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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSAGEM NQ ~ O /2021/SECC

Goiânia, J6 de ~

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 GOiânia/GO

Assunto: Deliberaçãosobre os ConvêniosICMS7/21, 26/21, 28/21 e 29/21.

Senhor Presidente,

de 2021.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás os Convênios ICMS 7/21, de 26 de fevereiro de 2021, e 26/21, 28/21 e 29/21, todos de 12
de março de 2021, para a aprovação nos termos do inciso IX do art. 11 da Constituição
estadual.

2 A proposta decorre da solicitação da Secretaria de Estado da Economia, por meio
da Exposição de Motivos nQ 18/2021/ECONOMIA, para a posterior edição de decreto. A
finalidade é alterar o Anexo IX do Decreto nQ 4.852 (Regulamento do Código Tributário do
Estado de Goiás - RCTE),de 29 de dezembro de 1997.

3 O Convênio ICMS 7/21, de 26 de fevereiro de 2021, revigora e altera o Convênio
ICMS 53/07, que isenta do ICMS as operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações,
adquiridos pelos estados, Distrito Federal e municípios, no âmbito do Programa Caminho da
Escola, do Ministério da Educação - MEC. O Convênio 26/21, de 21 de março de 2021, prorroga
e altera o Convênio ICMS 100/97, que reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos
agropecuários que especifica. Já os Convênios ICMS 28/21 e 29/21, ambos de 21 de março de
2021, prorrogam, respectivamente, até 31 de março de 2022 e 31 de dezembro de 2021,
disposições de convênios ICMS que dispõem sobre benefícios fiscais.

4 Por meio da Recomendação nQ 1/2019, o Ministério Público de Contas do Estado
de Goiás - MPTCE/GO ressalta, entre outros pontos, a necessidade de autorização legislativa
para validar a concessão, a ampliação ou a prorrogação de incentivos ou benefícios fiscais do
ICMS aprovados em convênios celebrados no âmbito do CONFAZ. I
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5 . A Procuradoria-Geral do Estado, via o Despacho nº 556/2021/GA ~ f~'f.W\e'àu
se nos seguintes termos:

(\/
16. (... ) No que se refere à forma, recomendável a edição .e.A\it3t~to

legislativo pelo Poder Legislativo local, incorporando à legislação tributária
estadual as disposições autorizativas dos Convênios ICMS ns. 7, 26, 28 e 29 de
2021-CONFAZ, apenas no que tange ao Estado de Goiás, ou seja, deve-se evitar
a incorporação total de regramentos que digam respeito a outros entes
subnacionais.

6 Destaco que, no cumprimento do disposto do art. 14 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, a titular da pasta da Economia, na referenciada exposição de
motivos, em relação à renúncia de receita, informa que:

8.1. da prorrogação dos benefícios listados, de que trata a minuta
anexa, não afetará as metas de resultados fiscais, já que esta é baseada na
série temporal da arrecadação dos três últimos anos anteriores ao de
prorrogação dos incentivos e, portanto, os benefícios fiscais ora prorrogados
compunham a referida série temporal;

8.2. da concessão do benefício fiscal de que trata a minuta anexa,
será compensada em função da revogação dos atuais benefícios fiscais,
previstos para os mesmos produtos, de isenção nas operações internas e
importação, conforme se verifica nas alíneas "b" e "nU do inciso XXV do art. 7Q
e de redução da base de cálculo nas operações interestaduais, nos termos da
alínea "b" do inciso VII e da alínea "CU do inciso VIII, ambas do art. 9Q, todos do
Anexo IX do RCTE. Nesse sentido, levantamento realizado por esta Secretaria
(Planilha Impacto Convênio 100/97 - SEI 202100004011300), tomando por
base o ano de 2020, demonstrou que a adoção de tal medida representaria um
impacto positivo na arrecadação de R$ 29.454.369,00 (vinte e nove milhões,
quatrocentos e cinquenta e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais).

7 Nesse contexto, acolho a recomendação do MPTCE/GO, a orientação da
Procuradoria-Geral do Estado e a exposição de motivos da Secretaria de Estado da Economia
(cópias em anexo) e, diante da possibilidade de edição de decreto legislativo para conferir
aplicabilidade local aos convênios celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em obediência ao princípio da legalidade, submeto a matéria à discussão
e à deliberação dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

~ ~,..~/"
RONALD CAIADO - ----;{

Governador do Estado

SECC/GERAT /MAC
202100004034373
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

Exposição de Motivos n° 18/2021 - ECONOMIA

GOIÂNIA, 30 de março de 2021.

Excelentíssimo Senhor

RONALDO RAMOS CAIADO

Governador do Estado de Goiás

Palácio Pedro Ludovico Teixeira

74.015-908 Goiânia-Goiás

Excelentíssimo Senhor Governador,

Encaminho à aprecIaçao de Vossa Excelência minuta de decreto que propõe
modificações no Anexo IX do Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997, Regulamento do Código
Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que trata de benefícios fiscais, com o escopo de reproduzir na
legislação estadual as alterações trazidas pelo Convênio ICMS 7/21, de 26 de fevereiro de 2021, e pelos
Convênios ICMS 26/21, 28/21, e 29/21, todos de 12 de março de 2021, que, em síntese, tratam de:
revigoramento do benefício de isenção de ICMS na operação com veículo no âmbito do Programa
Caminho da Escola, do Ministério da Educação - MEC; prorrogação de alguns benefícios fiscais
especificados; e alteração dos benefícios fiscais nas operações com adubos e fertilizantes, pelos
fundamentos a seguir expostos.

L Determinados benefícios fiscais constantes no Anexo IX do RCTE foram instituídos
nos termos da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, mediante convênios celebrados e
ratificados pelos Estados e o Distrito Federal no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ e internalizados na legislação estadual. Quando o convênio instituidor do benefício é
modificado, faz-se necessária atualização na legislação de forma a reproduzir essa modificação.

2. O benefício da isenção de ICMS na operação com veículo no âmbito do Programa
Caminho da Escola, do Ministério da Educação - MEC, previsto no inciso LIV do art. 7° do Anexo IX
do RCTE, foi instituído pelo Convênio ICMS 53/07 por tempo determinado de fruição e vem sendo
prorrogado desde então, sendo que, em sua última prorrogação, com fundamento no Convênio ICMS
22/20, a data limite prevista era 31/12/2020.



4. O Convênio ICMS 28/21 prorroga disposições de vários convênios que concedem
benefícios fiscais, passando a data limite de fruição destes benefícios para 31 de março de 2022. Assim,
faz-se necessária a alteração do Anexo IX do RCTE com o escopo de agregar à legislação tributária
estadual o teor do Convênio ICMS 28/21, prorrogando até a data mencionada os benefícios fiscais a
seguir listados:

4.1. a isenção do ICMS nas operações de entrada de mercadoria importadas para a
industrialização de componentes e derivados de sangue, nos casos que especifica (Convênios ICMS
24/89), sendo sugerida alteração no inciso I do ~ 10 do art. 70;

4.2. a isenção do ICMS na importação de bens destinados a ensino, pesquisa e
serviços médico-hospitalares (Convênio ICMS 104/89), sendo sugerida alteração no inciso il do ~ 10 do
art. 7°;

4.3. a isenção do ICMS nas saídas de óleo lubrificante usado ou contaminado
(Convênios ICMS 03/90), sendo sugerida alteração no inciso m do ~ 10 do art. 7°;

4.4. a isenção do ICMS nas aquisições de equipamentos e acessórios destinados às
instituições que atendam aos portadores de deficiência física, auditiva, mental, visual e múltipla (Convênio
ICMS 38/91), sendo sugerida alteração no inciso IV do ~ 10 do art. 7°;

4.5. a isenção do ICMS na importação, pela APAE, dos remédios que especifica
(Convênio ICMS 41/91), sendo sugerida alteração no inciso V do ~ lOdo art. 7°;

4.6. a isenção do ICMS na importação do exterior de reprodutores e matrizes
caprinas (Convênio ICMS 20/92), sendo sugerida alteração no inciso Vil do ~ lOdo art. 7°;

4.7. a isenção do ICMS nas doações de mercadorias, por contribuintes do imposto, à
Secretaria da Educação (Convênio ICMS 78/92), sendo sugerida alteração no inciso vm do ~ 1° do art.
7°',

4.8. a isenção do ICMS nas operações internas e interestaduais com pós-larva de
camarão (Convênio ICMS 123/92), sendo sugerida alteração no inciso IX do ~ 10 do art. 7°;

4.9. a isenção do ICMS nas prestações internas de serviço de transporte de calcário
a programas estaduais de preservação ambiental (Convênio ICMS 29/93), sendo sugerida alteração no
inciso X do ~ 10 do art. 7°;

4.10.
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deficiência física, visual, mental ou autista (Convênio ICMS 38/12), sendo sugerida alteraçã ~so .
XIV do ~ 1° do art. 7°;0.. ~b\..\\f'-~
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4.11. a isenção do ICMS na entrada de bens para integrar o ativo fixo das Co~~ .

Estaduais de Saneamento (Convênio ICMS 42/95), sendo sugerida alteração no inciso XV do ~ lOdo art.
7°;

4.12. a isenção do ICMS nas doações de mercadorias efetuadas ao Governo do
Estado, para distribuição a pessoas necessitadas (Convênio ICMS 82/95), sendo sugerida alteração no
inciso XVII do ~ lOdo art. 7°;

4.13. a isenção do ICMS nas operações internas e interestaduais com automóveis de
passageiros, para utilização como táxi (Convênio ICMS 38/01), sendo sugerida alteração no inciso XXII
do ~ l° do art. 7°;

4.14. a isenção do ICMS na comercialização de produtos destinados a órgãos ou
entidades da administração pública (Convênio ICMS 84/97), sendo sugerida alteração no inciso XXIII do
~ lOdo art. 7°;

4.15. a isenção do ICMS nas operações com preservativo (Convênio ICMS 116/98),
sendo sugerida alteração no inciso XXIV do ~ lOdo art. 7°;

4.16. a isenção do ICMS nas operações que indica, relativas à Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA (Convênio ICMS 47/98), sendo sugerida alteração no inciso XXX
do ~ 1o do art. 7°;

4.17. a isenção do ICMS nas saídas de mercadorias doadas a órgãos e entidades da
administração direta e indireta para distribuição às vítimas da seca (Convênio ICMS 57/98), sugerida
alteração no inciso XXXI do ~ 1o do art. 7°;

4.18. a isenção do ICMS nas operações com equipamentos e insumos destinados à
prestação de serviço de saúde (Convênio ICMS 1/99), sendo sugerida alteração no inciso XXXII do ~ 10
do art. 7°;

4.19. a isenção do ICMS nas importações de produtos imunobiológicos, medicamentos
e inseticidas, destinados à vacinação e combate à dengue, malária e febre amarela, realizadas pela
Fundação Nacional de Saúde (Convênio ICMS 95/98), sendo sugerida alteração no inciso XXXIII do ~
lOdo art. 7°;

4.20. a isenção do ICMS nas operações com medicamentos que especifica (Convênio
ICMS 140/01), sendo sugerida alteração no inciso XXXV do ~ 10do art. 7°;

4.21. a isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a
órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal (Convênio ICMS 87/02), sen e'i- c/ V,<

(J'(;7~~~
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sugerida alteração no inciso XXXVII do S lOdo art. 7°;

/
4.22. a isenção do ICMS nas importações de soro conservante de có ea \(~/

Fundação Banco de Olhos de Goiás (Convênio ICMS 117/02), sendo sugerida alteração no in AI\..
XXXVIII do S lOdo art. 7°;

4.23. a isenção do ICMS na importação de matéria-prima, sem similar produzida no
país, destinada à produção de fármaco que especifica (Convênio ICMS 14/03), sendo sugerida alteração
no inciso XXXIX do S lOdo art. 7°;

4.24. a isenção do ICMS nas operações relacionadas ao Programa Fome Zero
(Convênio ICMS 18/03), sendo sugerida alteração no inciso XL do S IOdo art. 7°;

4.25. a isenção do ICMS na prestação de serviço de transporte intermunicipal de
cargas (Convênio ICMS 04/04), sendo sugerida alteração no inciso XLI do S IOdo art. 7°;

4.26. a isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens
destinados a Organização das Voluntárias do Estado de Goiás - OVG (Convênio ICMS 15/04), sendo
sugerida alteração no inciso XLII do S IOdo art. 7°;

4.27. a isenção do ICMS nas operações relacionadas com o Projeto Integrado de
Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de Roraima (Convênio ICMS 62/03), sendo
sugerida alteração no inciso XLill do S IOdo art. 7°;

4.28. a isenção do ICMS nas saídas em doação de arroz, feijão e carne destinados à
instituição filantrópica "Vila São José Bento Cotollengo" (Convênio ICMS 32/05), sendo sugerida
alteração no inciso XLIV do S IOdo art. 7°;

4.29. a isenção do ICMS nas operações destinadas aos Programas de Fortalecimento e
Modernização das Áreas de Gestão, de Planejamento e de Controle Externo dos Estados e do Distrito
Federal (Convênio ICMS 79/05), sendo sugerida alteração no inciso XLV do S IOdo art. 7°;

4.30. a isenção do ICMS nas saídas internas de bens destinados à modernização de
Zonas Portuárias das unidades federadas (Convênio ICMS 03/06), sendo sugerida alteração no inciso
XLVI do S IOdo art. 7°;

4.31. a isenção do ICMS na operação de circulação de mercadorias caracterizada pela
emissão e negociação do Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e do Warrant Agropecuário -
WA, nos mercados de bolsa e de balcão como ativos financeiros, instituídos pela Lei n° 11.076, de 30 de
dezembro de 2004 (Convênio ICMS 30/06), sendo sugerida alteração no inciso XLVIII do S IOdo art.
7°',

4.32. a isenção do ICMS na importação de máquinas, aparelhos e equipamentos
industrial, bem como suas partes e peças, destinados a integrar o ativo imobilizado do Serviço Nacion(:, '"

" :J~u .,,:,

(;;~ f'~



4.33. a isenção do ICMS nas operações internas e interestaduais e na importação de
medicamentos e equipamentos destinados a pesquisas que envolvam seres humanos, inclusive em
programas de acesso expandido (Convênio ICMS 09/07), sendo sugerida alteração no inciso LI do ~ 10
do art. 7°;

4.34. a isenção do ICMS nas operações na importação de máquina, equipamento,
aparelho, instrumento, suas respectivas partes, peças e acessórios, sem similar produzido no país, efetuada
por empresa concessionária de prestação de serviços públicos de radiodifusão sonora e de sons e imagens
de recepção livre e gratuita (Convênio ICMS 10/07), sendo sugerida alteração no inciso LII do ~ lOdo
art. 7°;

4.35. a isenção do ICMS na saída de reagente para diagnóstico da doença de chagas
destinada a órgão ou entidade da administração pública direta, suas autarquias e fundações (Convênio
ICMS 23/07), sendo sugerida alteração no inciso LIII do ~ lOdo art. 7°;

4.36. a isenção do ICMS nas operações com partes e peças substituídas em virtude de
garantia, por empresa nacional da indústria aeronáutica, por estabelecimento de rede de comercialização
de produtos aeronáuticos, por oficina reparadora ou de conserto e manutenção de aeronaves (Convênio
ICMS 26/09), sendo sugerida alteração no inciso LIX do ~ lOdo art. 7°;

4.37. a isenção do ICMS nas operações com medicamento destinado ao tratamento dos
portadores de Gripe A (H1N1) (Convênio ICMS 73/10), sendo sugerida alteração no inciso LX do ~ 10
do art. 7°;

4.38. a isenção do ICMS na importação do exterior de pós-larvas de camarão e
reprodutores SPF, e nas saídas internas e interestaduais com reprodutores de camarão marinho (Convênio
ICMS 89/10), sendo sugerida alterações nos incisos LXI e LXII do ~ lOdo art. 7°;

4.39. a isenção do ICMS, na comercialização de sanduíches denominados "Big Mac"
efetuada durante o evento "McDia FeliZ" (Convênio ICMS 106/1O), sendo sugerida alteração no inciso
LXIII do ~ lOdo art. 7°;

4.40. a redução de base de cálculo do ICMS nas operações com equipamentos
industriais e implementos agrícolas (convênio ICMS 52/91), sendo sugerida alteração no inciso I do ~ 1°
do art. 9°;

4.41. a redução de base de cálculo do ICMS, nas saídas internas de tijolos e telhas
cerâmicos (Convênio ICMS 50/93), sendo sugerida alteração no inciso V do ~ lOdo art. 9°;

4.42. a redução de base de cálculo do ICMS na saída realizada por industrializador de
mandioca do produto resultante da industrialização dessa mercadoria (Convênio ICMS 153/04), send .,'" .':;)''"
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sugerida alteração no inciso XXV do ~ 1° do art. 9°;

4.44. a redução de base de cálculo do ICMS na operação interestadual com bovino
proveniente dos municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno -
RIDE, para ser abatido no Distrito Federal (Convênio ICMS 134/08), sendo sugerida alteração no inciso
XXXI do ~ 1° do art. 9°;

4.45. a redução de base de cálculo do ICMS na operação interna com madeira
produzida em regime de reflorestamento e destinada à industrialização, à utilização como lenha ou à
transformação em carvão vegetal (Convênio ICMS 16/1O), sendo sugerida alteração no inciso XXXII do
~ 1° do art. 9°;

4.46. a redução de base de cálculo do ICMS nas operações de importação alcançadas
pelo Regime de Tributação Unificada - RTU (Convênio ICMS 61/12), sendo sugerida alteração no inciso
XXXIII do ~ 1° do art. 9°;

4.47. a redução de base de cálculo do ICMS nas saídas de veículos militares, peças,
acessórios e outras mercadorias que especifica (Convênio ICMS 95/12), sendo sugerida alteração no
inciso XXXIV do ~ 1° do art. 9°;

4.48. a redução de base de cálculo do ICMS na prestação de serviço intermunicipal de
passageiro (Convênio ICMS 100/17), sendo sugerida alteração no inciso XXXV do ~ 1° do art. 9°;

4.49. o crédito outorgado na saída de adesivo hidroxilado produzido com material
resultante da moagem ou trituração de garrafa PET (Convênio ICMS 08/03), sendo sugerida alteração no
inciso VI do ~ 4° do art. 12;

4.50. o crédito outorgado em substituição aos estornos dos débitos decorrentes das
prestações de serviços de telecomunicações (Convênio ICMS 56/12), sendo sugerida alteração no inciso
XVII do S 4° do art. 12.

5. O Convênio ICMS 29/21 prorroga as vlgencias de convemos que tratam de
benefícios fiscais específicos, passando a data limite de fruição destes benefícios para 31 de dezembro de
2021. Assim, faz-se necessária a alteração do Anexo IX do RCTE com o escopo de agregar à legislação
tributária estadual o teor do Convênio ICMS 29/21, prorrogando até a data mencionada os benefícios
fiscais a seguir listados:

5.1. a isenção do ICMS quanto ao diferencial de alíquotas devido na operação de
entrada de equipamentos e componentes para o aproveitamento da energia solar que específica (Convênio
ICMS 19/06), sendo sugerida alteração no inciso XLVII do S IOdo art. 7°;



5.3. a redução de base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais realizadas
por estabelecimento fabricante ou importador, sujeitos ao regime de cobrança monofásica das
contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere a Lei Federal n° 10.485, de 03/07/2002
(Convênio ICMS 133/02), sendo sugerida alteração no inciso XX do ~ l° do art. 9°.

6. O Convênio ICMS 100/97 institui benefícios fiscais relativos à isenção de ICMS na
operação interna com insumos agrícolas (art. 7°, XXV do Anexo IX do RCTE) e à redução da base de
cálculo na operação interestadual (art. 9°, VII, VIII e IX do Anexo IX do RCTE). Estes benefícios foram
concedidos por tempo determinado de fruição e vêm sendo prorrogados desde então, sendo que, em sua
última prorrogação, com fundamento no Convênio ICMS 133/20, a data limite prevista era 31/0312020. O
Convênio ICMS 26/21 altera o Convênio ICMS 100/97 da seguinte forma: (i) prorroga a vigência do
convênio para 31 de dezembro de 2025; (ii) altera as alíquotas efetivas em todas as operações com adubo,
fertilizantes e suas matérias primas para 4%, escalonadamente, até 2025; (iii) revoga a autorização para
manutenção de crédito abrangendo todos os insumos com benefício de isenção ou redução de base de
cálculo autorizado pelo Convênio ICMS 100/97. Assim, sugerimos as seguintes alterações no Anexo IX
do RCTE com o escopo de agregar à legislação tributária estadual o teor do Convênio ICMS 26/21:

6.1. Alteração no inciso XXV do ~ 1° do art. 7° e nos incisos VII, VIII e IX do ~ 1° do
art. 9° para prorrogar para 31/12/2025 a fruição dos benefícios nas operações com insumos agrícolas.

6.2. Alteração nos incisos VII, VIII e IX do art. 9° para que o benefício da manutenção
de crédito não seja aplicado nas operações com os insumos agrícola especificados. Esta alteração tem
fundamento na revogação do inciso I da cláusula quinta do Convênio ICMS 100/97, que permitia aos
Estados não exigir a anulação do crédito prevista nos incisos I e II do artigo 21 da Lei Complementar n°
87, de 13 de setembro de 1996.

6.3. Inclusão do inciso XXXVIII ao art. 9° para dispor sobre o benefício da redução da
base de cálculo de tal forma que a carga tributária seja equivalente a aplicação do percentual de 4%
(quatro por cento) sobre o valor da operação nas importações, saídas internas e interestaduais com os
adubos e os fertilizantes, que são dois dos vários insumos agrícolas de que trata o Convênio ICMS
100/97. Esta inclusão tem fundamento na cláusula terceira-A do Convênio 100/97, incluída pelo
Convênio ICMS 26/21.

6.3.1. Deve ser observado que a concessão deste benefício, nas operações de
importação, fica condicionada à não aplicação de quaisquer formas de tributação pelo ICMS que resultem
em postergação de pagamento do imposto ou em cargas inferiores às previstas, inclusive as reinstituídas e
concedidas nos termos do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, por força da cláusula
terceira-B do Convênio 100/97, incluída pelo Convênio ICMS 26/21. Atualmente, as operações com
adubos e fertilizantes são beneficiadas com a isenção de ICMS nas saídas internas, prevista no art. 7°,
XXV, "b" e "n" do Anexo IX do RCTE, e com as reduções de base de cálculo de ICMS para 60% e
70% nas saídas interestaduais, previstas, respectivamente, na alínea "b" do inciso VII e na alínea "c" do
inciso VIII do art. 9° do Anexo IX do RCTE. Nas importações, é dado o mesmo tratamento das
operações internas, por força do art. 20, ~ 2°, I do RCTE.



6.5. A substituição dos benefícios aplicáveis às operações com adubos e fertilizantes
ocorrerá de forma gradual. Nesse sentido, o art. 2° da minuta de decreto estabelece as regras de transição
do modelo atual de benefício para o novo benefício, estipulando os percentuais que devem ser adotados, a
partir de 1% 1/2022 até 31/12/2024, em relação às operações internas, às interestaduais e às importações.
Frise-se que estes percentuais são diferentes para cada operação, sendo reduzidos em função do tempo. A
partir de 1%1/2025, implementa-se a regra definitiva, qual seja a redução da base de cálculo de ICMS de
tal forma que a carga tributária seja equivalente a aplicação de 4% sobre o valor da operação, tanto nas
importações, quanto nas operações de saídas internas e interestaduais. .

6.6. Revogação do art. lI-A, que concede crédito outorgado do ICMS para o
estabelecimento industrial fabricante de adubo e fertilizante no valor equivalente ao montante do imposto
a pagar apurado em sua escrituração fiscal, decorrente de operação com esses produtos realizada com
redução de base de cálculo, desde que o contribuinte realize operação interna com adubo e fertilizante
isenta do ICMS. Deve ser informado que a concessão deste benefício teve por objetivo garantir a
competitividade do contribuinte goiano, nas suas operações interestaduais, porque os contribuintes dos
Estados continuavam a conceder a manutenção de crédito. Assim, tendo em vista que a manutenção de
crédito não é mais permitida nas operações com adubos e fertilizantes e que a isenção nas operações
internas com estes produtos foi revogada, o art. 11-A perde o seu propósito.

7. O art. 5° da minuta trata das datas de vigências das prorrogações dos benefícios
fiscais especificados, nos termos estabelecidos nos Convênios ICMS 14/21,26/21,28/21 e 29/21.

8. Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, informo que a renúncia de receita decorrente:

8.1. da prorrogação dos benefícios listados, de que trata a minuta anexa, não afetará as
metas de resultados fiscais, já que esta é baseada na série temporal da arrecadação dos três últimos anos
anteriores ao de prorrogação dos incentivos e, portanto, os benefícios fiscais ora prorrogados compunham
a referida série temporal;

8.2. da concessão do benefício fiscal de que trata a minuta anexa, será compensada em
função da revogação dos atuais benefícios fiscais, previstos para os mesmos produtos, de isenção nas
operações internas e importação, conforme se verifica nas alíneas "b" e "n" do inciso XXV do art. 7° e de
redução da base de cálculo nas operações interestaduais, nos termos da alínea "b" do inciso VII e da
alínea "c" do inciso VIII, ambas do art. 9°, todos do Anexo IX do RCTE. Nesse sentido, levantamento
realizado por esta Secretaria (Planilha Impacto Convênio 100/97 - SEI 202100004011300), tomando por
base o ano de 2020, demonstrou que a adoção de tal medida representaria um impacto positivo na
arrecadação de R$ 29.454.369,00 (vinte e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, trezentos
e sessenta e nove reais).

9. Por fim, chamo a atenção para a Recomendação n° 001/2019 do Ministério Público
de Contas do Estado de Goiás - MPTCElGO, que orientou no sentido de que a concessão, ampliação f"V'')
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prorrogação de incentivos ou benefícios fiscais do ICMS, aprovados em convênios celebrado 'l::' o â~~S
do CONFAZ, devem ser objetos de lei específica, admitindo o decreto legislativo, pa a c~'tifi .
aplicabilidade local às disposições dos referidos convênios, e com a estrita observância d ~()o
preceitos constitucionais e legais aplicáveis à matéria, incluindo a necessidade de demonstraç
cumprimento dos requisitos e das condições delineadas no art. 14 da LRF. Assim, sugiro o envio dos
autos a Assembleia Legislativa do Estado de Goiás para as providências pertinentes.

Estando Vossa Excelência de acordo com as razões expendidas, sugiro a edição do
decreto respectivo, tomando por base os termos da minuta em anexo, com a ressalva apresentada no item
9.

Respeitosamente,

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT

Secretária de Estado da Economia

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?
."acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
"000019518914 e o código CRC D50FDF30.

Gabinete da Secretária de Estado da Economia
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA

VILA - CEP 74653-900 - GOIÂNIA - GO - (62)3269-2510
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CONVÊNIO ICMS 07/21, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

Revigora e altera o Convênio ICMS 53/07, que isenta do ICMS as
operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações, adquiridos
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do
Programa Caminho da Escola, do Minístério da Educação - MEC.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 3313 Reunião Extraordinária, realizada
em Brasília, DF, no dia 26 de fevereiro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nO24, de 7 de janeiro
de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica revigorado o Convênio ICMS 53/07, de 16 de maio de 2007.

Cláusula segunda Fica alterada a cláusula quarta do Convênio ICMS 53/07, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União
de sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2021.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua
ratificação nacional, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2021.
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CONVÊNIO ICMS 26/21, DE 12 DE MARÇO DE 2021

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2021/convenio-icms-26-21

Prorroga e altera o Convênio ICMS 100/97, que reduz a base de
cálculo do ICMS nas saídas dos insumos agropecuários que
especifica, e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária. CONFAZ na sua 332a Reunião Extraordinária, realizada
em Brasília, DF, no dia 12 de março de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nO24, de 7 de janeiro
de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 100/97, de 4
de novembro de 1997, com as seguintes redações:

I - a cláusula terceira-A:

"Cláusula terceira-A Fica reduzida a base de cálculo do ICMS, de forma que a carga tributária
seja equivalente a aplicação do percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor da operação
nas importações e nas saídas internas e interestaduais dos seguintes produtos:

I - ácido nítrico e ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto e enxofre, saídos dos
estabelecimentos extratores, fabricantes ou importadores para:

a) estabelecimento onde sejam industrializados adubos simples ou compostos, fertilizantes e
fosfato bi-cálcio destinados à alimentação animal;

b) estabelecimento produtor agropecuário;

c) quaisquer estabelecimentos com fins exclusivos de armazenagem;

d) outro estabelecimento da mesma empresa daquela onde se tiver processado a
industrialização;

11 - amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, MAP (mono-amônio fosfato),
DAP (di-amônio fosfato), cloreto de potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL
Metionina e seus análogos, produzidos para uso na agricultura e na pecuária, vedada a sua
aplicação quando dada ao produto destinação diversa.";

11 - a cláusula terceira-B:

"Cláusula terceira-B A concessão da redução da base de cálculo do ICMS de que trata a
cláusula terceira-A deste convênio fica condicionada à não aplicação às operações de
importação de quaisquer formas de tributação pelo ICMS que resultem em postergação de
pagamento do imposto ou em cargas inferiores às previstas, inclusive as reinstituídas e
concedidas nos termos do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017.".

Cláusula segunda Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 100/97:

I - o inciso 11 do caput da cláusula primeira;

11 - o inciso 111 da cláusula segunda;

111 - o inciso I da cláusula quinta.

Cláusula terceira O benefício do ICMS previsto na cláusula terceira-A do Convênio ICMS 100/97, dar-
se-á com aplicação dos percentuais a seguir indicados, sobre o valor das operações realizadas no período de:

1- 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2022, nas seguintes operações:

a) com os produtos relacionados no inciso I:

1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja:

1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 2,20% (dois inteiros e
vinte centésimos por cento);

1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 3,10% (três inteiros e dez
centésimos por cento); ~
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1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 4,60% (quatr ~ teirJ~ O
sessenta centésimos por cento); FJJSAS

2. interna e de importação, a carga tributária será equivalente ao percentual de 1% (um por cen o), . .

b) com os produtos relacionados no inciso 11: "'l LEGO

1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja:

1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 3,10% (três inteiros e dez
centésimos por cento);

1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 4,68% (quatro inteiros e
sessenta e oito centésimos por cento);

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 7,30% (sete inteiros e
trinta centésimos por cento);

2. interna e de importação, a carga tributária será equivalente ao percentual de 1% (um por cento);

11 - 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2023, nas seguintes operações:

a) com os produtos relacionados no inciso I:

1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja:

1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 2,80% (dois inteiros e
oitenta centésimos por cento);

1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 3,40% (três inteiros e
quarenta centésimos por cento);

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 4,40%, (quatro inteiros e
quarenta centésimos por cento);

2. interna e de importação, a carga tributária será equivalente ao percentual de 2% (dois por cento);

b) com os produtos relacionados no inciso 11:
1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja:

1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 3,40% (três inteiros e
quarenta centésimos por cento);

1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 4,45%, (quatro inteiros e
quarenta e cinco centésimos por cento);

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 6,20% (seis inteiros e
vinte centésimos por cento);

2. interna e de importação, a carga tributária será equivalente ao percentual de 2% (dois por cento);

111 - 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024, nas seguintes operações:

a) com os produtos relacionados no inciso I:

1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja:

1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 3,40% (três inteiros e
quarenta centésimos por cento);

1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 3,70% (três inteiros e
setenta centésimos por cento);

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 4,20% (quatro inteiros e
vinte centésimos por cento);

2. interna e importação, a carga tributária será equivalente ao percentual de 3% (três por cento);

b) com os produtos relacionados no inciso 11:
1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja:

1.1.4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 3,70% (três inteiros e
setenta centésimos por cento);

1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 4,23% (quatro inteiros e
vinte e três centésimos por cento);

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 5,10% (cinco inteiros e
dez centésimos por cento);

2. interna e de importação, a carga tributária será equivalente ao percentual de 3% (três por cento).
'''--CI.,> .,,)
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Cláusula quarta A produção de efeitos deste convênio relativamente a cada u ~ os ~4mo O)'
relacionados na cláusula terceira-A do Convênio ICMS 100/97 fica condicionada, ao aumento de 35 o tr~&&::
por cento) da produção nacional destinada ao mercado nacional do respectivo segmento econô i ~ /
dezembro de 2025. \ "'Cll<:::J'.

Parágrafo único. Na hipótese de não ser alcançado o percentual definido no caput, a carga ~rib1Jtâ~~'?cl~~
insumos do respectivo segmento econômico retornará ao patamar definido na data da publicação deste convênio.

Cláusula quinta Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2025, as disposições do Convênio ICMS
100/97.

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de:

1- 10 de abril de 2021 relativamente à cláusula quinta;

11 - de 10 de janeiro de 2022 relativamente aos demais dispositivos.
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FoLHAS

~
Publicado no DOU de 15.03.2021 <1[£_9~

Prorroga disposições de convênios que concedem benefícios
fiscais.

o Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 332a Reunião Extraordinária, realizada em
Brasília, DF, no dia 12 de março de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nO24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 31 de março de 2022 as disposições contidas nos convênios a
seguir indicados:

I - Convênio ICMS 24/89, de 28 de março de 1989, que isenta do ICMS as operações de entrada de
mercadoria importadas para a industrialização de componentes e derivados de sangue, nos casos que especifica;

11 - Convênio ICMS 104/89, de 24 de outubro de 1989, que autoriza a concessão de isenção do ICMS na
importação de bens destinados a ensino, pesquisa e serviços médico-hospitalares;

111 - Convênio ICMS 03/90, de 30 de maio de 1990, que concede isenção do ICMS às saídas de óleo
lubrificante usado ou contaminado;

IV - Convênio ICMS 74/90, de 12 de dezembro de 1990, que autoriza os Estados que menciona a
conceder isenção do ICMS nas operações relativas às saídas de rapadura de qualquer tipo;

V - Convênio ICMS 38/91, de 7 de agosto de 1991, que dispõe sobre a concessão de isenção do ICMS
nas aquisições de equipamentos e acessórios destinados às instituições que atendam aos portadores de deficiência
física, auditiva, mental, visual e múltipla;

VI - Convênio ICMS 39/91, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isenção do ICMS nas operações que especifica;

VII - Convênio ICMS 41/91, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenção do ICMS na importação, pela APAE, dos remédios que especifica;

VIII - Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991, que concede redução da base de cálculo nas
operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas;

IX - Convênio ICMS 57/91, de 26 de setembro de 1991, que autoriza o Distrito Federal a conceder
isenção do ICMS, decorrente da aplicação do diferencial de alíquota, nas aquisições que especifica;

X - Convênio ICMS 58/91, de 26 de setembro de 1991, que dispõe sobre isenção do ICMS nas saídas
de bulbos de cebola.;

'?~ CI'-'/)
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2021/convenio-icms-28-21#:-:text=CONVÊNIO ICMS 28%2F21 %2C DE 12 DE MARÇ.:; 1115 .••

G,,(,.~



.J1.VCe
30/03/2021 CONV~NIO ICMS 28/21 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ ..,,,- IP :<à

F~HAS \
XI - Convênio ICMS 02/92, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados do Ceará, Maranh ~~ ')

Grande do Norte a conceder crédito presumido aos estabelecimentos extratores de sal marinho;

XII - Convênio ICMS 03/92, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados que menciona a co~Mgr~/
isenção do ICMS nas operações de saídas de algaroba e seus derivados;

XIII - Convênio ICMS 04/92, de 26 de março de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder
isenção nas operações com produtos típicos de artesanato;

XIV - Convênio ICMS 20/92, de 3 de abril de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a isentar
do ICMS a importação do exterior de reprodutores e matrizes caprinas;

XV- Convênio ICMS 55/92, de 25 de junho de 1992, que autoriza o Estado da Bahia a isentar do ICMS
os produtos típicos comercializados pela Fundação Pró-TAMAR;

XVI - Convênio ICMS 78/92, de 30 de julho de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a não
exigir o imposto nas doações de mercadorias, por contribuintes do imposto, à Secretaria da Educação;

XVII - Convênio ICMS 97/92, de 25 de setembro de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas de pó de alumínio;

XVIII - Convênio ICMS 123/92, de 25 de setembro de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal
a conceder isenção às operações internas e interestaduais com pós-larva de camarão;

XIX - Convênio ICMS 142/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado do Paraná a conceder
isenção do ICMS à União dos Escoteiros do Brasil - Região Paraná;

XX - Convênio ICMS 147/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado de Santa Catarina a
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de mexilhão, marisco, ostra, berbigão e vieira;

XXI - Convênio ICMS 09/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona e o Distrito
Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares,
restaurantes e estabelecimentos similares;

XXII- Convênio ICMS 29/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isenção do ICMS nas prestações internas de serviço de transporte de calcário a programas estaduais de preservação
ambiental;

XXIII - Convênio ICMS 50/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a conceder
redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de tijolos e telhas cerâmicos;

XXIV - Convênio ICMS 132/93, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas operações que especifica;

XXV - Convênio ICMS 138/93, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza a concessão de crédito
presumido do ICMS aos fabricantes de sacaria de juta e malva;

XXVI - Convênio ICMS 13/94, de 29 de março de 1994, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de pedra britada e de mão;

XXVII - Convênio ICMS 32/95, de 4 de abril de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenção nas operações internas com veículos automotores, máquinas e equipamentos quando adquiridos
pelos Corpos de Bombeiros Voluntários para utilização nas suas atividades específicas; (/~:;:-CII->
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xxx - Convênio ICMS 20/96, de 22 de março de 1996, que autoriza o Estado do Paraná a conceder
isenção do ICMS nas saídas promovidas pelo Programa do Voluntariado do Paraná - PROVOPAR, na forma que
especifica;

XXXI - Convênio ICMS 29/96, de 31 de maio de 1996, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a
conceder isenção do ICMS nas prestações internas de seNiços de transporte de hortifrutigranjeiros;

XXXII- Convênio ICMS 33/96, de 31 de maio de 1996, que autoriza os Estados que menciona a reduzir
a base de cálculo do ICMS nas operações internas com ferros e aços não planos comuns;

XXXIII- Convênio ICMS 84/97, de 26 de setembro de 1997, que autoriza os Estados e o Distrito Federal
a conceder isenção do ICMS na comercialização de produtos destinados a órgãos ou entidades da administração
pública;

XXXIV - Convênio ICMS 125/97, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza o Estado do Paraná a isentar
do ICMS as operações que especifica;

XXXV - Convênio ICMS 04/98, de 18 de fevereiro de 1998, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a
conceder isenção do ICMS nas operações com transporte ferroviário;

XXXVI - Convênio ICMS 05/98, de 20 de março de 1998, que autoriza os Estados que menciona a
conceder isenção na importação de equipamento médico-hospitalar;

XXXVII- Convênio ICMS 47/98, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as operações que indica,
relativas à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA;

XXXVIII- Convênio ICMS 57/98, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as saídas de mercadorias
doadas a órgãos e entidades da administração direta e indireta para distribuição às vítimas da seca;

XXXIX - Convênio ICMS 91/98, de 18 de setembro de 1998, que autoriza os Estados de Santa Catarina,
do Distrito Federal, do Espírito Santo e do Pará a conceder isenção do ICMS nas operações internas com veículos
automotores adquiridos por Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;

XL - Convênio ICMS 95/98, de 18 de setembro de 1998, que concede isenção do ICMS nas importações
de produtos imunobiológicos, medicamentos e inseticidas, destinados à vacinação e combate à dengue, malária e
febre amarela, realizadas pela Fundação Nacional de Saúde;

XLI - Convênio ICMS 116/98, de 11 de dezembro de 1998, que concede isenção do ICMS às operações
com preseNativos;

XLII - Convênio ICMS 01/99, de 2 de março de 1999, que concede isenção do ICMS às operações com
equipamentos e insumos destinados à prestação de seNiços de saúde;

XLIII - Convênio ICMS 33/99, de 23 de julho de 1999, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder
isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas devido nas operações realizadas pela FERRONORTE S~ '"

~
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XLIV - Convênio ICMS 05/00, de 24 de março de 2000, que autoriza as unidades f~ as :
menciona a conceder isenção do ICMS nas importações de vacinas e insumos destinados à sua fabricà~
como de bens e acessórios de uso exclusivo em laboratórios realizadas pela Fundação Oswaldo Cruz e Fundação
Ezequiel Dias;

30/03/2021

Ferrovias Norte Brasil;

XLV - Convênio ICMS 33/00, de 26 de abril de 2000, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
celebrar transação, a não constituir crédito ou a desconstituí-Io, nos casos e condições que menciona;

XLVI - Convênio ICMS 63/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza os Estados de Alagoas, Bahia,
Ceará, Espírito Santo, Minas Gerais, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, e Rio Grande do Norte
a isentar do ICMS as operações com leite de cabra;

XLVII - Convênio ICMS 74/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a
conceder isenção do ICMS nas importações das mercadorias que especifica, destinadas ao Instituto Estadual de
Hematologia - HEMORIO;

XLVIII - Convênio ICMS 96/00, de 15 de dezembro de 2000, que autoriza os Estados do Amazonas e
Roraima a conceder isenção nas operações internas com pescado regional, exceto Pirarucu;

XLIX - Convênio ICMS 33/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenção do ICMS nas saídas de bolas de aço forjadas classificadas no código 7326.11.00 da NBM/SH;

L - Convênio ICMS 38/01, de 6 de julho de 2001, que concede isenção do ICMS às operações internas e
interestaduais com automóveis de passageiros, para utilização como táxi;

LI - Convênio ICMS 41/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção
do ICMS nas operações internas com equipamento de monitoramento automático de energia elétrica;

L11- Convênio ICMS 49/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder
isenção do ICMS nas operações com vacina contra a tuberculose;

L111- Convênio ICMS 116/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados de Mato Grosso do
Sul, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder crédito presumido do ICMS no fornecimento de refeição
promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares;

L1V - Convênio ICMS 117/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza o Estado de São Paulo a
conceder isenção do ICMS às saídas de mercadorias doadas ao Fundo Social de Solidariedade do Palácio do
Governo do Estado de São Paulo;

LV - Convênio ICMS 125/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados que menciona a
conceder isenção do ICMS relativo à importação de obras de arte destinadas à exposição pública;

LVI- Convênio ICMS 140/01, de 19 de dezembro de 2001, que concede isenção do ICMS nas operações
com medicamentos;

LVII- Convênio ICMS 31/02, de 15 de março de 2002, que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso,
Pará, Paraná, Piauí, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação de bens
destinados a ensino e pesquisa;

LVIII - Convênio ICMS 40/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de Minas Gerais a
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e a reduzir a base de cálculo; ;::;:c;t-
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L1X - Convênio ICMS 63/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado de Mato Gross(}'" c'(f/(~der O

isenção do ICMS devido nas importações destinadas a construção, operação, exploração e conserva ã~~
território, da FASE-li da estrada de ferro FERRONORTE;

LX - Convênio ICMS 74/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado da Bahia a conced~(i~€nG~o
do ICMS nas aquisições de mercadorias destinadas à implantação do Sistema de Trens Metropolitanos de Salvador
(Metrô);

LXI- Convênio ICMS 87/02, de 28 de junho de 2002, que concede isenção do ICMS nas operações com
fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal;

LXII- Convênio ICMS 117/02, de 20 de setembro de 2002, que autoriza o Estado de Goiás a conceder
isenção do ICMS nas importações de soro conservante de córnea pela Fundação Banco de Olhos de Goiás;

LXIII - Convênio ICMS 150/02, de 13 de dezembro de 2002, que autoriza o Estado do Tocantins a
conceder isenção do ICMS, para alimentação alternativa (multimistura);

LXIV - Convênio ICMS 08/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados do Espirito Santo,
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Piaui, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina, São
Paulo, Tocantins e o Distrito Federal a conceder crédito presumido na saída de adesivo hidroxilado produzido com
material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET;

LXV - Convênio ICMS 14/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados de Goiás, Mato Grosso,
Minas Gerais e Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS na importação de mercadorias que especifica;

LXVI - Convênio ICMS 18/03, de 4 de abril de 2003, que dispõe sobre isenção de ICMS nas operações
relacionadas ao Programa Fome Zero;

LXVII - Convênio ICMS 22/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder
isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Serviço Voluntário de Assistência Social (SERVAS);

LXVIII - Convênio ICMS 62/03, de 4 de julho de 2003, que concede benefícios fiscais a operações
relacionadas com o Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de Roraima;

LXIX - Convênio ICMS 65/03, de 4 de julho de 2003, que autoriza os Estados que especifica a conceder
redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e
estabelecimentos similares;

LXX - Convênio ICMS 74/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito presumido do ICMS aos contribuintes enquadrados em programa estadual de incentivo
à cultura;

LXXI - Convênio ICMS 81/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado de Minas Gerais a
conceder isenção do ICMS nas operações com o produto "dispositivo simulador de glândula mamária humana
feminina";

LXXII- Convênio ICMS 87/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado do Amapá a conceder
isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado
do Amapá - IEPA;

LXXIII - Convênio ICMS 89/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado da Paraiba a conceder
isenção do ICMS nas operações internas com água dessalinizada; (p.. C.-.' v
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LXXIV - Convênio ICMS 90103, de 10 de outubro de 2003, que autoriza os Estados da Pa íba e Rio
Grande do Norte a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de fibra de sisal efetuadas por estab leerrtfe
produtor;

LXXV - Convênio ICMS 02/04, de 29 de janeiro de 2004, que autoriza o Estado do Espírito Santo a
isentar do ICMS as saídas internas de mercadorias e bens doados a órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta estaduais e municipais;

LXXVI - Convênio ICMS 04/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas;

LXXVII - Convênio ICMS 15/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado de Goiás a conceder
isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destinados a Organização das Voluntárias
do Estado de Goiás - OVG;

LXXVIII- Convênio ICMS 44/04, de 18 de junho de 2004, que autoriza o Estado do Amapá a conceder
isenção do ICMS nas operações internas com castanha-do-brasil;

LXXIX - Convênio ICMS 70104, de 24 de setembro de 2004, que autoriza o Estado do Amazonas a
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas nas operações com bens adquiridos para doação a
órgãos e entidades vinculados à administração pública direta estadual;

LXXX - Convênio ICMS 128/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado de São Paulo a
conceder isenção do ICMS às saídas internas das mercadorias médico-hospitalares;

LXXXI - Convênio ICMS 137/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado do Amapá a
conceder isenção nas saídas internas com os produtos comercializados pelas Cooperativas de Oleiros;

LXXXII - Convênio ICMS 153/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza as unidades federadas a
concederem benefícios fiscais na modalidade redução de base de cálculo do ICMS;

LXXXIII - Convênio ICMS 23/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza o Estado de Santa Catarina a
reduzir a base de cálculo nas saídas de laboratório didático móvel;

LXXXIV - Convênio ICMS 28/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza os Estados do Acre, Alagoas,
Amapá, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco,
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e
Tocantins a conceder isenção do ICMS relativo à importação de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias
do Estado;

LXXXV - Convênio ICMS 32/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza o Estado de Goiás a conceder
isenção do ICMS nas saídas em doação de arroz, feijão e carne destinados à instituição filantrópica "Vila São José
Bento Cottolengo";

LXXXVI - Convênio ICMS 41/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza as unidades federadas que
especifica a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de areia, lavada ou não;

LXXXVII - Convênio ICMS 51/05, de 30 de maio de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder
isenção de ICMS nas operações de importação efetuadas pelas fundações de apoio à Fundação Universidade de
Brasília;

LXXXVIII - Convênio ICMS 65/05, de 1° de julho de 2005, que autoriza o Estado do Rio de Janeir0h;
conceder isenção do ICMS nas operações e prestações relacionadas com transporte ferroviário; 6'r CI v"<
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LXXXIX - Convênio ICMS 79/05, de 10 de julho de 2005, que concede isenção do ICM ~~1o-cc,~
destinadas aos Programas de Fortalecimento e Modernização das Áreas de Gestão, de Planejamenfà . df:;~a.ntr
Externo dos Estados e do Distrito Federal; róCHI\s

,

XC- Convênio ICMS 122/05, de 30 de setembro de 2005, que autoriza o Distrito Federal ,',I' •.ed, r
isenção de ICMS na importação do exterior, efetuada pela Companhia do Metropolitano do Distrito Federal'; METRO-
DF, ou por sua conta e ordem, de equipamentos ferroviários que especifica, e dá outra providência;

XCI - Convênio ICMS 130/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado de São Paulo a
conceder isenção nas saídas de aviões;

XCII - Convênio ICMS 131/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza os Estados do Acre, Alagoas,
Paraná e São Paulo a conceder isenção nas operações internas com farinha de mandioca não temperada;

XCIII - Convênio ICMS 140/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Piauí a conceder
isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destinados a Sociedade de São Vicente de
Paulo;

XCIV - Convênio ICMS 161/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado da Bahia a conceder
isenção do ICMS nas saídas internas de cisternas para captação de água de chuva;

XCV - Convênio ICMS 170/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Amapá a conceder
isenção do ICMS na importação de óleo diesel nas condições que especifica;

XCVI - Convênio ICMS 03/06, de 24 de março de 2006, que concede isenção do ICMS incidente nas
saídas internas de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias das unidades federadas;

XCVII - Convênio ICMS 27/06, de 24 de março de 2006, que autoriza os Estados que identifica e o
Distrito Federal a conceder crédito outorgado do ICMS correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus
respectivos contribuintes a projetos culturais credenciados pelas respectivas Secretarias de Cultura;

XCVIII - Convênio ICMS 30106, de 7 de julho de 2006, que concede isenção do ICMS na operação de
circulação de mercadorias caracterizada pela emissão e negociação do Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e
do Warrant Agropecuário - WA, nos mercados de bolsa e de balcão como ativos financeiros, instituídos pela Lei n°
11,076, de 30 de dezembro de 2004;

XCIX - Convênio ICMS 31/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados do Ceará, Paraná e Rio
Grande do Sul e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS nas operações com cimento asfáltico de petróleo,
denominado "asfalto ecológico" ou "asfalto de borracha";

C - Convênio ICMS 32/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenção do ICMS na importação de locomotiva e trilho para estrada de ferro;

CI - Convênio ICMS 35/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza o Estado de Pernambuco e de Mato
Grosso a conceder isenção do ICMS incidente nas prestações internas de serviço de transporte ferroviário de cargas;

CII- Convênio ICMS 51/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados do Amapá e do Amazonas a
conceder isenção do ICMS nas operações internas com quelônios criados em cativeiro;

CIII- Convênio ICMS 74/06, de 3 de agosto de 2006, que autoriza as unidades federadas que menciona
a parcelar e a dispensar juros e multas de débitos fiscais nas operações realizadas por contribuinte que participe de
evento promocionais destinados a promover incremento nas vendas a consumidor final, por meio da concessão d_.
descontos sobre o preço dos produtos; '«'?~ c 1/1.1< \

u .\~' )
httPS:l/www.confaz.fazenda.gOv.br/legiSlacao/convenios/2021/convenio-icms-28-21#:-:text=CONVÊNIOICMS28%2F21%2CDE12DEMARÇ.../i!J.:f!;1...



I£~Oêà
30/03/2021 CONVÊNIO ICMS 28/21 - Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ~ ~. Z4 :<0

CIV - Convênio ICMS 80/06, de 10 de setembro de 2006, que autoriza o Estado do Amazon s qco~S
isenção do ICMS nas operações internas de saida de energia elétrica; ~ tZtI-:

CV - Convênio ICMS 82/06, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Paraná a ~rfn1tW()~
compensação de créditos fiscais para abatimento do imposto incidente nas operações interestaduais com sucata;

CVI - Convênio ICMS 85/06, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Piauí a conceder
isenção do ICMS nas saídas internas promovidas pelos projetos sociais que especifica;

CVII - Convênio ICMS 97/06, de 6 de outubro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder dispensa do pagamento do diferencial de alíquotas na aquisição interestadual de bens destinados à
modernização de Zonas Portuárias;

CVIII - Convênio ICMS 113/06, de 6 de outubro de 2006, que dispõe sobre a concessão de redução na
base de cálculo do ICMS devido nas saídas de biodiesel (B-100);

CIX - Convênio ICMS 133/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenção do ICMS na importação de máquinas, aparelhos e equipamentos industrial, bem como suas partes
e peças, destinados a integrar o ativo imobilizado do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI -, do
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - e do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR;

CX - Convênio ICMS 144/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a
isentar do ICMS a saída interna de mercadorias efetuada pelo Instituto Nacional do Câncer - INCA;

CXI - Convênio ICMS 09/07, de 30 de março de 2007, que autoriza os Estados a conceder isenção do
ICMS nas operações internas e interestaduais e na importação de medicamentos e equipamentos destinados a
pesquisas que envolvam seres humanos, inclusive em programas de acesso expandido;

CXII - Convênio ICMS 10/07, de 30 de março de 2007, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenção de ICMS na importação de máquinas, equipamentos, partes e acessórios destinados a empresa de
radiodifusão;

CXIII - Convênio ICMS 23/07, de 30 de março de 2007, que isenta o ICMS na saída de reagente para
diagnóstico da doença de chagas destinada a órgão ou entidade da administração pública direta, suas autarquias e
fundações;

CXIV - Convênio ICMS 65/07, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
conceder isenção de ICMS em operações destinadas à fabricação de aeronaves para exportação;

CXV - Convênio ICMS 66/07, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados de Alagoas, Amazonas,
Bahia, Pará, Paraná, Pernambuco e Santa Catarina a conceder créditos presumido nas aquisições de equipamento
medidor de deslocamento de fluxo volumétrico de combustíveis;

CXVI- Convênio ICMS 89/07, de 6 de julho de 2007, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder insenção do ICMS incidente no fornecimento de alimentação e bebidas não alcoólicas realizados por
restaurantes populares integrantes de programas específicos instituídos pela União, Estado ou Municípios;

CXVII - Convênio ICMS 130/07, de 27 de novembro de 2007, que dispõe sobre a isenção e redução de
base de cálculo do ICMS em operação com bens ou mercadorias destinadas às atividades de pesquisa, exploração
ou produção de petróleo e gás natural;

CXVIII - Convênio ICMS 04/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza os Estados do Piauí e do Rio Grande
do Norte e São Paulo a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações destinadas às entidades que
relaciona; t>- CI Í'~
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CXIX - Convênio ICMS 05/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro
isenção do ICMS nas saídas internas de munições destinadas às Forças Armadas;
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CXX - Convênio ICMS 07/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a conceder
isenção do ICMS nas operações internas e nas correspondentes prestações de serviços de transportes destinadas a
Cruz Azul no Brasil;

CXXI - Convênio ICMS 08/08, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a
conceder isenção do ICMS nas operações internas e nas correspondentes prestações de serviços de transportes
destinadas ao Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE;

CXXII - Convênio ICMS 88/08, de 4 de julho de 2008, que autoriza o Estado do Amazonas a conceder
isenção do ICMS nas operações internas com sacolas ecológicas confeccionadas em fibras vegetais pela Associação
das Donas de Casa do Estado do Amazonas;

CXXIII - Convênio ICMS 134/08, de 5 de dezembro de 20085, que autoriza o Estado de Goiás a
conceder redução da base de cálculo do ICMS na operação interestadual com bovino proveniente dos municípios da
Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE -, para ser abatido no Distrito Federal;

CXXIV - Convênio ICMS 159/08, de 17 de dezembro de 2008, que autoriza os Estados que menciona a
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Etilenoglicol (MEG) e Polietileno Tereftalato (Resina
PET);

CXXV - Convênio ICMS 08/09, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Piauí a conceder isenção
de ICMS nas operações de importação efetuadas pela fundação de apoio à Fundação Universidade Federal do Piauí;

CXXVI - Convênio ICMS 20/09, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Maranhão a conceder
isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras e borrachas de geladeiras realizadas no âmbito do Projeto
Doação e Troca de Borracha de Geladeira para comunidade de baixa renda;

CXXVII - Convênio ICMS 26/09, de 3 de abril de 2009, que estabelece disciplina em relação às
operações com partes e peças substituídas em virtude de garantia, por empresa nacional da indústria aeronáutica,
por estabelecimento de rede de comercialização de produtos aeronáuticos, por oficina reparadora ou de conserto e
manutenção de aeronaves;

CXXVIII - Convênio ICMS 76/09, de 3 de julho de 2009, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito presumido do ICMS na aquisição de equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, com
requisito de Memória de Fita- detalhe - MFD para fins de substituição de equipamento sem requisito de MFD;

CXXIX - Convênio ICMS 16/10, de 26 de março de 2010, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS na operação interna com madeira nas hipóteses que
especifica;

CXXX - Convênio ICMS 26/10, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado de Sergipe a isentar o
ICMS devido na operação relativa à aquisição de produtos agropecuários decorrente do Programa de Aquisição de
Alimentos - Compra Direta Local da Agricultura Familiar, produzidos por agricultores familiares que se enquadrem no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que se destinem ao atendimento das
demandas de suplementação alimentar e nutricionais dos programas sociais do Estado de Sergipe;

CXXXI - Convênio ICMS 45/10, de 26 de março de 2010, que autoriza as unidades federadas que
especifica a conceder isenção do ICMS nas saídas de locomotivas;

~ c/v
CXXXII - Convênio ICMS 47/10, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado do Paraná a con ~tler ,1<)

isenção na saída interna de mercadoria promovida pela Associação dos Amigos do MON - Museu Oscar Niemey ~;j,.~.
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CXXXIII - Convênio ICMS 73/10, de 3 de maio de 2010, que concede isenção do ICMS na
com medicamento destinado ao tratamento dos portadores de Gripe A (H1N1);

30/03/2021

CXXXIV - Convênio ICMS 89/10, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados a isentar do ICMS a
importação do exterior de pós-larvas de camarão e reprodutores SPF, para fins de melhoramento genético, e as
saídas internas e interestaduais com reprodutores de camarão marinho;

CXXXV - Convênio ICMS 106/10, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a
isentar do ICMS a comercialização de sanduíches denominados "Big Mac" efetuada durante o evento "MeDia Feliz";

CXXXVI - Convênio ICMS 118/10, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados da Bahia, Mato
Grosso, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais
de Para-Xileno (PX) e Ácido Tereftálico Purificado (PTA);

CXXXVII - Convênio ICMS 138/10, de 24 de setembro de 2010, que autoriza os Estados de Pernambuco
e Roraima a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras no âmbito do Programa de Eficiência
Energética;

CXXXVIII - Convênio ICMS 38/12, de 30 de março de 2012, que concede isenção do ICMS nas saídas
de veículos destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista;

CXXXIX - Convênio ICMS 46/12, de 16 de abril de 2012, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder
crédito outorgado e anistia nas aquisições de materiais refratários por empresas siderúrgicas;

CXL - Convênio ICMS 56/12, de 22 de junho de 2012, que dispõe sobre a instituição de crédito
presumido em substituição aos estornos de débitos decorrentes das prestações de serviços de telecomunicações;

CXLI - Convênio ICMS 61/12, de 22 de junho de 2012, que autoriza a Secretaria da Receita Federal do
Brasil a arrecadar o ICMS devido nas importações realizadas ao amparo do Regime de Tributação Unificada - RTU, e
concede redução da base de cálculo do ICMS nas operações de importação alcançadas por esse Regime;

CXLII - Convênio ICMS 91/12, de 28 de setembro de 2012, que autoriza os Estados e o Distrito Federal
a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e
estabelecimentos similares, e dispõe da exclusão dos entes federados que cita, das disposições do Convênio ICMS
09/93;

CXLlII - Convênio ICMS 95/12, de 28 de setembro de 2012, que dispõe sobre a concessão de redução
de base de cálculo do ICMS nas saídas de veículos militares, peças, acessórios e outras mercadorias que especifica;

CXLlV - Convênio ICMS 129/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza aos estados que menciona
conceder isenção de ICMS nas operações com mercadorias destinadas à Fundação Museu da Imagem e do Som -
MIS do Estado do Rio de Janeiro;

CXLV - Convênio ICMS 147/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado do Acre a conceder
isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras, decorrentes de doação efetuada pela Companhia de Eletricidade
do Acre - ELETROACRE no âmbito do Programa Eletrobrás na Comunidade;

CXLVI - Convênio ICMS 27/13, de 5 de abril de 2013, que autoriza o Estado de Rondônia a conceder
isenção do ICMS correspondente à diferença de alíquotas pela entrada no Estado de geladeiras, a serem doadas pela
empresa CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - ELETROBRAS Distribuição Rondônia, no âmbito de seus CI

projetos de eficiência energêtica; :1"" "~)
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CXLVIII - Convênio ICMS 46/13, de 12 de junho de 2013, que autoriza os Estados que menciona a

conceder isenção do ICMS nas saídas internas de milho em grão destinadas a pequenos produtores agropecuários,
bem como a agroindústrias de pequeno porte, para utilização no respectivo processo produtivo, promovidas pela
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, pelo Centro de Abastecimento e Logística do Acre - CEASAlAC ,
pelas Centrais de Abastecimento do Pará S.A - CEASAlPA e pelo Centro de Abastecimento e Logística de
Pernambuco - CEASAlPE;
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CXUX - Convênio ICMS 58/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Acre, Bahia, Ceará,
Paraíba, Rondônia e o Distrito Federal a conceder crédito outorgado de ICMS às empresas que utilizem mão-de-obra
carcerária e de egressos do sistema prisional;

CL - Convênio ICMS 62/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza os Estados do Paraná e Minas Gerais a
conceder isenção do ICMS nas saídas de produtos que especifica, resultantes da utilização de pneus inservíveis de
caminhões fora-de-estrada;

CU - Convênio ICMS 80/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder
benefícios fiscais à empresas extratoras de pedra britada e de mão, localizada no Estado do Amapá;

CUI - Convênio ICMS 81/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder
redução de base de cálculo do ICMS incidente na aquisição de bens do ativo por indústrias de mineração e
metalurgia, localizadas no Estado do Amapá;

CUII - Convênio ICMS 82/13, de 26 de julho de 2013, que dispõe sobre a concessão de isenção do ICMS
relativo ao diferencial de alíquota, bem como, na importação de bens destinados à modernização de Zona Portuária
do Estado do Amapá;

CUV - Convênio ICMS 126/13, de 11 de outubro de 2013, que autoriza à redução a base de cálculo do
ICMS nas operações com bovinos destinados aos estados que especifica;

CLV - Convênio ICMS 17/14, de 21 de março de 2014, que autoriza a concessão de redução de base de
cálculo do ICMS à indústria do segmento de fabricação de quadros e painéis elétricos e eletrônicos localizada no
Estado do Amapá;

CLVI - Convênio ICMS 106/14, de 21 de outubro de 2014, que autoriza o Estado de São Paulo a
conceder isenção do ICMS em operações com bens e mercadorias a serem comercializados na Feira Escandinava;

CLVII - Convênio ICMS 112/14, de 19 de novembro de 2014, que autoriza o Estado de Pernambuco a
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de lâmpadas, material elétrico e equipamentos, doados ao Poder
Executivo Estadual pela Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, para instalação de sistemas de iluminação
e refrigeração em prédios públicos da Administração Direta, no âmbito do Programa de Eficiência Energética - PEE;

CLVIII - Convênio ICMS 127/14, de 05 de dezembro de 2014, que autoriza o Estado do Rio Grande do
Sul a conceder isenção do ICMS nas operações interestaduais com arroz orgânico destinado à merenda escolar da
rede pública de ensino;

CUX - Convênio ICMS 57/15, de 30 de junho de 2015, que autoriza a concessão de crédito presumido de
ICMS para a execução de programa social;

CLX - Convênio ICMS 137/15, de 20 de novembro de 2015, que autoriza o Distrito Federal a isentar do
ICMS a venda de mercadorias e o fornecimento de alimentação e bebidas pela Associação Grupo dos Cônjuges CI v~
Chefes de Missão - GCCM; "o, :)
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CLXII - Convênio ICMS 73/16, de 8 de julho de 2016, que autoriza as unidades federadas que menciona
a concederem redução de base de cálculo do ICMS nas operações internas com querosene de aviação - QAV e
gasolina de aviação - GAV;

CLXIII - Convênio ICMS 101/16, de 23 de setembro de 2016, que autoriza a concessão de isenção do
ICMS nas operações com areia, brita, tijolo e telha de barro;

CLXIV - Convênio ICMS 04/17, de 8 de fevereiro de 2017, que autoriza o Estado do Ceará a conceder
crédito presumido nas aquisições de equipamento emissor de Cupom Fiscal Eletrônico CF-e - SAT;

CLXV - Convênio ICMS 09/17, de 8 de fevereiro de 2017, que autoriza o Estado do Paraná a conceder
isenção na saída interna de mercadoria promovida pela Pastoral da Criança;

CLXVI - Convênio ICMS 100/17, de 29 de setembro de 2017, que autoriza a concessão de redução de
base de cálculo na prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiro;

CLXVII - Convênio ICMS 24/18, de 3 de abril de 20148, que Autoriza o Estado de Goiás a conceder
redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e
estabelecimentos similares;

CLXVIII - Convênio ICMS 90/18, de 28 de setembro de 2018, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas prestações internas de serviços de comunicação a
que se refere;

CLXIX - Convênio ICMS 95/18, de 28 de setembro de 2018, que autoriza os Estados do Amazonas e do
Paraná a conceder isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica para pessoas físicas enquadradas
em programa social;

CLXX - Convênio ICMS 52/19, de 05 de abril de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a
conceder crédito presumido de ICMS correspondente aos valores destinados ao aparelhamento da segurança pública
estadual no âmbito do Programa de Incentivo ao Aparelhamento da Segurança Pública do Estado do Rio Grande do
Sul - PISEG/RS;

CLXXI - Convênio ICMS 65/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Amapá a conceder
isenção do ICMS nas condições que especifica;

CLXXII - Convênio ICMS 75/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a isentar do ICMS em operações internas com mercadorias ou bens em doação destinadas a entidades
filantrópicas de educação ou de assistência social e as organizações da sociedade civil;

CLXXIII - Convênio ICMS 76/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de mercadorias efetuadas por contribuintes do imposto cuja receita
total de vendas seja doada à entidade sem fins lucrativos, devidamente reconhecida como de utilidade pública
estadual;

CLXXIV - Convênio ICMS 77/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a
projetos culturais credenciados pelos órgãos da administração pública estadual; C,?'i- Cf "'''J

u ~E.c:.~
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CLXXV - Convênio ICMS 78/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidad s e~.(ãeJa~q~

menciona a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribui t cfó~~o a
projetos esportivos e desportivos credenciados pelos órgãos da administração pública estadual; ~-

~l.,EGO
CLXXVI - Convênio ICMS 79/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que

menciona a conceder redução de base de cálculo nas operações internas com óleo diesel e biodiesel destinadas a
empresa concessionária ou permissionária de transporte coletivo de passageiros por qualquer modal;

CLXXVII - Convênio ICMS 80/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isenção do ICMS incidente na operação de importação de máquinas e equipamentos sem
similar produzido no País, efetuada por editora de livros ou empresa jornalística para emprego exclusivo no processo
de industrialização de livros, jornais ou periódicos;

CLXXVIII - Convênio ICMS 81/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Pará a conceder
isenção do ICMS incidente nas operações internas com pedra, areia, seixo, barro e brita promovidas pelo extrato r;

CLXXIX - Convênio ICMS 82/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Pará a conceder
isenção do ICMS incidente na primeira saída interna com ouro, realizadas por garimpeiros;

CLXXX - Convênio ICMS 83/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Pará a conceder
isenção do ICMS incidente na operação interna com madeira em tora, cavaco, galhada e sapopema, realizada pelo
extrato r florestal;

CLXXXI - Convênio ICMS 85/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS incidente nas operações internas e de importação de gás
natural destinado ao consumo veicular;

CLXXXII - Convênio ICMS 86/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder isenção e redução de base de cálculo do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica;

CLXXXIII - Convênio ICMS 87/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Mato Grosso a não
constituir crédito tributário e a não efetuar cobrança ou inscrição de débito relativo ao ICMS em dívida ativa, nas
condições que especifica, quando seu valor for inferior a 20 (vinte) UPF/MT;

CLXXXIV - Convênio ICMS 89/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder parcelamento do imposto devido por substituição tributária, relativo às mercadorias existentes
em estoque por ocasião da sua inclusão no regime;

CLXXXV - Convênio ICMS 90/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Amapá a conceder
isenção do ICMS devido nas operações internas com energia elétrica destinada a estabelecimento minerador;

CLXXXVI - Convênio ICMS 91/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a
projetos de assistência social credenciados pelos órgãos da administração pública estadual;

CLXXXVII - Convênio ICMS 92/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de São Paulo a
conceder isenção do ICMS nas operações de fornecimento de energia elétrica que indica;

CLXXXVII I - Convênio ICMS 103/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do
Norte a conceder redução de base de cálculo nas prestações interestaduais de serviço de transporte de sal marinho;

CLXXXIX - Convênio ICMS 127/19, de 5 de julho de 2019, que altera o Convênio ICMS 95/07, q~ 11
autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras e lâmpadr I(j
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decorrentes de doações efetuadas pelas Centrais Elétricas Mato-grossenses S/A - CEMAT, bem como do
sucatas aos fabricantes, no âmbito do Projeto Eficientização Energética em Comunidades de Baixa Rend

CXC - Convênio ICMS 128/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado da Bahia a conceder
isenção do ICMS incidente na operação de importação de placas testes e soluções diluentes destinados à montagem
de Kits diagnósticos para detecção imuno-rápida de Zika, Dengue, Chikungunya, Febre Amarela, Vírus da
Imunodeficiência Humana - HIV, Hepatite B, Hepatite C, Sífilis e Leishmaniose;

CXCI - Convênio ICMS 149/19, de 10 de outubro de 2019, que autoriza a dispensa de juros e multa
moratória do ICMS no pagamento de débitos do sujeito passivo com a utilização de seus créditos financeiros
decorrentes do fornecimento de mercadorias, realização de obras, e prestação de serviços ao Poder Executivo da
unidade federada;

CXCII - Convênio ICMS 153/19, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder desconto sobre o saldo devedor do ICMS como medida de incentivo ao contribuinte pontual e
adimplente com as obrigações tributárias;

CXCIII - Convênio ICMS 181/19, de 10 de outubro de 2019, que autoriza a concessão de isenção nas
saídas internas de queijo, requeijão e doce de leite, realizadas por produtor rural, resultantes de fabricação própria
artesanal, na forma que especifica;

CXCIV - Convênio ICMS 215/19, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza o Estado do Amazonas a
reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais com gado bovino destinado ao Estado de Roraima;

CXCV - Convênio ICMS 218/19, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte
intermunicipal de pessoas;

CXCVI - Convênio ICMS 225/19, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito outorgado do ICMS correspondente aos valores recolhidos pelos contribuintes para
fundos com destinação de recursos para segurança pública, administração fazendária, infraestrutura, educação,
assistência social e saúde;

CXCVII - Convênio ICMS 229/19, de 13 de dezembro de 2019, que altera o Convênio ICMS 95/07, que
autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeira e lâmpadas
decorrentes de doações efetuadas pela concessionária de energia elétrica, bem como retorno das sucatas aos
fabricantes, no âmbito do Projeto Eficientização Energética em Comunidades de Baixa Renda;

CXCVIII - Convênio ICMS 233/19, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS relativa à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual nas aquisições interestaduais destinadas ao ativo imobilizado do estabelecimento que explore as
atividades econômicas que especifica;

CXCIX - Convênio ICMS 16/20, de 3 de abril de 2020, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder
redução na base de cálculo do ICMS nas saídas internas com mercadorias de cobre;

CC - Convênio ICMS 64/20, de 30 de julho de 2020, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a não
exigir o ICMS devido pelo descumprimento de compromissos assumidos como requisito à concessão de benefícios
fiscais previstos no Convênio ICMS 73/16 e no Convênio ICMS 188/17, bem como reinstituídos nos termos da Lei
Complementar 160/17 e do Convênio ICMS 190/17, quando derivar exclusivamente dos efeitos econômicos negativos
relacionados à pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo novo Coronavírus (COVID-19);

CCI - Convênio ICMS 66/20, de 30 de julho de 2020, que autoriza as unidades federadas que menciona
a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações internas e de importação com mercadorias utilizadas para
ao uso no âmbito das medidas de prevenção ao contâgio, de enfretamento e de contingenciamento da pandemirf' "<,J
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Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da Un'ião-1de:;~dà
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exerCICIO;Acre - Breno Geovane Azevedo
Caetano, Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal- Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim,
Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso -
Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul- Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa,
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior,
Pernambuco - Flavio Martins Sodré da Mota, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Guilherme
Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio
Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa
Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins -
Marco Antônio da Silva Menezes.
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CONVÊNIO ICMS 29/21, DE

Publicado no DOU de 15.03.2021, pelo despacho 11/21.
Ratificação Nacional no DOU de 19.03.2021, pelo Ato Declaratório 06/21.

Prorroga disposições de convênios que concedem beneficios
fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 332a Reunião Extraordinária, realizada
em Brasília, DF, no dia 12 de março de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nO24, de 7 de janeiro
de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 2021 as disposições contidas nos
convênios a seguir indicados:

I - Convênio ICMS 16/91, de 25 de junho de 1991, que autoriza o Estado de Roraima a conceder
isenção do ICMS nas operações que especifica;

11 - Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a concessão de redução de
base de cálculo do ICMS nas saídas de aeronaves, peças, acessórios e outras mercadorias que especifica;

111 - Convênio ICMS 61/93, de 10 de setembro de 1993, que autoriza o Estado do Paraná a conceder
isenção do ICMS nas operações internas com mercadorias destinadas à construção de casas populares;

IV - Convênio ICMS 55/94, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder
isenção do ICMS nas saídas de cadernos escolares personalizados, nas condições que especifica;

V - Convênio ICMS 136/97, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza os Estados de Minas Gerais, Mato
Grosso do Sul e Pernambuco a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com as mercadorias que
menciona, destinadas ao emprego na construção de imóveis populares, sob a coordenação da COHAB;

VI - Convênio ICMS 11/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a
conceder isenção de ICMS sobre parcela do serviço de transporte de gás natural;

VII - Convênio ICMS 133/02, de 21 de outubro de 2002, que reduz a base de cálculo do ICMS nas
operações interestaduais realizadas por estabelecimento fabricante ou importador, sujeitos ao regime de cobrança
monofásica das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere a Lei Federal nO 10.485, de
03.07.2002;

VIII - Convênio ICMS 133/03, de 12 de dezembro de 2003, que autoriza a concessão de isenção do
ICMS nas saídas internas de mercadorias promovidas por cooperativas sociais;
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x - Convênio ICMS 40105, de 1° de abril de 2005, que autoriza o Estado do Pará a conceder isenção do
ICMS nas operações internas com equipamentos de informática destinados a micro e pequenas empresas vinculadas
ao Projeto Empreender;

XI - Convênio ICMS 09/06, de 24 de março de 2006, que concede isenção do ICMS nas transferências
de bens destinados à manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia;

XII - Convênio ICMS 19/06, de 24 de março de 2006, que autoriza os Estados de Goiás e do Rio de
Janeiro a conceder isenção do ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas na operação de entrada de
equipamentos e componentes para o aproveitamento da energia solar que específica;

XIII - Convênio ICMS 95/06, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Pará a conceder isenção
do ICMS nas saídas internas de materiais escolares e didáticos;

XIV - Convênio ICMS 57/07, de 5 de junho de 2007, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder
isenção do ICMS nas operações internas com bens e mercadorias destinados à implantação da Linha 4 - Amarela da
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ;

XV - Convênio ICMS 34/09, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Pará e do Piauí a conceder
isenção de ICMS, relativo ao diferencial de alíquota, na entrada de bens e mercadorias pela Companhia de
Saneamento do Pará - COSANPA e pela Empresa Águas e Esgotos do Piauí SA - AGESPISA;

XVI - Convênio ICMS 98/11, de 30 de setembro de 2011, que autoriza o Estado do Amapá a conceder
benefícios fiscais à indústria localizada no Estado do Amapá, nas condições que especifica;

XVII - Convênio ICMS 127/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado de Pernambuco e o
Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas operações internas de remessa de suínos para abate;

XVIII - Convênio ICMS 01/13, de 6 de fevereiro de 2013, que autoriza a concessão de isenção do ICMS
em operações com obras de arte na Feira Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na Feira Internacional de
Arte de São Paulo (SP Arte);

XIX - Convênio ICMS 24/13, de 5 de abril de 2013, que autoriza os estados do Espírito Santo, Minas
Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder isenção do ICMS na importação de locomotiva por operador de
transporte multimodal de cargas;

XX - Convênio ICMS 63/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder
benefícios fiscais à indústria do segmento de café localizada no Estado do Amapá;

XXI - Convênio ICMS 64/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder
redução de base de cálculo à indústria do segmento de colchões localizada no Estado do Amapá;

XXII - Convênio ICMS 113/13, de 11 de outubro de 2013, que autoriza o Estado do Paraná a conceder
isenção de ICMS nas saídas e importação de equipamentos, aparelhos e instrumentos, suas respectivas partes,
peças e acessórios, destinadas ao Instituto Tecnológico SIMEPAR;

XXIII- Convênio ICMS 161/13, de 6 de dezembro de 2013, que autoriza o Estado do Paraná a conceder
isenção do ICMS nas operações internas com bens e mercadorias destinados à implantação do Metrô Curitibano;
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, XXIV - Convênio ICMS 19/16, de 8 de abril de 2016, que autoriza o Estado de Mato Grosso a o c~er34 0\
isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica a hospitais filantrópicos, desde que c1assifiCa~~\ C,:5frl&HAS
entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei (federal) n° 12.101, de 27 de novembro de 200,,\ lf2--:; ')

, tl.EGO,."
XXV - Convênio ICMS 129/18, de 12 de novembro de 2018, que autoriza o Estado de Minas Gerais a

conceder remissão e anistia de crédito tributário de ICMS inscrito em dívida ativa com o objetivo de estimular a
realização de projetos desportivos estaduais;

XXVI - Convênio ICMS 178/19, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito presumido do ICMS a contribuinte excluído do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES
NACIONAL, nos termos previstos neste convênio.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua
ratificação nacional.
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ESTADO DE GoIÁs
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

PROCESSO:202100004034373
INTERESSADO: SECRETARIADE ESTADO DA ECONOMIA
ASSUNTO: MINUTA

DESPACHONº 556/2021 - GAB

EMENTA: TRIBUTÁRIO.
MINUTA DE DECRETO.
ALTERAÇÕES NO
REGULAMENTO DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO
ESTADO DE GOIÁS -
RCTE. REVIGORAMENTO,
PRORROGAÇÃO E
ALTERAÇÃO DE
BENEFíCIOS FISCAIS.
CONVÊNIOS ICMS NS.
7/21, 26/21, 28/21 e
29/21. REGULARIDADE
JURíDICA.

1. Trata-se da Exposição de Motivos n. 18/2021 - ECONOMIA
(000019518914), que encaminha para apreciação minuta de decreto
(000019519396) que visa implementar modificações ao Anexo IX do Decreto
estadual n. 4.852, de 29 de dezembro de 1997, Regulamento ao Código Tributário do
Estado de Goiás - RCTE, com o escopo de prorrogar a vigência de benefícios fiscais
com espeque nos Convênios ICMS ns. 7/21, 26/21, 28/21 e 29/21, do Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na forma que especifica.

2. Segundo o art. 1º da minuta, serão alterados os incisos I, 11,111,IV,
V, VII, VIII, IX, X, XIV, XV, XVII, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII,
XXXV, XXXVII, XXXVIII, XXXIX, XL, XLI, XLII, XLIII, XLIV, XLV, XLVI, XLVII, XLVIII, L,
LI, L11,L111,L1V, L1X, LX, LXI, LXII, LXIII do ~ 1º do art. 7º do Anexo IX do RCTE, no
tocante aos períodos de vigência do benefício de isenção de ICMS, quanto aos
respectivos produtos.



.. ~ÕC(J ,
3. A respeito da internalização dos mesmos Convênios IC~Jh~ ~{)\

28 e 29/21 - CONFAZ à legislação estadual, esta Casa pronunciou-se ~b bF~~HQ \
anterior Despacho n. 497/2021 - GAB (000019520873), nos autos dó ro~só ,I

SEI n. 202100004030457, concluindo pela regularidade jurídica da minuta de eéttétQ ,!

então apresentada (000019257154), juntamente com a respectiva Exposiçã6~~ /
Motivos n. 17/21 - ECONOMIA (000019256753).

4. Desta feita, a minuta de decreto em questão apresenta vários
pontos de intersecção com a minuta anterior, notadamente no que se refere à
internalização dos Convênios ns. 26/21 (que "Prorroga e altera o Convênio ICMS
100/97, que reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas que especifica"), 28 (que
prorroga até 31/03/2022 as disposições de 201 convênios especificados, que
concedem diversos benefícios fiscais) e 29/21 (que prorroga até 31/12/2021 as
disposições de 26 convênios que especifica).

5. No que se refere ao art. 12 da minuta, todos os incisos alterados
no 9 1º do art. 7º do Anexo IX do RCTE(indicados no item 2, supra), constavam da
Exposição de Motivos n. 17/21 e foram analisados na ocasião do Despacho n.
497/2021 - GAB, à exceção do inciso LlV, que cuida exatamente da internalização
da regra de prorrogação do benefício fiscal trazido pelo Convênio n. 7/21-CONFAZ.
Neste tocante, a cláusula primeira do Convênio n. 7/21 expressamente dispõe a
respeito do revigoramento do Convênio ICMS n. 53/07, que "Isenta do ICMS as
operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações, adquiridos pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Programa Caminho da Escola, do
Ministério da Educação - MEC". Concomitantemente, o art. 32 da minuta dispõe
expressamente quanto ao revigoramento do inciso L1V, à luz do que dispõe o
Convênio ICMS n. 7/21. Neste tocante, há erro material na parte final do art. 32
da minuta, pois ao invés de constar "(Convênio ICMS 7/21, cláusula terceira)",
deveria ter constado "(Convênio ICMS 7/21, cláusula primeira)". A cláusula terceira do
Convênio ICMS n. 7/21 dispõe a respeito da retroatividade do acordo, cujos efeitos
retroagirão a 1º de janeiro de 2021, evitando solução de continuidade ao benefício
fiscal em questão, que se esgotara em 31/12/2020. Essa retroação de efeitos
prevista na cláusula terceira do Convênio n. 7/21 consta adequadamente da minuta
apresentada, que a prevê no seu art. 52, inciso I.

6. Ainda conforme o art. 12 da minuta, pretende-se alterar várias
disposições do art. 9º do Anexo IX do RCTE, a saber: do inciso VII, de suas alíneas
"a" e "c"; das alíneas "a" e "b" do inciso VII; do inciso IX; do inciso XXXVIII, de suas
alíneas "a" e "b", bem como de seu 9 1º, que traz tabela com datas-limite de vigência
dos benefícios prorrogados. Pela nova redação do 9 1º do art. 9º do Anexo IX,
sofrerão alteração de vigência os benefícios previstos nos incisos I, 111,V, VII, VIII, IX,
XX, XXV, XXIX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV, XXXV, XXXVIII, instituindo novas datas de
término de vigência.

7. O anterior Despacho n. 497/2021 - GAB (item 3), exarado no
Processo SEI n. 202100004030457, havia analisado a questão da prorrogação do
término de vigência de alguns benefícios conforme tabela então sugerida para
constar do 9 1º do art. 9º do Anexo IX do RCTE. Porém, nesta oportunidade, essa
nova tabela é apresentada pela Secretaria de Estado da Economia, bem como são
sugeridas alterações nos próprios benefícios previstos no art. 9º, nos incis~~, "J-',t-'
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alíneas acima indicados. De acordo com o item 6 da Exposição de McI'~s5,.;{,.~<o~.
18/2021 • ECONOMIA, tais alterações derivam do Convênio ICMS n. 25/ :f~O .~_
altera o Convênio ICMS n. 100/97 em três aspectos que indica: u(O pt-< a
vigência do convênio para 31 de dezembro de 2025; 00 altera as alíquotas efà~!lt ~-:.er;i /
todas as operações com adubo, fertilizantes e suas matérias primas para fLl~,
escalonadamente, até 2025; mo revoga a autorização para manutenção de crédito
abrangendo todos os insumos com benefício de isenção ou redução de base de
cálculo autorizado pelo Convênio ICMS 100/97".

8. Sendo o convênio um instrumento de cunho autorizativo para
concessão de benefícios fiscais (ADI 5929/DF, DJe 06/03/2020), os Estados
destinatários não estão obrigados a internalizarem suas regras. Assim é que esta
derradeira minuta de decreto, no que se refere ao Convênio ICMS n. 100/97, prevê a
internalização não apenas da prorrogação de prazo dos benefícios instituídos para
insumos agropecuários (como tratado anteriormente no Processo n.
202100004030457, na minuta de decreto ali apresentada), como pretende
incorporar as diversas modificações trazidas ao Convênio n. 100/97 pelo Convênio n.
26/21, em suas cláusulas primeira, segunda e terceira.

9. Desse modo, além de substituir os benefícios fiscais de isenção de
ICMS previstos atualmente, alterando-o para a redução de base de cálculo no
equivalente ao percentual de 4%, a proposta legislativa também estabelece "regras de
transição do modelo atual de benefício para o novo benefício, estipulando os
percentuais que devem ser adotados, a partir de 1º/01/22 até 31/12/2024, em
relação às operações internas, às interestaduais e às importações", como explica a
exposição de motivos. Assim, a um só tempo a minuta de decreto em apreço
estabelece novo período de vigência, até 31/12/2025, para o inciso XXXVIII do 9 1º
do art. 9º do Anexo IX do RCTE (alteração esta que consta da tabela apresentada
pelo art. 1º da minuta), ao passo em que prescreve as normas de transição do
art. 2º, cujos incisos I, 11e 111estabelecem diferentes alíquotas e diferentes datas de
produção de efeitos para o benefício de redução de base de cálculo, até que em 1º
de janeiro de 2025 se implemente em definitivo a regra de aplicação de 4% sobre o
valor da operação com adubos e fertilizantes, tanto em importações, quanto nas
operações de saídas internas e interestaduais.

10. Quanto ao arti. 4º, a revogação dos dispositivos ali declinados
visa compatibilizar as disposições alteradas com os demais aspectos do
Regulamento, conforme explicitado na exposição de motivos.

11. No tocante ao art. 5º, além das considerações lançadas supra no
tocante à adequação do inciso I, no tocante aos incisos 11 e 111,observa-se que a
minuta apenas internaliza os datas de vigência previstas nos respectivos Convênios
ICMS ns. 7/21, 26/21, 28/21 e 29/21, inclusive no que se refere às cláusulas de
retroatividade de efeitos.

12. Desse modo, em se tratando de ICMS, inserido entre os impostos
de competência estadual e distrital (art. 155, 11, CF/88), confirma-se a competência
tributária do Estado de Goiás para dispor sobre o tema. Igualmente, as alterações em
voga obedecem à prescrição do art. 155, 9 2º, XII, "g", CF, haja vista q~t-~ ..
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internalizam as disposições autorizativas dadas pelos citados Convênios
CONFAZ. As alterações pretendidas, portanto, afiguram-se adequadas
examinadas do ponto de vista material.

13. Sob o aspecto formal, em orientação quanto à questão suscitada
no item 9 da exposição de motivos, reportamo-nos ao anterior entendimento desta
Casa esposado no Despacho n. 1712/2020 GAB (Processo n.
202000004077960) que, em linha com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
orientou no sentido de que "0 instrumento legal hábil à validação de efeitos do
Convênio, no plano interno de cada ente federativo, não é necessariamente uma lei
ordinária específica (em sentido estrito), sendo válido e suficiente o decreto legislativo
('lei' em sentido amplo)".

14. No tocante ao cumprimento dos requisitos impostos pelo art. 14
da Lei Complementar n. 101/2000, a Secretaria de Estado da Economia afirma estrita
observância aos incisos I e 11, nestes termos:

"8.1. da prorrogação dos benefícios listados, de que trata a minuta anexa, não afetará
as metas de resultados fiscais, já que esta é baseada na série temporal de
arrecadação dos três últimos anos anteriores ao de prorrogação dos incentivos e,
portanto, os benefícios fiscais ora prorrogados compunham a referida série temporal;
8.2. da concessão do benefício fiscal de que trata a minuta anexa, será compensada
em função da revogação dos atuais benefícios fiscais, previstos para os mesmos
produtos, de isenção nas operações internas e importação, (...l, Nesse sentido,
levantamento realizado por esta Secretaria (Planilha Impacto Convênio
100/97 - SEI 202100004011300), tomando por base o ano de 2020, demonstrou
que a adoção de tal medida representaria um impacto positivo na arrecadação de R$
29.454.369,00 (...)" (g. n.)

15. Neste aspecto, imperioso notar que a responsabilidade técnica
sobre tais afirmações recai unicamente sobre a autoridade das quais emanou, não
competindo à seara da presente análise jurídica avaliar sua exatidão.

16. Destarte, conclui-se que a minuta de decreto (000019519396)
encaminhada pela Exposição de Motivos n. 18/2021 ECONOMIA
(000019518914) é materialmente compatível com o ordenamento constitucional e
legal vigente. Recomenda-se apenas a correção do erro material indicado no item
5, supra. No que se refere à forma, recomendável a edição de decreto legislativo pelo
Poder Legislativo local, incorporando à legislação tributária estadual as disposições
autorizativas dos Convênios ICMS ns. 7, 26, 28 e 29 de 2021-CONFAZ, apenas no
que tange ao Estado de Goiás, ou seja, deve-se evitar a incorporação total de
regramentos que digam respeito a outros entes subnacionais. Outrossim, editado o
decreto legislativo de que se cogita, em seguida recomenda-se seja expedido o
correspondente decreto pelo Chefe do Poder Executivo (nos moldes da minuta ora
examinada), alterando-se a redação do Decreto estadual n. 4.852/97 - RCTE.

17. Encaminhem os autos para a Secretaria de Estado da Casa
Civil, via Gerência de Redação e Revisão de Atos Oficiais, para os devidos fins.

,/'



Juliana Pereira Diniz Prudente
Procuradora-Geral do Estado
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1. "CONCESSÃO INCENTIVO FISCAL DE ICMS. NATUREZA AUTORIZATlVA DO
CONVÊNIO CONFAZ. 1. PRINCíPIO DA LEGALIDADE ESPECíFICA EM MATÉRIA
TRIBUTÁRIA. 2. TRANSPARÊNCIA FISCAL E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA-
ORÇAMENTÁRIA. 1. O poder de isentar submete-se às idênticas balizar do poder de
tributar com destaque para o princípio da legalidade tributária que a partir da EC
n.03/1993 adquiriu destaque ao prever lei específica para veiculação de quaisquer
desonerações tributárias (art.150 96º, in fine). 2. Os convênios CONFAZ têm
natureza meramente autorizativa ao que imprescindível a submissão do ato
normativo que veicule quaisquer benefícios e incentivos fiscais à apreciação da Casa
Legislativa. 3. A exigência de submissão do convênio à Câmara Legislativa do Distrito
Federal evidencia observância não apenas ao princípio da legalidade tributária, quando
é exigida lei específica, mas também à transparência fiscal que, por sua vez, é
pressuposto para o exercício de controle fiscal-orçamentário dos incentivos fiscais de
ICMS. 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente. "(ADI 5929,
Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-047 DIVULG 05-03-2020 PUBLlC 06-03-2020) - g. n.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

Documento assinado eletronicamente por JULIANA PEREIRA DINIZ PRUDENTE,
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MINISTÉRIO Pú'Buco DE CONTASDOESTADO OEGoIÁS
Coriti"ole Externo dar\dn1i~iSl:ração Pública Estadual

OFÍCIO N> 008/2019-GPCR

Goiânia, 26 de setembro de2019 .
.ASua Excelência o Senhor
Ronaldo Ramos Caiado
Governador do Estado de Goíis
NESTA

Assunto: Encaminha Recomendação nO001/2019

Exte1entissimo Senhor Governador,

EncattiÍnho a Vossa Excelenciaa R.ecomendação nO 001/2019 que versa sobre a estrita

obsérvância dos preceitos COnst1.1:\lcion'àiselegais~plid:veisà, concessãq, ampliação ou prorrogação

de incentivos ou beneficios fiscais do rCMSap.tovados ,em convênios celebrados no âmbito do

Conselho Nacional d~ Pólítica FazéIid~ria (Co.afaz).

Atenciosamente,

CARLOS GUSTAVO SILVA RODRIGUES
Procurador do Ministério Público de Contas do Estado de Goiás - MPC/GO

Gabinete do, Procurador Catlos Rodi'igues(GPCR)
.Av. Ubirajata Berocàl1 Leite, n" 640, Setor Jaó. Goiân'iá.,(jO .'CEP 74.674,015.
Telefone: (62) 3228-2509

http://mpc.go.gov.br/ef

http://mpc.go.gov.br/ef


MINISTÉIUÓ PÚBLICO DE CONTAS 00 ESTADO DE GOIÁS
Controle Externo da Administração Pública Estadual

RECOMENDAÇÃO N' 01/2019

o Ministério Público de Contas do Estado de Goiás, por intermédio do

Procurador de Contas que esta subscreve, no desempenho de sua missão institucional de

defender a ordem jurídica, o regime democráticoca. guarda da le;" no exerdcio de suas

atribuições institucionais, a teor do que prescrevem os arts, 127a 130 da Constituição Federal

de 1988, c/ c os arts. 28, ~.70, e 114 a 117 da Constituição do.Estado de Goiás, com fulcro

no art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n° 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério

Público) e no art. 47, VII, da Lei Complementar Estadual n° 25/98 (Lei Orgânica do

Ministério Público do Estado de Goiás);

CONSIDERANDO que o art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nO8.625/93, faculta

ao Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da Administração Pública, com vista

ao fiel cumprimento da Lei, requisitandoaodesrlnatário resposta por escrito e devidamente

fundamentada;

CONSIDERANDO que o art.37 da Constituição Federal (CF) estabelece que a

Administração Pública obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, ainda, aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e

motivação consoante disposto nom. 92 da Constituição Estadual (CB);

CONSIDERANDO que qualquer subsidio ou isenção, redução de base de cálculo,

concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, ,relativos a impostos, taxas .ou

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, conforme o art. 150, ~ 6'>,

da Constituição Federal e om. 102,.~5", da Constituição do Estado de Goiás;

Gabinete do Procurador carlos Rodrigues (G'PCR)
Av. Ublrajara Berocan Leite, n° 640, Setor Jaó, Golânia-GO - CEP74.674-D1S,
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MINISlÍRIO PÚBLICO DECONTAS DO ESTADODEGOIÁS
Controle Externo. da Administração Pública Estadual

CONSIDERANDO que,especificarnente quanto ao Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), a concessão, ampliação e

prorrogação de isenções, incentivos e beneficios fiscais devem ocorrer nos termos de

convênios celebrados pelos Estados epelo Distrito Federal no âmbito do Conselho Nacional

de Poütica Fazendária (Confaz),em consonância com o art. 155, ~ 2°, XII, "g", da

Constituição Federal, reproduzido no art. 104, ~2°,X,"g' da Constituição Estadual, e a Lei

Complementar nO24/75;

CONSIDERANDO que os convênios celebrados no âmbito do Conselho Nacional

de Poütica Fazendária (Confaz) possuem natureza meramente autonzativa \ sendo

imprescindível lei em sentido formal para fins de incorporação de suas disposições ao

ordenamento juridico estadual, admitida a edição de decreto legislativo para fins de lhes

conferir aplicabilidade local, em atenção ao ptirtcípio da legalidade em matéria tributária,
conforme finne jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF)2;

CONSIDERANDO, ainda, que é vedado ao Poder Legislativo conferir ao Chefe do

Executivo a prerrogativa exttaordfuária de dispor ácerca da outorga de qualquer subsídio,

isenção ou crédito presumido, da redução da base de cálculo e da concessão de anistia ou

remissão em matéria tributária, por malferir a separação dos poderes constituídos, conforme
entendimento do STF:l;

iRE 630.705 AgR, ReI.Min. Dias Toffoli, Primeira Tmma,julgado em 11/12/2012, DJe-028 de 13/02/2013;
e RE 635.688, ReI. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno. julgado em 16/10/2014, DJe de 13/02/2015.
2 RE 539.130, ReI. Min. EUen Gracie, Segunda Turma, julgado em 04/12/2009, DJe-022 de 05/02/2010; RE
414.249 AgR, ReI. Iv1in.joaqUiiriBarbosa, Segunda Turma, jUlgãdoem 31/08/2010, DJe de 16-11-2010; RE
501.877 AgR, ReI. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 05/02/2013, DJe-039 de 28/02/2013; e
RE 579.630 AgR, Relator(a): Min. Roberto .Barroso, Primeira Turma, julg.ido em 02/08/2016, DJe-207 de
28/09/2016;.

3AOI nO1.247 MC, ReI. Min. Celso de Melló, TriburialPlelio, julgadóem 17/08/1995, DJ de 08/09/1995; e
ADI 1.296 MC, ReI.Min. Celso De Mello, Tribunal Pleno, jUlgadoém 14/06/1995, DJ 10-08-1995.

/'
.>
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Gabinete do Procurador Carlos Rodrigues (GPCR)
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MINISTÉRIO PlltlLlCO DE CONTAS DO esTADO DE GOIÁS

Contrele Exterhe da Adltlinistração Pública Estadual

CONSIDERANDO que o pbder regtilamentar do Chefe do Executivo é exercido

mediante decretos de ex.ecução e regulamentos para a fiel execução das leis (art. 84, IV, CF;

e art. 37, IV, CE), e que o poder de edita.r decretos autônomos, os quais prescindem de lei,

restringe-se às hipóteses excepcionais listadas no texto constitucional (act. 84, VI, CF; e art.

37, X'VIII, CE), não se aplicando, portanto, à concessão, ampliação ou prorrogação de

incentivos ou beneficios fiscais, tema sujeito à reserva de lei;

CONSIDERANDO que a Constituição Estatual, em seus artigos 10, l, e 11, IX,

atribui à Assembleia Legisla tiva do Estado de Goiás a competência para dispor sobre sistema

tributário, artecadação e rendas do Estado e para, etncaráter exclusivo, apreciar convênios

ou acordos ftrt'l'lados pelo Estado, e que, embora o Poder Executivo tenha lhe encatninhado

os convênios relativos à concessão, ampliação e prorrogação de isenções, incentivos e

beneficios fiscais de ICMS, a referida Casa Legislativa se limita a tomar ciência e arquivá-los,

sem a sua efetiva apreciação, homologando-os ou rejeitando-os;

CONSIDERANDO quenao ,suprem a exigência constitucional de lei específica para

a concessão, ampliação e prorrogação de isenções, incel1tivos e beneficios fiscais (art. 150,

"~6°, CF) a mera ciência pelo Poder Legislativo da celebração do Convênio ICMS no âmbito

do Confaz ou a simples referênCÍaa tiortnas gerais do Código Tributário Nacional (CTN).

notadamente quanto àvigência.àplicaçã6, intepretação e integração da legislação tributátia e

à administração tributária;

CONSIDERANDO que, a despeito da ausência de efetiva apreciação do Poder

Legislativo quanto aos convênios que versem sobrecoticessão, ampliação e prorrogação de

incentivos ou beneficios fiscais de ICMS, o Poder Executivo vem editando decretos a

pretexto de regulainentara matéria, os quais, na verdade, fazem às vezes de atos normativos

primários c. portanto, usurpam conteúdo constitucionalmente teservadoà lei específica4;

4A título de exemp!(l. rem~Se:Deeteto n° 8.246, de 10/09/2014 (tef. Convênios IC1>fS 10/14,20/14 e 40/14); ("'
Decreto 1,10 8,488. de 24/11/2015 (ref. Convênios ICMS 27/15, t8/15 e 107/15); Decreto nO 8.802, de .

--------------------________1/[;

!
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MIN,mRIO PÚSLICODE CONTASDO EsTADODE GOIÁS
Controle Externo da Administração Pública Estadual

CONSIDERANDO que, nos termós do art. 14 da Lei de Rcsponsabilidade Fiscal

(LRF), a concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual

decorra renúncia de receita deve estar acompanhada de estimati,ra do impacto

orçamentário-fitlancelro, além de cumprir pelo menos uma das seguintes condições:

demonstrar que a renúncia foicorlsiderada na estimativa de receita da lei orçamentária e não

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (IDO), ou estar acompanhada medidas de compensação, por meio do

aumento de receita;

CONSIDERANDO, ainda, que os ates notmativos aprovados pelo Poder

Legislativo sem a devida adequação orçamentária efinanceÍ.ta e sem a observância ao que

determina a legislação vigente, a eXe1l:lplodo art. 167 da Constituição Federal.,do art. 113 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias-ADCT, da LRF e da LOO, são

inexequíveis, pois embora tenham sido ptom~das e, portanto, tenham entrado no plano

da existência e da validade, não entraram, ainda.,no plano da eficácia, justamente devido ao

não atendimento a outras nórtnas de ordem constitucional e legal, confonne entendimento

do Tribunal de Contas da União delineado no Acórdão 1907/2019 - Plenário;

CONSIDERANDO, fitlalmente, que conceder, ampliar ou prorrogar incentivo ou

beneficio fiscal sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à

espécie, bem como qualquer ação ou omissão que viole os. deveres de honestidade,

imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições constituem ato de improbidade

administrativa, nos termos dos artigos 10, VII,ell da Lei nO8.429/92 - Lei de Improbidade

Administrativa;

17/11/20i6 (ref. Convênios ICMS 154/15,21/16,22/16 e 27/Ú»; Decreto nO8.995, de 18107/2017 (ref.
Convênios ICMS 55/16 e 62/16); Decreto n° 9.037,de04/09/2017 (tef. Convênios ICMS 49/17 e 55/17);
Decreto nO 9.197, de 26/03/2018 (ref. Convênio ICMS 95/12); Decreto nO 9.236, de 30/05/2018 (ref.
Convênios ICMS 156/17 c 24/18); Decreto 0°9.334, de 09/10/2018 (tef. Convênio ICMS 60/18); Decreto /'"
nO9.477, de 19/07/2019 (tef. Convênios ICMS 01/19 e 02/19); e Dccrctos nO9.450. de 10/06/2019, e 9.493, J
de 09/08/2019 (tef. Convênio ICMS 19/19).

Cf/?----------_________________________ l/
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO EsTADO DE GOlAs
Controle Externo da Administração Pública Estadual

Resolve RECOMENDAR:

a) ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Goiás e li Excelentíssima

Senhora Secretária de Estado da Econ,omiaque se abstenham de propor e editar

decretos que versem sobre a concessão, ampliação ou prorrogflção de incentivos ou

beneficios fiscais do ICMS aprovados em convênios celebrados no âmbito do

Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), sem prévia lei específica,

admitido o decreto legislativo para conferir aplicabilidade local às disposições dos

referidos convênios, e sem a estrita observândados demais preceitos constitucionais

e legais aplicáveis à matéria, incluindo a necessidade de demonstração do

cumprimento dos requisitos e condições delineadas no art. 14 da LRF;

b) ao Excelennssimo Senhor Ptesidente daAssembleia Legislativa do Estado de Goiás,

que, ao apreciar convênios que versem sobre concessão, ampliação ou prorrogação

de incentivos ou benefícios fiscais do ICMS aprovados no âmbito do Conselho

Nacional de Política Fazendária (Confaz), essa Casa Legislativa proceda li discussão

e deliberação quanto a sua homologflção ou rejeição, mediante a proposição

legislativa competente, zelando pela observância: dos preceitos constitucionais e

legais aplicáveis limatéria, incluindo os requisitos e condições delineadas no art. 14

da LRF, consoante as atribuições previstas nos artigos 10, 1, 11, IX, e 25 da

Constituição Estadual.

A presente recomendação dá dêndaaos destinatários eo seu não atendimento

poderá ensejar a propositura de representação ao Trihunal de Contas do Estado de Goiás,

nos termos do art 91, V, da Lei nO 16.168/07 (Lei Orgânica do TCEjGO), e/ou ao

Ministério Público competente pm a propositura de ações judiciais cabíveis.

Gabinete do Procurador Carlos Rodrigues (GPCR)
Av. Ubirajara Berocao Leite, n' 640, SetorJaô, Goiânia.GO.CEP74.674~015.
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ESTAco DE GOIÁS
SECRETAR,IA DE EsrADODA<.:A$A CIVil

OFíCIOMENSAGErytNº ~ O 120'll.lSECC

A SuaExcelênciao Senhor
Deputado Estadual LissauerVieira
Presidente da Assembleia Legislativado Estadode Goiás
PalácioAlfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

,I/,,~
,~~{" Assunto: Deliberação sobre àSConvênios ICMS7/21, 26/21, 28/21 e 29/21.

Senhor Presidente}

1 Encaminho à apreciaçãoeà deliberação da Assembleia legislativa do Estado de
Goiásos Convênios ICMS7/21, de 26 de fevereiro de 2021, e 26/21, 28/21 e 29/21, todos de 12
de março de 2021, para a aprovação nos termos do incisolK do art. 11 da Constitu,ição
estadual.
2 A proposta decorre da solicitação da Secretaria de Estadoda Economia, por meio
da Exposição de Motivos nº 18/2021/ECONOMIA, para a posterior edição de, decreto, A
finalidade é alterar o ÀnexoIX do Decreton~4.852 (Regulamento do CÓdigoTriputario do
Estado de Goiás- RCTE)i de 29de.dezembrode 1997.
3 .o ConvênioICMS'7/21, de 26 de fevereirode2Ô21;revigora e altera o Convênio
ICMS 53/07, .que isenta. do' ICMS as,operaçõesCOrn ônlb~s, micro-ônibus, e embarcações}
adquiridos:pelosestados, Distrjt() Federal e municípios, noârnbito dq Programa Caminho da
Escola,do MinistérioçlaEducação - MEC.o Convênio 26/21, çle21 dernarço de 2021, prorroga
e altera C? convênio ICMSlOO/97, que reduza base de cákulo do ICMS-nassaídasdos insumos
agropecuários que especifica. Já os Convênios ICMS28121 e 29/21J ambos de 21 de março de
2021, prorrogam, respe,ctivament€, até 31 d,e rnarço de 2022 e 31 de tiezembro de 2021,
disposiçôes de convênios ICMSque dispõem sobre berieffcJosfiscaiS:;

4 Por meio difRecomertdaç:ão,n2 1/2019~QMinistério PúbliçodeContas do E~tado
de Goiás- MPTCE/GOressalta, entre outros pontQs~a necessidade dElaütorização legislativa
para validara coru;;essão,a~mpliaçãooll a prorrogação de incentivos ou belleficios'fiscais do
ICMSaprovados em convênios celebrados noâmbato doCdNFAZ, I



6 Destaco ql,le,no cümprih1~nto do di~pósto doilrt. l.4"da Léi Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, a titular da pasta da Economia, ,na referenciada exposição de
motivos, ,él'll relação à renúncia de receita, informa que:

8..1. dâ proitogaçâo dos benefrciosJlstado5~ 'de que'trata a minuta
an~xa, não afetará aS'lJ.'Iet~sde r~sultaijos fiscais, jáq~~, e~ta ~,baseada na
:série temporal .da éiiTecadaçãOdos ttêsCiltimos anosanteri:ores ao de
prorrogação dos incenHvo~e, portáli~ó; ostleneffcios fisc~i~orá prorrogados
compunham a referida série temporal; .' . . .

8.2. da concessão' do benefício .fiscal de que trata a m,nuta anexa,
será cómpensadá em função da revogação dos atuais benefícios fjscais~
previstos para os mesmos prodl,Jtos, de isenção nas operaçê)es internas e
importação, conforme se verifica nasalíneas"b" e "n" do incisoXXVdo art. 7º
e de redução da base de cálculo nas operaçõ'esinterestaduais, nos termos da
alfnea "b" do incisoVIIe da alínea "c" do inciso VIII,ambas do art. 9º, todos do
Anexo IXdo RCTE. Nesse sentido, levantamento realizado .por esta Secretaria
.(Planilha Impacto Convênio 100/97 - SEI 202100004011300), tomando por
base o ano de 2020, demonstrot,Jque a adoção de ~almedida representaria um
impacto positivo na arrecadação de R$ 29.454.369,00 (vinte e'nove milhões,
quatrocentos e cinquentae quatro mil, trezento~ e sessenta e nove reais).

7 Nesse contexto, acolho a recomenQação do MPTCEjGO, a orientação da
Proéuradoría-Geral do Estado e a exposição de motivos da Secretaria de Estado da Economia
(cópias em anexo) e, diante da possibilidade de edição de decreto legislativo para conferir
aplicabilidade local aos convêni.os celebrados no âmbito :do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em obediência ao principio da legalidade, submeto a matéria à discussão
e à deliberação dessa Casa de leis.

Atenciosamente,

SECC/GERAT/MAC
202100004034373:

2



Seueur:ia á
Estitch) .'
~nomia

EST AOO OEGOIÁS.
SECRETAJÚÂo.EESTADo DA ECONOMIA

Exposição de Mo~ivos Jio 1812021 .,ECONOMIA

GOIÂNIA,J() ..qem~rço de..2021 ..

ExceJentíssimo Senhor

RONALDO RAMOSQAIADb.
Governador do gstadode Goiás

Palácio Pedro Ludovico Teíxeira

74.015-908 Goiânia-Goiás

Excelentíssimo Senhor Goveróador~

EncaminJ:to à apreclaçao de Vossa Excelência minuta de decreto que propõe
modificações no Anexo IX do Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997, Regulamento do Código
Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que trata de beneficios fiscais, com o escopo' de reproduzir na
legislação estadual as alterações trazidas pelo Convênio ICMS 7/21, de 26 de fevereiro de 2021, e pelos
Convênios ICMS.26121, 28121, e 29121, todos de 12 deinarço de 2021, que; em .síntese, tratam de:
revigoramento do benefício de isenção de ICMS na operação com veículo no âmbito do Programa
Caminho da Escola, do \rvtinistériQ da Educação - MEG; pro1TOgaç~O<le alguns benefícios fiscais
especificados; e alteração dos benefícios :fisçais .nas operações com, adubps' e fertilizantes, pelos
fundamentos. a seguir expostos.

1. Déterfuinad()s benefícios Íiscaís constantes Qo'Ariexó IX do RCTE foram instituídos
nos tennosda Lei' Complementar n° 24, de '7 de janeiro de 1975, niediant,e cOllvêni9s,çelebrados e
ratificados pelos Estados e O Distrito .Federal,'no âni1:>i~odo Conselho Nacional de Política Fazendária _
CONFAZ e internalizadosl1a legislação estadual Quando o c.onv~nih instituidor' do benefício é
modificado, faz-senecessáriaatualizaçã() na Iegislaçàodefórma a'reproduziressa ll1odificação;

2! O benefício da isenção de ICMS nª>operação com veÍcuio 'no .ãmbitodo Prograil:la
Caminho da Escola, do Mhllstério c:iaEciucação - MEC, previsto no incisq ~IV do art. '70. do Anexo ix
elo RCTE, foi instituído pelo Cónvênio ICMS. 53(97.por 'tempp detetminado de 'fruição e vem sendo
prorrogado desde então, sendo. que, em sua ultima .prorrogação, com fundaIl1~nto 'no COnvênio ICMS
22/20, 'a data limite prevista era;3 )11212020.



(.

4., -OÇojlVêlJ.ioICMS 18121 .pton::oga4ispq$ições'~e 'várlosconvêni(>s que :concedem
beneficios fiscais; .passandóa data limite de fruição destesben~fícios Pa.t;t 31 de~arço d~ 202:2. Assim,
faz-se necessáriaaalteraçao:do. Anexo 'IX 'do ReTE conf.o :escopo de 'agregar' à legislação tributária
estadual o teor .do Copyênio rCMSZ8121, prorrogMdpaté a: ~ta mencion'áda os ben.efícios 'fiscais a
seguir listados:

4.1. a isenção do ICMS, nas. operaçãesdeet'ltràda de mercadoriáimportadas 'para ,<1'
industrialização d~ compQnentes e derivados. de. sangue,; n()s:.c~O$que'~$pecífjca: (Convênios ICMS
24/89), sendo sugeridaalteraçâo no inCISOI do ~,JO'doai1:;7°.;

4..2. .a isenção do ICMS na importação de ~ns.destinados a:ensino, pesquisa e
serviços il1édico-hospital~s (Convênio ICMS' 104/89), sendo sugerida alteraçã() no inciso II do ~ IOdo
al1.7°;

4.3~ a isenção do ICMS nas saídas de óleo lubrificante usado ou contaminado
(Conv.ênios ICMS 03/90). sendo sugerida alteração no. inciso m do ~ lOdo art 7°;

4.4. a isenção do ICMS.nas aquisições de equipamentos e acessórios destinados às
instituições que atendam aos portadores de deficiência física, auditiva, mental, visual e múltipla '(Convênio
ICMS 38/91), sendo sugerida alteração no inciso IV do ~ 10 do art..7°;

4.5. a isenção do ICMS na importação; pela APAE, dos'remé4iosque espeCifica
(Convênio ICMS 41/91), sendo sugerida alteração no inciso V do ~ "10do art. 7°;

4.6. a isenção do. ICMS naímponação do exterior de reprodutores e matrizes
caprinas (Convênio ICMS 20/92), sendo sugerida alteraça9 no Írlcjsovrr do.~ 1°dq,art. 7°;

4~1. a isenção doicMS nas doações.de mercadorias,-:pof.contrlbuirttes do imposto, à
Secretariá da Educ.áção (Convênio ICMS 78/92),sendo suger.idà alteraç~ono, in9iso vrn,do ~. lOdo' art.
7P; .

4~8, a iSençij.q90-ICMS nas operaÇÕes internas e in.terestaduais com p6s.,.larva de
camarão (Convênio ICMS 1~192); sendo sugepda alteraçãó.ll,9inçisQ IX. do. ~ IO'qóart. 7°;

4.9. a isenção dQ ICMS nas prestações internas de/serviço de.trans(mrte de catcário
a programas estaquaisde preservação ambierítal (Convênio ICMS. 29/93), sendo su,geri,da alte~ção no
inciso X do ~ 10 d'Qart: 1"; .

4.JO.a isenção do ICMS nas saídas "deveículos::destinádos .apesso~ potta~O~.r d.é. JV.J~ .
l"t ,

~
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4.12. a isenção do ICM$nas d()aç~, q~mercadori~ ,efeWad~s 'ao(1ovemodô
'Estado, para distribuição a'pessoa's necessitadas '(ConVêilIo I<tMS 82195)<,$çndo '~ugerida alteração no
inciso xvrr do ~ 10 40: art., 7.~;

4.13. a isençãcfdo IC1\ilSnasopetâ~Õés'i1:l:temas.e intere#aduais 'c:;omal;l~móveis de
p~sageiros, para. utilização como táxi (ConvêniolCMS 38/01), sendosu,geridá al~e~ção no inciso XXU
do ~ 10 d9 art, 7~,;

4.14.a.:isenção do .ICMS na. comercialização de produtos' destinados a órgãos ali
entidades da administração publica (C<mvênioICMS 84197), sendo sugerida álteração no inciso XXllI do
~ lodo art. 7°;

4.15. a 'Isenção do ICMS nas operações co'm preservativo (Convênio ICMS II6/Q8)"
sendo 'Sugerida alte~ção no inCisoXXIV do ~ lOdo art. 7°;

4.16. a 'isenção do ICMS nas operações que indica" relativas à Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA (Convênio ICMS 47198), sendo sugerida alteração no inciso XXX
do ~ lOdo art. 7°;

4.17. a iSenção do ICMS nas saídas de mercadorias doadas a ótgãose entidades da
administração direta e indireta para .distnbuição às vítimas da seca (Convênlo,ICMS 57/98). sugerida
alteração no inciso XXXI do'~ lOdo art. 7°;

4.18. a isenção do ICMS fias openlçõe8conJ, equipamentos emsumos destinados à
prestação de serviço ,de,saúde (Convênio ICMS l!99)~sendo sug~rida alteração'no jnçiso XXXUdo * ,10
do art. 7°;

4,19, a isenção do ICMS' nas importações d~ produtos imunobiol6gÍcps, medicamentos
e inseticidas, destinados' à vacinação e combate à dengue. malária e fu,l>reamarelá. realizadas pela
'Fundação Nacional de Saúde (Convênio ICMS 95i98), sendo sugenda'aÍteraÇão noincisoXXXUldo *
lOdo art. 7°;

4~20. a iSenção do ICMS .nas operações com medicamentos que esp~ifica ~CoIivçnio
IcMs 140/01). sendo s~gerl~a alteraçãQno. inciso XXXVd()~ fÔdoatt. 7~~

'_ • ~.2L_ a:~~ç,ão,:~oACMS nas operaç~s,c~m,~~cose"'~e~icaméntos ~estinados~.,.
'6rga.os da AdrtUn~straçaQPublica Direta F~eral, Estadual. e Mumc~pál (Convemo ICMS 87/02), sen~~1" 1-:"

!<,) \~'
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sugerida alteração'no inciso XXXVII do ~ lOdo art. 7°;

4.23. a isenção do lCMSna importação de matéria-prim~ sein similar 'produzida no
país, destinada à produção de fánnac() que especific~ (Convênio ICMS 14103), sendo suge,rida alteração
no inciso XXXIXdo ~] o do art. 7°;

4.24. a ísençãodo ICMS nas operações relacionadas ao Programa Fome Zero
(Convênio ICMS 18/03),sendo sugeri<iaalteração no inciso XL (Jo~.lodoait. 7°;

4.25. a isenção do ICMS na prestação de serviço de transporte intennunicipal de
cargas (Convênio ICMS 04104), ~eriCIosugerida alteração no incisoXLldo~ l° do art. 70;

4.26. a isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens
destinados a Organização das Voluntárias do Estado de Goiás - OVO (Convênio ICMS 15/04), sendo
sugerida alteração no inciso XLII do ~ lOdo art. 7°;

4.27. a isenção do ICMS nas operações relacionadas com o Projeto Integrado de
Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de Roraima (Convênio ICMS 62/03), sendo
sugerida alteração no inciso XLID do ~ lOdo art. 7°;

4.28. a isenção do ICMS nas saídas em doação de arroz, feijão e carne destinados à
instituição filantrópica "Vila São José Bento Cotollengo" (Convênio ICMS 32/05), sendo sugerida
alteração no inciso XLIV do ~ 10 doart 7°;

4.29. a isenção do ICMS nas operações destinadas aos Programas de Fortalecimento e
Modernização das Áreas de Gestão, de Planejamento e de Controle Externo dós Estados e do Distrito
Federal (Convênio ICMS 79/05), sendo sugerida alteração no indsoXL V do ~lo do arL7°;

4.30. a isenção 4;10 ICMS nas saídas internas de b~ps destinadQs à modernização de
Zonas Portuárias das unidades federadas (Convênio ICMS 03/06), sendo sugerida alteração no inciso
XLVI do ~ 10 do art. 7°;

4.31. a isenção do ICMS tia operação de circuJâção de mercadorias caracterizada peJa
emissão e negociação do Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e doWâitant Agropecuário _
WA, nos mercados de bolsa e de balcão como ativosfinallceiros,ínstituídos pela Lei n° 11.076, de 30 de
dezembro de 2004 (Convênio ICMS 30/06), sendo sugerida alteraçãQIlo inciso XLVln do * ]0 do art.
7°;

4.32. a isenção do ICMS na. importação de máq\Jina~lâparelhQs e equipamentos
industrial, bem como suas partes e peças, des.tinados a integrar o.ativoÍmobilÍ7..ado do ServíçoNacion~"(~ J~u '.,\.£;r.~~



Aprendizagem Industri~l - SENAI, do Serviço NaGional~eAprendiz;lgem Comercial - SE
Ser:viç?Nacional de Apren<iizagem Rural. SENAR (Convênio ICMS 1:33/06)~ê~~'~~!i
no mCISO L do.~ 10 d.Oart. 7.0; .. . lOLHA~ \ .•

~ ~llJ),
~ ~l'

433. a, isenção do ICMS nas operações jnternaseinterestMuais,.çná)~p a.
mediqunentos e equipamentos destinados a pesquisas que .envolvâmseres hUmanos,inclus.ive .em
programas de acessoexpanq~<lo (ConvênÍo ICMS 09107), sendo sugerida alteração no inciso LI do ~ I I)
do art. 7°;

4.34. a isenção do ICMS nas operações na importação de máquina, equipamento.
aparelho, instrumento. suas respectivas partes, peças e acessórios, sem similar produzido no país,efetuada
por empresa concessionária de prestação de serviçosp1Íolico~ de radiodifusão sonora e de sons e imagens
de recepção livre e gratuita (Convênio ICMS 10/07» senclo.sugerida alteração noifidso LU do ~ lOdo
art. 7°;

4.35. a isenção dó ICMS na saídà de reágentepara diagnóstico da doença de chagas
destinada a órgão ou entidade da administração pública direta, suas autarquias e fundações (Convênio
ICMS 23/07), sendo sugerida alteração no inciso Lilldo ~ 10 do art. 7°;

4.36. a isenção do ICMS nas operações com partes e peças substituídas em virtude de
[ garantia, por empresa nacional da indústria aeronáutica, por estabelecimento de rede de comercialização
~ de produtos aeronáuticos, por oficina reparadora ou de .conserto e manutenção de aeronaves (Convênio

ICMS 26/09), sendo sugerida alteração no inciso LIX do ~ lOdo art. 7°;

4.37. a isenção do ICMS nas operações com medicamento destinado ao tratamento dos
portadores de Gripe A (H IN 1) (Convênio ICMS 73110), sendo sugerida alteração no inciso LX do ~ 10
do art. 7°;

4.38. a isenção do ICMS na importação do exterior de pós-larvas de camarão e
reprodutores SPF,.e nas saídas internas e interestaduais com reprodutores de camarão marinho (Convênio
ICMS 89/10), sendo sugerida alterações nos incisos LXI e LXn do ~ 10 do art. 7~;

4.39. a isenção do ICMS, na comercialização de sanduíches denoffiin'ados "Big Mac"
efetuada durante o evento "MeDia FeliZ" (Convênio ICMS 106/10), sendo sugerida alteração no inciso
LXIII do ~ l° do art. 7°;

4.40. a redução de base de cálculo do ICMS nas opera~ões comequipatnentos
industriais e implementos agrícolas {convênio ICMS ~219l),sendosugeridaalteração no inciso I do * P'
do art. 90;

4.41. a redução de base de cálculo do ICMS, nas saídas internas de tijolos e telhas
cerâmicos (Convênio IÇMS 50/93), sendo sugerida altera,ção no inciso V do ~ lO dom. 9°;

4.42. a redução de base de 'cálculo do ICMS na saída realizada PQr industriallzador de
mandioca do produto resultante da industrialização dessa merc.adona (Collvêrlio.lCMS 153104), send ~,,>p..CI~

u.~lt,
<ttct>~.. "....~



su~erida alteração no incisoX!XV do ~ ]o dó>árl9°;

,4.44. "a redução de "hasede cllcuio dó ICMS na operaÇão ,interestaaúâl comt>ovino
proveniente dos~1Jpic(piosda ~egião Integrada d~ pesc::nvoivJ.mentodo' Distrito Federál e, Entorno, ,..
RIDE; para ser abatido, no Distrito Federal (Convêni,o JCMS J 34fO~)t,$endo sugerida att~ra,çijQn.o:inciso
XXXI do ~,10 do att 9°; ,

4A5~ ~ ,r~ução de, base ãe cálçulo do rCMs na operação Interna c,om madeira
produzida em regime dereftôrêstament(),.~ ;des~ada à industriaJiia4ã9. ~ utilização. ç,gmo lenh~. qu ~
transfonnação em carvão vegeta1 (ConvêniolCMSl6il Ú); sendo' sugerida alteraçãotió inciso XXXII dó
~ }O do art. 90;

4.46. a redução de base de cálculo do ICMS nas operações de importação alcançadas
pelo Regime de Tributação Unificada - RTU (Convênio ICMS 6]/]2); sendo sugerida alteração no inciso
XXXIII do ~ 10 doart: 9°;

! 4.47. a redução de base de cálculo do ICMS nas saídas de veículos militares, peças,
~. acessórios e outras m~rcadorias :queespec.ifica (Convênio ICMS 95112), sendo sugerida alteração no

inciso XXXIV do ~ lOdo art. 9°;

4.48. a redução' de base de cá1culo do ICMS na prestação de serviço intennunicipal de
passageiro (ConvêniolCMS 100/17), sendo sugerida.al~eraçã.o.no incis.oXXXV do * l°.do art. 9°;

4.49. o crédito outorgado na saída de adesivo hidroxilado produzido com material
resultante da moagem ou trituração de garrafa PET (Convênio ICMS 08/03). sendo sugerida alteração n.o
inciso VI do ~ 40 doart.12;

4.50. o çrédito outorga~p ~msubstituiçãoaosestomos dos débitos decorrentes das
prestações de serViços de telecomuniéações (Convênio IÇMS~56/1,2), semIo sugerida alteração no inciso
xvn do.~ 40 do art. 12:

5. O Convênio ICMS 2912.1 proIt9ga a& vigências .de. çonyêllÍos ,que tratam de
benefícios fiscais 'específicos, pass3ijdo ~,d~talimité defi.í.1içãodestes. benefíCios para 3lde. dez~rnbt:o,de
2021. Assim, faz-se,'hecessána a alteração do AnexoJX do RCTE com ó escopo de agregar à legislação
tributária estadual ,o. te~r ~o ÇOilyênio ICMS 29í21, prprrogandoaté' a gata mencjpn'ada as benefícios
fiscais a 'seguir listados:

5'..1 . a isen,ção do )CMS 'quanto ao âireren-cia1'de'alíquotasàevJdo na operação .:de
entrada de equipameqtos ~~comp(mente~p~o aproveit:anjento (Ia energi.a''SoJarque'especí.fiça, (Co.nvênio
ICMS 19106)t sendo'sugericia,atteraçãono:'lhciso:XLVll'do ~ lO'(io:att1°;
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5.3, iá redução. de bà~ed~'éálculó dQ;ICMS .nás .operaÇões interestãa~ais realizadas
p.or estabeleciment.o fêibricante.ou Importador, sujeitos :8:.0, regime de ç.obrançaipon.ofásica das
c.ontribuições para 9 PIS/PASEP e da,COfINS, a:que se:refere a Lei. Federal nÓ,:i<>.485•..de o3io1aOO2
(C.onvêni.o ICMS' 133/(2), sendô sugeridá:alt~raçã.o no iriCisox.:x :d.o:~ 1,l) d()art.,:9°"

6. O Conv~ni.o rCMSl OO/97:instituLbeneffdos 'fiscàis relativos âJsençãôde, 'ICMS/tiá
.operaçã.o interná Cpfu iiisurn.osagrícola~ (m 7°. XXV d.oAnex() !rxdoRCTE)~ àreduçao da pasede
cálculo na operaçãó'interestadual (art.9ó• vn, VIDe IX p,()AriexplX dó ,RCTE).Estesbenefíciosofór:arn
c.oncedid.os por têmp.o determinado de fruiçã.o e vêm sendo'prorrogados desde então, serid.o,.que; emsÚa.
última prorr.ogaçãQ, ç.om fu.ndarnenton.o Ç.opvêni.oICMS 1~3.12(),a data, limi~p~y,ista,~ra 31/0312020. ,O
C.onvênio ICMS 26121~ltera o C.onvêniQ ICMS 100197 da segujrite forma: (ü prorr.oga a vigênci~ qQ
c.onvêni.opara 31 de dezembr.o de: 2025;.(il) altera as'alíqu.otas efelívasein .todas as .operações com adUbo,
fertilizantes e suas matérias primas para 4%,esca.I.onadamente,:até 2025; (íH) revoga a'aut.oriZaçã.o para
manutençã.o de crédito abrangend.o t.odos .os insumos c.om benefíci.o.de isençã.o .ou reduçã.o de base de
cálcul.o aut.orizad.o pel.o C.onvêni.o ICMS 100197. Assim, sugerim.os a'iseguihtes alterações n.o Anex.o IX
d.o RCTE c.om .o~sc()p.o'de 'agregar à legislaçã.o trib,..tária estadual o te.ord.o C.onvêni.oICMS 26/21 :

i... 6.1. A~o Dó incisoXXV do ~ )0 do art. 7". nos incisos Vn, vm e IX do * lOdo
; , ,art. 9°para prorrogar para 31/1112025 a fruição d.os benefíci.os nas .operações c.om insum.os .agrícolas.

\ .

6.2. Alteraçã.o n.os incis.os VII, vm elX d.o:alt. 9° para que.o benefici.o':da manutençã.o
de crédit.o nã.o seja aplicad.o nas .operações 'c.om .os insumos agríc.ola especificad.os. Esta alteração tem
fundamento na rev.ogaçã.o d.o incis.o I da cláusula quinta d.oC.onvênt.o ICMS 100/97, que permitia a.os
Estad.os nã.o exigrr a anulaçã.o d.o crédit.o prevista n.os incisos I e I1d.o.artig.o'21 da Lei Complementar n°
87, de 13 de setembr.o de 1996.

6.3. Inclusã.o d.o incis.o XXXVID a.o art. 9° para disp.or s.obre .obenefíci.o da reduçã.o da
base de cálcul.o de tal fonna que a Carga trib~tária sej~ 'equivalente aapliçaçã.o do pc:rcentual ,de .4%
(quatro por cent.o) ,s.obre '0 yal.or da ..operaçã.o rtas .inip~rtações, saídasintemase i:nterestáduaiscom .os
adubos e .os fertiliZanlÇs. que s~o qois d.os vários lnslJm.osagl'Íc.olas de que trata ,oConvêni.o ICMS
100!97. Esta inclusã.otem 'fuÍ1d~e'nto ná cláusul~~l'êeirâ~A d.o C.onv?rijo :100/97, incluída pel.o
C.onvênio ICMS 2612i.

63.1. D'eveser .óbservadQ que a.cQncéssão. ,~este b~neffCio, nas .operações de
imp.ortaçã.o.ficacondici.onada à hã.o.aplicaçãode quaisquer furmas dê tributaçã.o.pelo ICMS que resultem
em p.ostergaçã.o de pagamento d.o imp.ost.o.ou erncargas inferiores às previstas., inclusive as reinstituídase
c.oncedidas n.os 'termos d.o Ç.onvêni9 ICMS 190117. de 15 de dezembro: de 2017, ppr força da cláusul~
terceira-B d.o Convênio 100/97, incluída pe.lo Convêniq IçM~ 2612'1,. Atuàlri:Ierite. asoperaçõe.s t~111

adub.os e, fertilizantes:são beneficiadas c.om :a isenção' de ICMS nas sardas intérnas,'prev~sta .,00 art. 7°,
XXV. "b" e "n" d.o Anex.o OCd.oRCTE, e com as reduçQes deba$e de Cálcu'lo de ICMS para 60% e
70% nas saídas interestaduáis, previsbl$,respectivamente.na'álíri~ Uh!' dQ inCiso yrr'e' na alínea "c" d9.
inciso VIII doaIt. 9" elo Anex.o IX d.o Rem. Nas impo~ções, é dad.o :ômesmo tratamento das
.operações intem'as~por força. d.oª-tt. 2,0,'~ 2°; Id.o RCr~~

0,1.-
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6.5.;.Ã substituição dos benefÍCios: ~plicávei~às o.peraç&:s,çõrá ~aUQOse fert~lizanJes
o.co.rreráde fo.rma.grad.~al. Nes$esentido. o.art. 2'0 da mInuta. de dectetoestabelece as,:.:regtaSde. transição.
do mo.delo .atual de benefíCio pata o...Dovo..benefício, estipli~~doo.s percentuais. que devem ser adotados, a
partir de 10/0l/2022 até 31/12/2024, efu relação às o.perações in~ri1ástàs"inte~stadüàis eàS illlPoriações.
Frise~se que estespe[(~entuais.sãodiferentes para cada.o.petação.~sendoreduzido.s emt1.úlç.ão do tempo.. A
partir de 1%112025, Ílrlplementa-se a regra' definitiva, quaheja a redução da:basede cálculo. de ICMS,de
tal forma que a c~ga,tribiJ~a seja equiV1ilente a .aplic::.ação.'de4%. so.bre.O valor 'da. operação,tªn~9 nª~
importações; qüantonas operaÇÕes de saídas: intemas.ejnterestaduais.

6.6; Revogação dQ.3rt. 11'-A, 'qopço.~ce4~çréd.itQ 'Ptltorg~q9 40: ICMS par.a.o
estabelecimento. industrial fabtÍcante .de adubo. e fertllizante no.:valor equivalente ao móntarite do. imposto
a pagar apurado. em ~ua escrituração. fiscal, deco.rrente de o.peração.co.m: esses produto.S realizada co.m
redução. de base de cálculó, desde que o. contribuinte realize operação. interna com (ldubo .e fertilizante
isenta do. ICMS. Deve ser infurmado. que a co.ncessão. deste. benefício. teve po.r qbjetivo. garantir a
competitivjdade do contribuintego.iano.. nas suas operações interestaduais, .porqueo.s co.ntribuintes dos

{. Es~~o.s :ontinua~a. m a c~~ceder a manut:nção. de ,crédito. Assi~. tendo. em .vista. que ._am.anutenção. _de
~ credItO' nao. é malSpemntida nas o.peraçoes co.m adubo.se fertilizan~s.e que a lsençao nas o.peraço.es
J' i 'internas co.mestes pro.duto.sfo.i revo.gada, a.art tl-A p.erde o. seu ptop6síto.;

7; o art. 5° da minuta trata das datas ide vigências das prorro.gações do.s benefício.s
fiscais especificado.s, nostenno.s estabelecido.s no.sCo.nvênio.s ICMS 14121, 26121. 28121 e 29/21.

8. Em cumprimento. ao.dispo.sta na art. 14 da Lei Co.mplementar n° 1'01, <ie4 de maio.
de 2000. Lei de Respo.nsabilidade.Fiscal - LRF, info.rmo.que a renúncia de receita decorrente:

8.1., da prorrog~ção.do.s benefícios listado.s. de que trata a.minuta anexa, não. afetará.as
metas de resultádos fiscais. já que esta é baseada na ~érie temporal <J.a<arrecadação.do~~súJt;imo..s ano.s,
aItterio.reS ao. de prorro.gação. dos incentivo.s e,portanto,os benefícios fisc~s ora:pro.trogadosçoll1punh~m,.
a referida sétie temponil;

-8.2. daco.ncessão. do benefídófiscal dé que tra~a ritintita .aneXa, seráco.llip~t'lsada.eril
função. ela revo.gação. do.S ,a~ais benefício.S fiscaiS, previstOs para o.Smesmos. produtos, de isenção. nas,
operações intemªse il!lPo.rtação.,.co.nforme se,Nerifica nas alíneas i'h" e "n":do. inci.~():XXV doart 7° e de
redução. da base çle:cálculo. nas. o.peraÇões interestaduais. no.s 'termo.s:..da alínea "b"4o ihçiso VII e da
alínea Uc'~do inciso. Vin, ambas doart.~? to.tlosdo. Anexo. IX-do. RCTE. Nessesentidõ,íevantamento.
realizado. po.r esta Secretari'a (planilha impacto.Co.nvenio. 100197.'- SSf2Ó21OQoo401 BOO). to.mando. po.r
base o. ano. dé 2Q40, demo.nstró~ que a...adoção de .til ~iQ~ .representaria um impacto. 'po.sitivo na
arrecadação. de R$ 29A54..369;OO(vinteenove milhõe's;quatrOcentos e cirtquentae qúâtro. uiil, trezentos
e sessenta e no.ve.'reais),

9.. Hbr:fim, chamo.. a .atenção.para a Recotnendàção.' hO 001/201.9 do :Mib.istério .Públic.()'
de Contas do Estado."d~Goiás - MPTCE/(iO, que orientou no sentido.;de que a concessão., ,all'lpliação..Q(f'lv/<

\
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pron;ogação de incentivos ou benefícios fiscais do ICMS~aprovados em convêiiiô~~cde~s,' â;j~ a
do CONFAZ, devem ser Qbjetos .de leiespe~íficaf admitindo o decreto legi~l~Y~t;:;ft':a c~ê~J\S
aplicabilidade local às disposições dos referidoscónvênios, eÇom .~,estriUiobs~1u\ciá/ q. d ,y.'

preceitos constitucionais' e legais aplicáveis. à matéria,inclulndóá necessidade de delTlons '
cumprimento dos requisitos ..e dasçondições delineadas. noart~ '14daL:RE Assim, sogitooeriviA ,
autos a AssembJe:ia Legislâ~va dó Es.taq9 de Gdi~par~(~sprq'lidênçhl.s pertinentes! .

Estando Vossa Excelência'deàcordocotr'f aS.razões expendidas.sugitoa edição do
decreto respeçtivQ. tomand() por base os termos da minuta''em anexo,.com a ressalva apresenradano item
9.

Respeitosamente~

CRISTIANE AL.KMIN Jl)l'qQUEIRASÇffMIDT

Secretária de 'Estado da Economia

• • >._. ._._ ..__ - ~._m_+

r'9<I " ',"'--::::~-'-" '.' _."

se,.,'....Documento assinad? :lerronicamente porCRISTIANE :4LKMINJUNQUEIRA
{ 4~ {D SCHMID!, Secretáno (a) de Estado, em 30/0312{)21,as 18:~4, conformearL 2°,~ 2°, UI,
~~ ub", da LeI 17.039/2010 e art.3óB, I,do Decreto.no8.80S/2016.,----------------

I!lA autenticidade do documento pode ~er conferida no site
.http://sei.go.gov.brlseilcontrolador_exteroo.php?
'acao:::documento_conferir&id •..orgao_8cesso _externo:::l informando o código verificador

• 000019518914 e ocodigo CRC D50FDF30,

Gabinete da Secretária de Estado da Economia
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO-BairroSETOR NOVA

VILA - CEP 74653-900 - GOIÂNIA - GO - (62)3269-2510

Im~III~~ml~IIIIIMDII~~llllrlll~IM~1 111~IIID~IIII~I~IIIIIII~IIIIIIII~IIIlII~1I
Referência: Processo nO 202] 00004034373 SEI 000019518914

http://.http://sei.go.gov.brlseilcontrolador_exteroo.php?
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Revigora e ilJ~e@qCi:)nvênio IC"M$53iQ7.\quê "isenta do ICMS as
operações com6ti.l))u$" ,micr.o-9~'iJ)us.ê 'em~an;aç~~~1adquiridos
p,elos Es~dos. Olstrito, Fedeiàle:' ,Muri~cIPJQ~•. no ânjbilodo
Programa:çaminhodá Escól~!doMiriistên()aa.~~ücação<NlEC,

o Conselho Nacio~àtdii p.()litlcaFaz~hdãri:l,- Cg,NFA2;;na 'su~3.~~a,~e~niâo"E.xtra,ç;r<Jinária, ..r~~iiiád'a
em BréislIia, DF. no çJiâ26 de fevereiro ,de 2021, :terido,emyista~(i.dj$p'ósto ~a LeiCol'liple.meptarf\°:l4; dt! 7 ,de'Í~.ne.iro,
de ,i~75, resolve celebrar o ségOirite ".., , "

C,P:NVí:~' lO,

CláusOI~,p'rimelra Fiça'.revigotéidooConvênio ICMS 53f07,de 16de"rn~io de,2p07.~ '.' '..' . ..".

Cláusula segunda Fica al~era~aa c!áusulaql,la$ do ConVênio ,ICMS' 5:'3101, que pª~saavjgQrar::c().m;a
seguinte redação: ' " , ' ", ",',

'.Cláusula quarta Este coovênio entra em ,vigor na data da P!Jblica~o~no DiáriO Ofitialda União
de sua ratificação naêionalj',prqduzindo efeitos até 31 de.dezemb,rode 2'021.",

Cláusula terce.ira Este convênio ,entra emvig()t t:radata da publicação no'Oiário Oficiàlda 'União de sua
ratificação nacional, retro~gÍlido sE:lusefeitosa, 1° dejan~iro:d.e,202t.

htlps.JlwWw.confliz.fazenda.góv.bi.Il$gIStacào/conveníoSl2021/c:orivenio-lcms:.GM1. 1/1
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CONVÊNIOICMS26/2t~DE '1'2DE MÁRÇOPE

Publicado no DOU de 1S;03.2Q21,pelo despacho 11/21.
Ratificação Nacional no DOU de 19.03.2Q21. peloAtoOeelaratório 0612:1.

Prqrrogél e altera o Cc»nvênio ItMS 100197, que reduza base de
calculo do'CI\1S na$~aidãs do~ insu",o~agropecu~tios que
especifica. edâoutraspr()\ddêJ:1ci~s.

O Con.tt'lho NacionalclePo'íti~a Fazend.ria ••C'()NFAimasua 3341ReunlãoExtraordi~áríâ, realizada
em Brasflis;DF, no dia 12 de março de.2Q21,tendo em vista o dispostonaLt:liCornpí~rne(ltarnP24;de7 de janeiro
de 1975, resolve cel~t:mi~rQ$êguiot~

CONvêN 10

CláusLilapriméirá Ficam acrescidos os dispositivós'a St:lguir indlçado~a()COhvênioICMS:100197, de4
de novembro de 1997, comas seguintesredaçÕés:

I -a c1áusulaterceirl:i;;A:

.Cláusula terceira-A Fica reduzida a base de cálculo do ICM$Jd.~formaquea carga tributária
seja equivl:ilerite a ,aplicação do perçentual de 4% (quatro porçento) sol::>reovalor da operação
nas importações e nas saldas internas ~ interestaduais dos seguintes produtos:

1- ácido nlt(ieoe ácido sulfúrico, ácido ,fosf6i'iCO,fosfato natorall::>rutoa enxofre, saídos dos
estabelecimentos extratores. fabricantesouimpoitadorespara:

a) estabelecimento onde sejam industrializados adubos simples oücompostos. fertilizantes e
fosfáto bi-cálciodestinado$ à alimentação animal;

b). estabelecimento produtor agropecuário;.

c) quaisquer estabelecimentos com fins exclusivos de armazenagem;

d) outro estabeleehllento da mesma empresa daquela onde se tiver processado a
industrializélção;

11-amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, MAP (mono-âmônío fosfato),
DAP (di;,amôi1iOfosfato), cloreto de potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL
Metionina e seus análogos, produzidos para uso na agricultura enapecuária, vedada a sua
aplicação quando dac;ll,;iao produto destinação diversa.";

11- a cláusula terceira-B:

.Cláusula terceira-B A concessão da redução da base <;lecálculo do ICMS ..de que trata a
Cláusula tereeira.,A deste convênio fica condieionadaà não aplicação as operações de
importação de quaisquer formas de tributaçãoJielo ICMS que resultem em postergação de
pagamento do imposto ou emcargasínferiore,s às previstas, !nclusiva asreinstituldas.e
COncedidas nos termos do Convênio ICMS 190/17, rje 15,de dezembro de 20,11;;".

Cláusula segunda Ficam revogados os disposítiVosa segl,lir indicados.do(;QnvênioICMS 1OO/~?:

1- o incisoJI do caput da cláusula primeira;

11- o inciso 11.1daeláusula segunda;

111-o inciso I dacláuslda quinta.

clâusulaterceira Obenéficio do ICMS preVisto nacláusulá térceira ..A.do ÇQnvêniQ ICMS 100197,dár-
se-á com aplicação dos percentuais a seguirindi'cadQS, sQb~()valordas oper~çõés re~li~adâsno período de:

1-1°deJaneiroa31 de dezembro.de 2022, nasseguintêsoperaç6es:

a) com os pro(jutosre.lacionado.s no;incis()I;

1. interestadualfca$()a.~llquotaaplicãvel sej;a:

1.1. 4% {quatro por cento), a cargá ti'iblitária sera. :eqllivalenteao per~ritual de 2,20% (dOiS inteiros .e
vinte centésimos por cento); . .

1.2. 7% (sete por cento). a carga tributária será equivalerite. ao percen~Ual de 3,10% (tr~s inteiros e dez
çenté$imos por cento~; . . /~I '"~ ..,.v •..,

\. G'~r.e>-< ) 113
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1.3. 12% (dozeporcento),a e,argatributáriaseráequivaféntêáo percentuâldet~!60%~R,iint~ir,b-' e\'\

sessenta centésimos por cento); , , " ." _" " ' ' ," (-t~~~ ~~~OLHAS
2. interna. e de. imPÇ)rtaçi.o,.a~rgatribtJtáriaseráéquivalenteâo percentual de 1%'i~~: ~i .,~ /
b) com osprodt.itos relacl~nados noincis() 11: A LEGo.

1. interestadí.l~lr~SO a .alíql.lç>télapQcável seja:

" 1.1. 4% (quatro por cento}, a êargatributátiaseráequiÍ/alerlteadper~tltual de 3,1oró .(~r~sintelr9s e dez
centésimos por cento); . ..' .

1;2. 7% (seteporeento); à,êargatrj~utáríaserá.El!quivaIEmteaoper~ntlJ{:l1 de4AS80/0(quàtro inteiros e
sessenta e oito centésimos por cênto~;

1.3. 12% (doze por cento); a carga tributária sera equívatertte aopercéhtual'de7,30%{sete. inteiros e
trinta centésimos pOr cento); ....

2. interna e de,importa~o, a <;argatribOtâriaseráequlvâlénte ao percentual de1% (úmpor cento),;

11_10 de janeiro' a 31de dezembro de 202S, i\a$s~9ui!'lt~Soperaçôe~:

a) com os produtos relacionados nQincisQ!:

1. interestadual, caso a allqupta:apliCável se:ja:.

1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária se:rá e:quivale"t~ aÔPE.lr~ntualde,2,~d9fo(dois inteiros .'e
oitenta centésimos p.or cento): .' .

1.2; 7% -(sete por cento), aearga tributária será equivalente ao percemual de 3,40% (três inteiros e
quarenta centésimos por cento);

1.3. 12% (dOZe por cento), a carga tributária será, equivalenté ao percentual de 4,40%, (quatro inteiros e
quarenta centésimos. por cento);

2. Interna e de importação, a carga tributária será equivalente' ao percentual de 2% (dois por cento);

b) com os produtos relacionados no.inciso 11:..
1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja:

1.1. 4% (quatro por cento), á carga tributária será equivalente ao percentual de 3,40% (três inte.lros e
quarenta centésimos por centQ);

1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao percentual de 4,45%, (quatro inteiros e
quarenta e cinco centésimos por cento); .

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente aQ percentual de 6,20% (seis inteiros e
vinte centésimos por cento);

2. interna e de importação, a carga tributária será eql.livalenteao percentual de 2% (dois por cento)';

111- 1° de janeiro a31 de dezembro de 2024, nas seguintes operações:

a) com os produto!:l relacionados no Inciso I:

1. Interestadual. cas()a allqt)ota aplicáv~lseja:

1.1. 4% {quatro POr cento), a carga tributária será equivalente aopercel'ltuaf de 3,4Q% (três inteli"os e
quarenta centésimos por cento);

1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ~() perçentüal de 3;70% (três inteiros e
setenta centésimos pdrcentó); . ....

1.3. 12% (doze por qento), aearga tributária' será .~uivalente aO percen~al de 4.2;0%.(quatro inteiros e
vinte centésimos por centó); '...

2. interna e importação, a carga tributaria seri1equlvª'~nt~ªqperceotuál'de3% (trê$ p~r cento»)
b) com os proqlJtos relacionados no Inciso 11:
1. interêstadual,easo aiallquotaapli~vel seja:

1.1. 4% (qliátro por ~nto)f,élcargél tríbutáriél ~enâ equivalente~operçentuª'de3,700/0 -(três inteiros e
setenta centésimos por êento);

1.2. 7% (sete pOr qento),a ~rga tributária será equlválEmte àO perceritlJáldé 4,23% (quatro inteiros e
vinte e três centésimos porcento);

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será eqtJivalente,ao~rcentuardeS, 10% (ç:irico i'1teiro$ e
dez centésimos pon::ento); .'.

2. intemae deímportaçãâ, a carga.tribtitárla s'erá équlvalênte ào percentual de 3% (ti'ês por cento),
. - .... '~Cl

".>"'" . ""<I; (" \
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. . . Cláusula qlla~, A produÇéilo ~eefelto~de~te co.nvenlO relatlvamentea ~~~a ulTI'. Q~nSU2~

relaCIonadOS.na..CláUS.Ula terc..~ira.p'do9onYênIO ICMS>100/97 ..fi.tes.'COndiêionad~,.<lo.au. m.entot'tl.~K::.,350/él.....'.~.i."..,!~.,t)).. tw..
por cento) da produ~onaclonal desttnadaaomeresdo nacional do respectivo segmento 'e<Cor;n)mf'. t . dedezembro de 2025 .. " '. . ..... ..... ." '~:;.. Q

.... '. '. '. . ' ..... .. .ALEG
Parágrafo único. Na hipótese den~o,seralçanÇéildoo'percentualdefinidono çaput, ácârga.tribuhl" os

insumos do respectivo segm~rlto eco.liômicoretpmara a9 Pl:'tamardefinido na'.da.tad~.publjcação,de$teéon\(ênio.

Clausula quinta Fiçam P(Offtil9adas,'até 31.de dezembro de 2025; às dí~p(j~içõesdoCon\lênjoICMS

Cláusula sexta Este'convênio éntra ,em vigor rli:l data da publiCélÇãol1qDiário Oficia,l da União da sua
ratificação nacional, produzindoefeitos.a partir de: . .

1 .••• 10de abril de',2021 relativamente á cláusula quinta;

" - de 1° cfejaneiro, de2Q22 relatívarriériteaosdemaiS dispositivos.

httPS:/Jwww.cotIfàz.fazenda.gov.brlfegistataolcol.lveniosl2021/convêní04crriS-26-21
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CONVÊNIO ICMS 28/21, DE 12DE MAltÇO ~~~ij!"'c fO _ S

"'~----_ ..
<'lLEü()

Publicado no DOU de 1?03;2021

Prorroga di~pO$lçQesde,convênlos qlJ~cçmced~m ~enéficios_
fi~cals.

o Conselho Nacional dePoHtiea Fazendária - CÓNFAZ, na Sua 331a Reunião Extraordinária; realizada. em
Brasília, DF, no dia 12 de mar~dde 2021, tendó'em-vista'O ~l~p()st()na Lêi Ç()mplemen~r n° 24,qe7 de
janeiro de 1975, resoJvecelebr~J() seguinte

CONVÊNIO" ~- . .

Cláusula prirneira Fiqtm prorrogadas até 31 de março de 2022 as disposiçôes;contidasnosconvênios a
seguir Indicados: .

I '.

\ I - Convênio ICMS 24/89. de 28 de marÇO de 1989, que isenta do ICMS as operações de entrada de
~ mercad~ria importadas para a industrialização de componentes e derivados dê sangue, nos casos que especifica;

. ..
11- Convênio ICMS 104/89. de 24 de.outubro de 1989. que autoriza a concessão de isenção do ICMS na

importação de bens destinados a ensino, pesquisa e serviços médico-hospitalares;

111~ Convênio ICMS 03/90. de 3.0 de maio de 1990, que concedeisen9âo' do ICMS às saídas de 61eo
lubrificante usado ou contaminado; ..

IV - Convênio ICMS 74/9.0. de 12 de dezembro de 199.0, que autoriza os Es~dos que mandona a
conceder isenção do ICMS nas operações relativas às saldas de rapadura de qualquer tipo;

V - Convênio ICMS 38/91, deZ deagostode 1991. que dispõe sobre a concessão de isenção do ICMS
nas aquisições de equipamentos e acessórios d.estinados às instituições queatelidam'sosportadores.dedeficiência
ffsica. auditiva, merital, visualernúltipla;

VI -COnvênio ICMS~9/91, de 1d~agosto de 1991, qlle ~lJtorizaos Estaçtosque mencj()na'sconceder.
is~nção do ICMS nasoperaçóesque especifica;

VII -Convênio ICMS 41/91. de 7 de agosto de t9~1!que autoriza os Estadose\o Dístrito Federal a
conceder isenção dofCMS. nEtirnportação, Pela APAE, dos remédios quê especifica;

VIII - Convênio ICMS 52!91,de26 ~e setembro d,e 1991. ql,le concedf;l re(:lução da b~se de cálculo nas
operações Com eqliipainent9sindustriai$ eimplernentos agrícolas;

IX - Convênio. (CMS57/91, de 26 dê <setêmbro de 1991, que aUtoriZa o Distrito Federal a conceder
isenção do ICMS, decorrente da aplicação do difereiicial de alfqoota.nas aquisiçôesqliêespecifica;:

x - Convênio IcMS 58191, dê 26 de setêmb(Qde 1991, que dispÕe sobre isençãçrdolCMS nas saídas
debulbósde cebola.' ~.

, (.,~ Cl",/

https:llwww.confaz.fazenda.gov.brllegil>lacao/con~nj~021/convenio-iCfYl&.28-21tf.-:text=CONV£NIO/éMS28%2F21%2C DE 12 OE MARçf~ 1/15.' /
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XIII ~ Conyênio. ICMS 04i92,de 26 de março dê t992, que autodzáo Estad6de Minas Gerais ª cQneeder
isençao nas operações COm produtos tlpiÇosdeartesanato; .. . . ..

. . XN - Convênio ICMS 20/92,de3 déa~rilde1992,.Clueautorizaos E~~dose o,bistri~ ff;lper,afaiseritar
dO ICMS a importação do exterior de reprodutores e lTlél!rizé~~prl"as;

xv- Convênio ICMS 55/92, de 25 dejunhó dê 1992, queaut6rizaÓEstadoda Bahia'áísê6tardo ICMs
os produtos tlpicos cqmercializados pela FundaçãoPr(r. TAMAR; . .

XVI-ConVênio ICMS Z8/92,.de30 ele julho de 1992, qUf;lautoriz:ao$ EstacJoseoOistrito f=édérala "M
exigir o imposto na~ doações de mercadorias, porçelntril)uintesdg.imposto, a. $ecretaria da EcJucaÇêo;

XVII -Convênio ICMS 97/92. de 25 de setembro de 1992, que autoriza 6 Estado de Minas Gerais a
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saldas:de pó de alumfnio;. .

XVIII-, Çonvênio ICMS 123/92, de 25 de setembro de 1992. que autoriza 6s Estados e o Distrito Federal
a conceder isenção às.operaçôes internas e interestaduais cQmpós-larva decamarao;

XIX - Convênio IQMS 142/92, de 15de dezembro de 1992, que autoriza o Estado do Paraná a conceder
isenção do ICMS á União dos Escoteiros do Brasil - Região Paranáj

xx - ConvênioICM$147/92, ele 15 dê dezembro de 1992, que autoriza o Estado de Santa Catarina a
conceder isenção do ICMS nas saldas internas de mexilhão, marisco, ostra,.ber'bigãoe Vieira;

XXI- CQovêniolCMS 09/93. de 30 de abríl de 1993, que autoriZa os Estados que menciona e.o Distrito
Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares,
restaurantes e estabelecimentos similares;

XXII- ConyênjolCMS 29/93, .de30 de abril de 19'93, que autoriza os Estados que menciona a conceder
isel"lçao do ICMS nas prestações internas de serviÇo de transporte de calcário a programas estaduais de preservação
ambiental;

XXIU - Convênio IcM'S50/93, de30,de abril de. 1993; qliéâutorí2:aôs EStadoS que menciónaác6ncêder
redução da base dec:álculºdo:ICMSnas saldas internas de ~ijolo$e telhas cerâmicos;

XXIV ~ Convênio .'CMS 132/93, de ~ de dez~mbrode 1~~3; que autoriza0 EstadR cio Rio de Janeiro a
conceder redução da base.de cálculo do ICMS nas.operaÇões que especifica;

xxv - Convênio ICMS 138/93, de 9 de dezembr'o de 1993; que autoriza áconcésSáo de çrédíto
presumido dolCM$ aos fabri~ntesde sacariéldejuta e ri1~lva; ,

XXVI - ConvênioICM$13/94,de~9 qe maTÇ9de1994, que autoriza o E,stadodo' Rio de' Janeiro .8
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas safdaslntf;lrnas de pedra britaclª ec;lem~9;

XXVII -Convênio ICMS 32195, de 4deélbrll d,e1fj9.5;QUe autoriZa os Estadós eo Distrito Federal a
cqnceder isenção nas operaç6es intema,s çom.velculos automotorf;ls, máquinas e a<1uipame,l'ltos-quando adquiridos
pelos Corpos de BOl11peirosVoiuntários para utilizaçãc:>cnas suas atiVídages ~specrficas; . ./ç;::-Ci"

(
'S r,
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xxx -ConvênlQ ICMS 20/96,.de22 de n'1arÇo.de 199QfH:qÚéautóriiá.qEstadt} ,dó Par.al')â a conçeder
isenção do ICMS nas'sald$spromovidaspelo Programa do Vo.ul1târiado'do Paraná -PRC)VOPAR, .na.forma que
especifiça;' . . ..

XXXI- Convênio IcMs 29/96. de3tde maio de.l$96. que "autoriz.a'oEstadodO~19 Grande.do Norte a
conceder isenção do ICMS !'las.prestações internas de serviço~ de transporte de hort.Ífr~tigralij~!ro$;'

XXXII-Convênio ICMS 33/96. de~31 de maio de 1996; qUl;!:autoriza ôifl=stag()s'qÜ~ménciona'a.-reduzij'
a base de cálculo dó ICMS nasoperaçãesintemas' com ferros e aços não planos Cômuns; ... ...

XXXIII-ConYênio ICMS 84/97, de 26 de setembro de 1997. qu~ autoriza. os Estados e o Distrito,Federal
a conceder isenç!ão do ICMSn~ Comercialização de produtos destinados a 6rgão$ ouenti~ades' da admlnistr~ção
pública;

XXXIV -ConvênjolCMS125197, de 12 de dezembro de 1-997, que autoriza o Estado do Paraná a Isentar
. . do ICMS aS operações .que especifica; . .\:,1. .

XXXV .•..Convênio ICMS 04198, de 18 da fevereiro de 1998, queautorizao;Estado do Rio de Janeiro a
conceder isenção dO.ICMS lias operaçãescorn transporte ferrovi~rio;

XXXVI - Convênio ICMS 05/98. de 20 de março de 1998, que autoriza os Estados que menciona a
conceder isenção na importação de equipamento médico-hospitalar;

XXXVlI-.ConVênio ICMS 47/98, de 19 de junho de 1998, que isentado ICMS as operações que indica,
relativas à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA;

XXXVlII- Convênio ICMS 57/98, de 19 de jun ho de 1998, que isenta dó ICMS assal.das J:femercadorias
doadas a órgãos e entidades da administração.direta e.indireta:para:distri,bui~o às vJtimas da Sf3ca;.

XXXIX - Convênjo-!CMS9Ú98, de 18.de setembro'de 19~8. que autoriza os Estados de Santa Catarina.
do Distrito Feder!,!I, do Espl.ritoSanto edo Paráaconcecjer isençãO do rCMSnas'operaçõ.es internas com veIculos
automotores adquirido~ por Assoc.iação.dePail) ElArrligosdos Excepçionais-APAf:; .

XL - Convênio ICMS 95/98, de 18dê setembro de 1998. que'ConCécJe..is~nÇão do'IÇMS n~s importaçQe.s
:de produtos imunobiológicos, medicamentos ..ejnsetitidas, destinad9Sà vaeinaÇãoe'coli'lbat~"à dEmgue, malária é
febre amarela, realizadas pelá FtJndaÇão Nacjem'alde Saúde; .

XLI .• Convênio ICMS 116/98. det~ ~e:dElzerribro:det9:~8Iqu~ eoo~eis~o~o ~Q r'CMS às operações
com preservativos;

XLII - Convênio ICMS 01/99. de 2 de .março de.t999 •.que Col'icedejse~.~o do ICMS às C1peraÇôescom
equipamentos e insL!m9s.d~stinados à pr~stàção de se'rViÇQs,deSaúde; .

XLlU -Convênio ICMS 3~/99, .de 23. de jultlo'de 1999; qpe a4to.~ ~ fE:stado!deM~to Grosso á'conceder
isenção do ICMS relativo. ao' djfer~",~.al de. allqu9tas.devido n~$operaçOeS realjzadas~Ii:l FER~ONORrÊ';~F' ~

https:tlwww.confaz,fazenda.govobrneglslacaoiconvenI0Sl2021'/convenio-lCfTlS-'2S.2'1#:.:text=CO~NIO ICMS.28%2F2'1%2Coe: 12..DE tvlARÇ{.~3{~ 5 '"')

\~~,.~~.J



XLV - Convênio 'ICMS 33/00, d~ 26 de 'abriICfé' 20001 que autoriza os Est~c;tÔs~e'0 Ols~iitoF~cf~raj a
celebrar transaçâO,'â riãç; constituir cr~dito ou éldesconl)titufwIQ. ncisçasQse condiÇôésquemenciona;

XLVI- Convênio.ICMS' .63/00, .de 15de setembroç1e.'200Q,•.que autorlzaôs.Estados de Alâgoas, Bahia';
Ceará; E$prrito Sarito,Minas Gerais; M~ranhãor Par~fba, Pernàmbuco; Piauf.Rio deJaneirQ,e'Rio Gr~;mC\é.doNorte
a 'isentar do ICMS asopetaçOes com leite de cabra;" .

XLVII - Convênio ICMS 74100.:de 15 de:setembro de 2000. que autor:iza o:Estadodo Rio de. Janeiro a
conceder isenção do ICMS nas 'importaÇÕes dasmercadonasque especifiCá, destinadas ao Instituto Estadual'.cfe
Hematologia - HEMORIO:;

XLVIlJ - Convênio ICMS 96/00, de 15 de dezembro de20OD, .que autoriza os E!)taqos do AmSZor:las e
Roraima a con.ceder isenção nas operações internas. com pescado regional, excetoPirarucu;

XLIX - Convênio ICMS '33/01, de 6 de julho d~ 2001, que auto.riza.os Estados e o Distrito .Federal a
conceder isenção do ICMS nas saídas de bolas de aço forjadas classificadas no cóc::tigo7326;'11.00 da NBM/SH;. . .

" 1, L - Convênio ICMS 38/01, de 6 de julho de 2001, que concede isenção dÇ) ICMS às operações-internas e
- ~nterestaduais com autom6veis 'de passéigeiros, para utilização como.táxi; .,

Ll- Convênio ICMS 41/01. de 6de julho de 2001, que autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção
do ICMS nas operações intemas com equipamento de monitoramento automâ.tico de energia elétrica;

LI! - Convênio ICMS 49/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza. o Estado do Rio de' Janeiro a conceder
isenção do ICMS nas operações com vacina contra atuberculose;.

LIlI • ConyênioJCMS 116/01, de 7de dezembro de 2001. que autoriza os Estados de Mato Grosso do
Sul, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder crédito presumido do ICMS no fornecimento de refeição
promovido por bares" restaurantes e estabelecimentos similares;

LlV - ConvênjolCMS 117/01, de7 de dezembro de 2001, que. autoriza O' Estado de ~ão Pa.ulo a
conceder isenção do ICMS às saídas dê mercadorias doadas ao Fun.do :Sç;cialde ~olidariedade dô Palácio do
Governo do Estado,qeSão Palllo; '.

LV - ConvêniólCMS' 125/01, de 'l de dezembro de 2PQt, queautoOza Os EstadO$'que menciona a
concedêr isenção do ICMS relativo à impo~ção de obras deart~ ,dest;'nadasà"E!?CPo~içãOPllb.lica.j

LVI- Convênio ICMS 140101, de. 19 de dezembtode 2001.. 'que concede iseriçãó:doICMSnasop~rações
com medicamentos;

LVlI- Convênio ICMS 31/02, de 15 de. março de;2Q02, q4e autor~'o~Estadps da' Bahia, Mató GrOsso,
Pará, Paraná, Piauf, Santa Caté3rioa é o Di~tiito Fed~ral a. Con~~er jsel'l~o do ICMS na importação de 'bens
de.slin'ados a ensino e pesquiSa;

LVIII .•• CQnyênio ICMS 40102. d.e 1'5 de março de 2002, que aUt;onzao ..Estado de Minas Gerais a
conceder isençã.o <;toICM.S i'e.lé.'tivQso.difereocitil!d.e airqu()tas e.s reduzira base de cálculo; ,-ç;-ê"í t-

(J. 'f
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3010312021 , CON)$>l1O1CMS2812'-Co"_N._ dePoII!icaF"'''''ri, (JONFAz o'{ ::'0<,
ux - Convênio ICMS6iVQ2, do 28 de junho oe2002. qúe autoriza o ~OdeM!!Io~, CQ"@oer

iseryçã~ do ICMS devido n~s impqrta,ç()e..S destio.adas/ ....a 'eonstru~o.operaÇãp, eXplo,.a~d\ê0éM,ie~a '.~G!»~~.
temt6no, da FA.S'E.,.J1 da estrada de'ferro. F.ER~.ONORTE; . . lw~b~~\~ 0JtJ/

. .'. (w,1 ~ I A Lt~GO' LX - Convênio ICMS? 4102, de 28 oe juilhod. 20~2; qu.oaiitorôza'o!;stad,.'d~. ahia a CQ~' Isenção
00 ICMS nas aquisiÇ.6es do, m",eíldoriao oostjna •••s li implàntação 00 S~ d~ Tion) ~f?~'t.G~1"".,ç)'S7cleSalvador(Metrô); ~

LXI- !;Qnv&nio ICAiS 87/.Ql. ele,~8 de'junho !l<> 2l)Q2.q~',coneode iSe~çãooo ICMS .asopoiaÇõ
es
"9nl

fá_ e m"iesmentos oostjnaoos liórg,àos oaAdministração Plibliea Direta I'odêlal; Eslêdual;; Múnítipál;

, LxII - Convênio ICMS' ] 1Z!OZ. oe 20 de ~emlílll dó 2l)Q2, cjtIe.aulonz,o o -I:otado ,"e Gol•• :. Ol>nc:eder
i.enção 00 ICMS na~ importaçãe. de SCro""n.ervante de CÓrneapolàl'ÜI)clação llai1ecrdeQlhosde Gelá.;

LXIII ~C:onvênio ICMS ]5ói02. de 13, ,de deZeinbro de 2002; queoli/oriui o£;slado do TOóa:
n
llij'"conceder isenção dQ ICMS, para alimentação alternativa "(multimlstura); .. .. .

, LXIV -Convênio ICMS 08103" de 4 de ehrir de toDa, que ,autoriza os l':slaôQs do E.,prrito Samo,
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gelais; Paranã, Piaul; Rlo,Glandedo,suJ, Rio de Janeiro, S.nta Catarina. São
Paulo. Toesn"ns e o Distrito F""lal a CQilc:edererédito presumido na salda de adesivo,hidrOxilado prodOZldo CQmmaterial resultante da moagem o~ tdturação degarrafa.PET;

LXv - Ç
O
!l1!ênio ,ICMS ]4103, de 4 de abril de 2003. que 'autoriza o. Estados de Goiás, Mato Grosso,

Minas Gelais e Rio de Janeiro e CQnc:ederisenção do ICMS na imporlação de ",ereadori.s que espeeifica;

"11: LXVI - ConVênio ICMS 18103, de 4 de abril de 2003; que disp(ie sobre isenção de ICMS nas,opelaÇÕesrelacionadas ao Programa Fome Zero;

LXVII - Co~vênio 'CMS 22103,de4 de abril de 2003. queaotoriza o Estado de Minas Gelais a ""nc:eder
isenção 00 ICMS nas opeta,ÇÕeSintemas prOmovidas Pelo Serviço VOluntãriodeAssistêneia SOCial/SERVAS);

LXVIII -Convênio ICMS 6210ª, oe 4 de julho de,2003, que c:onc:ede benefleios 'lS<:ais. operaÇÕes
relàeion •• as CQmo Projeto Int09lado de E><ploraçãoAgropeeuãri$'e i\9roindustrial do Estado de Roraima;

LXIX - Convênio ICI\lS ,65/03. 'de 4 de jUlho'de20D3, que autoriza OSEstados que esp_ca a ""ncéder
reduçãó da base de Cãlculo do ICMS no fo(neei"",nto de refeição Promovido por bares, restaulantes eestabelecimentos similares; .

LXX - Convênio ICMS 74103, de lO de otilObro de, 2Oil3. ''lIU\ autoriza a' unid3de. fedltT.das que
menei""a a CQnc:ede,O$litopresumido'do,ICM$ aÔSCQniribUinles enq.aiflaclpsem Ptog@maestaooal de incentivoti cultUra; .. . .

LXXI -, ConVênio ICMS 81/03; de 10 de OUlObro de .2O!l3, que aU/Qriza o' t;stlldo' oe Minas Gerais a
c:6nce<fer isençãó do ICMS nas operações com o p;adoto 'diS/>OSiIivo simollidOr de. gfãnou,," mamãria humanafeminina"; ' ..

LXXII- C<>nvênio ICMS 87Illª. de 10 de outubro de 2003. que eutoriza o Eslilc:to do Amapá a CQnceder
isenção do ICMS nas operaçlies inlemas 'promovidas p",º IOSliluto,de Peoquisas CiénUac;ãs e TéC

no
l6gicas do Estadodo Amapá .IEPA; . . '.



LXXVI- CoTlvênio ICMS O4lQ4,dê 2.deabril d~2Qó4, que autoriza ósEsbldosque",e.nciotlB à conceder
isen~o do ICMS à prestaçãbdeserviço,cl~trãn~po~ intermunicipal,t::leÇBrgas; '"

LXXVII •..•ConVêniO ICMS15/Q4,de2 cJeabril ç1e2004; queaut(>riz~oEstado'de(30iâs a conceder
isenção do ICMS nas saidasinternas'; em doação. de mercadorias e bens destinados a Qrganização das Voluntárias
do Estado de Goiâ~ -OVG; , " ,

LXXVIII~ ConvêniO ICMS 44/04, de la de junho de~004, qi:Jêautoriza o,EstadodoAmt:lPâaêónê~der
isenção do ICMS nas operações,intemas coi'ncas~anha-dº,"brasil,: ' , '". ' "

LXXIX - Convênio ICMS 70/04, de 24 de setembro de 2004, que autoriza o J;stadodo Âmazonas a
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de. allquotas nas, operações com bens adquiridos para doação ,8
órgãos e entidades vinculados à administração pública direta estadual;

LXXX - Convênio ICMS 128/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estâdo de São PaiHo a\i conceder isenção do ICMS às sardas internas das mercadorias médic»-hospitalares;
, "

LXXXI - Convênio ICMS 137/04, de 10 de dezembro de ,2004, que autorizaQ Estado do Amapá a
conceder isenção nas sê:\rdasinternas com osprodutoscomereializadospelas Coop,erativas de Oleiros;

LXXXII - ConVênio ICMS 153/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza,as unidades federadas a
concederem benefícios fiscais'na modalidade reduçãQde base 'de cálculo do ICMS;

LXXXIII -Convênio ICMS 23/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza o EstadO dê Santa Catarina a
reduzir a base de Cálculo nas saldas de laboratório didático móvel;

LXXXIV - Convênio ICMS 28/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza os Estados do Acre, Alagoas,
Amapà. Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso; Mat(> Grosso qo Sul, Pará, Paraiba, Paraná. Pernambuco,
Piauf, Rio de Janeiro, Rio Grande dó Norte, Rio Grande, clt) Sul, Rondqnia,Santá Cataríha;São Pauló,Sérgipe li:!
Tocantins a cOnceder isenção dó. ICMS relativo à inU>ortaçãode bensdestipadt)s ~modêrn,izaçáo de Zonas Portuáriasdo Estado; , ,

LXXXV - Convênio ICMS 32105, ,ele 1~de abril de 2005, que autoriza0 Estâdode Goiás a conceder
isenção do ICMS nas sardas em doação de arro2:. feijlio e carne destinados áinstituiçãofilantrópíca uVila S~oJosé
Bento Cottôlengo"; , ,

LXXXVI ,;;;Convênio ICMS 41105, de 1° de B,bril de 2005, queautorizaas!-1I1idades :federadss que
específica a conceder requçãodabase de cálculo do ICMS has;saidasin.ternasde areiél,lavadaçu não;

LXXXVII - Convênio ICMS 51iQ5, de3() de maio de 2005, que autôii:zaoDistrito Federala conceder
isenção de ICMS nas operaçÕ'ês de impoijaçãQ efetuadas pelas fundações de apoio 'à FundaçãôUhiversidade de
Brasília;' ,

UOOMII •••Co"vênio ICMSS5/Q5; de 1°de jUlho de 2005, que autoriz;JI(lEstado qo ~io dfi.!,Janeiro~.
conceder isenção do ICMS nasoperaçôese prestaç<l$l;lrelacionadasCói'n transporteJeri"oVia"riO;;ft- Clv,,<

'\,I .

hltpS:/lwww.confaz.fazenda.gov.btllegislâcaolconVenlosl2021/ool1venio-icms;.28-21tti;;.;text=CO~(O ICMS 28%2F21 mc 'OE 12 'DE MARÇ.,.~55';~



30/0312021 CONV~NIO'CMS2.~21- Conselhe) NàleioJ'lald,fPolitica Fazendárla.CÓNF~_ S{'"OCõ{
;. . LXXXI~ - Convênio ..ICMS. 79/m5, de1°-:d~)ulh()'de2().05.quéc6nCedéisen.'" ~1!'2)v,1,,~' ..o~~õea

destlnad.as aos. Programas;~e ~ortaleclme. nto eMóderntzaçã'Oda~ ~asde GeStã,Oidke~. 1ªm~pl' .i.df~"
Externo dos Estados edo Dlstnto Federal; 'J:o( 64N \ 1iD )

(.)~ ~ d' I. ($i' ~~"," O
. ~;. .' ...• .\».. '. ;-:;,:> ALEü

XC- ConvemolCMS 122/05, de 30 de';setembro de 2005, qu~ aut()nza 0\Ol~Mi!tLEe9,~ala ..' er
isenção de ICMS na impo$çãodo exterior,efetuada.pelaCompanhiado. M~tropoliUino dÔ'Di,$l!:i!~eO~ral-METRO-
DF, ou por sua conta. e ordem, cJeequipamentos,f~rroviáriO$ que especifica; e qá outra pr~yj~ênciEl;

XCI,... CoiwêniolCM$ f30105, de 16 de dezembroqe20Ô$, qÜeautoriza,oEstado.de São Paulo a
conceder isenção naS'$aí,dasde aviões; . .

XCII - Convênio ICMS fS110S, de 16 dedezemt:>rode 2005, ql;leau~oôza os :Estad()$ do ,Acre, Alagoas.
Paraná e São Paulo a conceder isenção nas operaçõesinte.mas Cóm farinh~ de.mandiocan~otemperacla;

XCIII- ConvêniO' ICMS 140/Ó5, cje.1e d~ dezembtQ de 2005, que aútorizsctEs:tado'dó Piauí a conceder
isenção do ICMS nassaídasJnternas, emcjaéJção, demEjfcadod!;ise bens destinados,aS.ociédadede São Vicente de
Paulo;

XCIV - Convênio ICMS 161/05, de' t6 de dezembro de 2005, que autoriza o 'E$tado (:ia Bahia a conceder
isenção do ICMS nas saídas internas de cistemas para captação deágu3de chuva;

XCV - Convênio ICMS 170105, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza0 Estado do Amapá a conceder
isenção do ICMS naimpqrtãção de óleo diesel nas cqndiçõesquê especifica;

XCVI - Convênio ICMS 03106, de'24 de março de 2006; que concede isenção do ICMS incidente nas
saídas internas de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias das unidadesJederadas;

XCVII - Convênio ICMS 27/06, de 24 de março de 2006, queautori~a os Estados que identifica e. o
Distrito Federal a conceder crédito outorgado do ICMS correspondente ao valor da ICMS destinado pelos seus
respectivos contribuintes a projetos culturais credenciados pelas respectivas Secretarias de Cultura;.

XCVIII -Convênio ICMS 30/06, de 7 de julho de 2006, que concede ísençãg do ICMS na operação de
circulação de mercadorias caracterizada pela emissão e negociação do Certificado de DePósito Agrqpecuário - CDAe
do Warrant Agropecuário- WA, nos mercados de bolsa e de balcão COmoativos financeiros, instituídos pela Lei n0
11.076, de 30 de dezembro de 2004; .

XCIX - Convenio ICMS 3'1/06, de7 de juihode2ÓÓ6,queautonza Os Estados do Ceará, Paraná e Rio
Grande do Sul e obistrito Federal aconceder'ísenção .detCM~na,soperaçõesC()m cimento asf~ltico de petróleo,
denominado "asfaltoecolôgico" ou~asfaltodeborracha";

C •...Convênio ICMS 32/06, de? de jull'lode 2006, que autoriza .osE;stâdtls éÇlDistrito .federal a
conceder isenção do ICMSI1.a importação çfeloc:omótivaetrilhopara estradadeferí'O: .

CI - COiwênio ICMs 35/02. de lde julllo(:fe2Q06. queautorizap: ~~fadode Pernambuço e de Mato
Grosso a conceder isenção 'dó ICMS ineidentêna~prestaçÕE:ls ínternasqe serviço de transporteferroviáriode~Jgas;

CII-Conyênio ICMS 51106, de 7 de julho dé:;2006,ql.iea'Ut()Í'~ós Estadps dOAinapáêdó Amazqnas~
conceder isenção do ICM$ nas opera~es iotema$ com.quelc)nios criâdos em.cativeiro; .'.

ClII- Convênlo fCM$Z4IÔEt de,3 de agQsto de 2006, que autQ~as.ui'lidades fedel'Eldas que menciona
a parcelar e a dispeilsarjuros e multas de débítosfj~cais n~s operaçOes realiz~ilda~ pprçontríbulntêquê participe de
eV(1!ritopromoCionai.S.. dêst.l'na.d.OS.. '.a promover incremento nas .vendas a-coosumidof'fi"al, por meio da çoncessáo.~. '
descontos sobre o preço dos produtos;' ~t$~ti v~.,

y ,\{ ," ...httpS:/Jwww.confaz.fazenda.goíi..btliegislacaO/cooveniosa021(Conveni04cms-2~21t!::..;text,:çoNV~liIlOICM$ 2à%2F;i!1 %2COE 12 DE MARÇ,., ?A~;:'



30/03/2021 . . Ç;O!'N£Ni(;):ICM~2.8121-: QónSelhôN~~Onalde:P61ltlcá Fazendária'C~NF~ O'{OCO
CIV - Convênio ICMS:.80/Qa,d~ 10de's~tel'l'lbro :de.29Q6;.quéautàriZa o Estad~h\àZ .." a~oJ1ce,e

isenção dOICM.S nas operações' intel7l1asde saiQa deenerl'lia;.elé.trlca; ~LFOLH~" J' '.". J G>f S. '.' . . . ~. ... .'. ~ lQ N () FOL

(Jl ~'

. CV - .COnyênio ICMS 82/Q6, de6 de outlil)(O.de':2006,qlje alJ{oriza o.' {:,~~ dO'Patl'::l,:'<.1 " ,r
:compensação de crédi~os fiscais para'abatimento.do ímp6sto'iiipidérit~:na.sope'raÇÕe.s in~r~fii

CVI ••.•COnyênio ICMS' 85/66, '<:Ie 6 de. outubro de 2006. que aot~tíza o e;sta~9 dOP,i~ui a'conceder
isenção do ICMS nas. salda,sintemas promovida.s pelo.s.pr.ojetos sociais quê:espeCífiCà; ..

CVllw:Convênio ICMS..97/06, de 6;de outubro de20()~,que auto'ri,zao$ Estados, e óDistrito Federal a
conceder dispensa dCl-paganiento(jo diferenc#al de alíquotas na aquisIção. Inter~sU!du.aldEr bens destinadosâ
modernização de ZoliasPortuánas;

CVIIJ .•Convênio ICMS 113/06, dtf6dé :outubrode'.'2006 •.que dlsppe sobrea.concessãode" r,~duçãa r:tª
base de cálculo do IC.MS d~vido nas saldas:del:!iodiesel (B~10~); .' . '. . .

CIX - Convênio ICMS 133106,dEt15 de dezembr() de 200~, ql,Je;:lutoriZaos Estªâos'e o Distrito.Federal:a
conceder isénção do ICMS na importação demáql,línas,aparelhós'e equipamentóS..industnal, bem como suas partes
e peças, destinados a integrar o ativo imobilizac!o do Serviço Nacional de Apr~ndiz~gem Industrial - SENAI .,do
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- SENAC - e do.Serviço Nacional de Aprendizagem Rural. StNAR;

CX- Convênio ICMS 144/06, de 15 de. dezembro de 2006, que autoriza:!) Estado do Rio de Janeiro a
isentar do ICMS a salda interna de merCadorias efetuada peloJnstituto Nacional do Câncer - INCA;

'1'-: CXI- ConyêniolCMS 09/07, de 30 de marÇo de 2007, ql,Jeautoriza os Estados a conceder isenção do
ICMS nas operações internas e interestaduais e. na importação de medicamentos e equipame.ntos destinados a
pesquisas que envolvam seres humanos, inclusive em programas de acesso expandido;

CXII - Convênio ICMS 10/07, de 30 de março de 2007,q'-le autoriza os Estados é o Distrito Federal a
conceder isenção de ICMS na importação de máqllinas, equipamentos, partes e acessórios destinados a erJ;lpresade
radiodifusão;

CXIII - Convênio ICMS 23/0?, de 30 de março de 2007, que isenta o ICMS na saída de reagente para
diagnóstico da doença de chagas destinada a órgão ou entidade da administração pública direta, suas autarquias e
fundações;

CXIV - Convênio ICMS 65/07; de6 de .julh.o de 20P7, .qUeautôriza os EstâdoSe 'O'. Distrito Federal a
conceder isenção de ICMS 'em operações destinadas~dabrieaçãode .aerQl'lC!lV6$para exportação;

CXV - Convênio .ICMS .6S/O?; de. 6 de julho de 2007,que:a'.utóriz~os E.~tado.$de Alagoas, .Al'Jlazonas,
Bahia, Pará, Paraná, p~rnamblJco e Santa' catarina .a.conceder. créditos presumjdo nas aqliisiçôes de equipamento
medidor dedeslocart:'entq de flu.xo volumétriço qe combustiveis;'

CXVI - Convênio ICMS 89/0?, ~e e de julho de 2007, que autoriz~ .asunidades 'fEK:fetadasque menciona
a conceder insenção do ICMS .incidente no .fornecimento .de alimen~ção e bebi~asnãQ ~ICOôlicas réalizadpspor
restaurantes populares integrantes deprogramasespeclficosinstituld9s p~la União.!.Estado ou MUrliclpios;

CXVlI a ConvênlQ ICMS 130tÔ7, de 2ide nOVértlbro'de -2007, que dispõe.~obre '~isenção e redução de.
base de êálculo do ICMS.em operé'lção c.om.bens ou m~r~~orjasde.stjnadas:às :atividades de pesquisa, 'eXPloraç~o
oü produÇão depetr61E:'loeQásnat!Jral;

CXVlll- Convênio ICMS 04/08; de 4 de abril de '20oa, que aut9ri;za,,osEstat(os'd.o. Piauf e do .Rio Grande
do Norte e São Paulo a conceder ..isenção.doICMS nas oper(iç6es e 'Ptf3sta.ç6e$destinad~s às e,ntidades que _
relaciona; .,'i'- c/ti) \

'q' '(
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CX/X - Convênio ICMS 05108, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado do~io de~ei~~ _.co ~er
isenção do ICMS nas saídas internas de munições destinadas às Forças Armàdas; %.~~J -00

:1';>1., ,~,~c/',:4LE,,( - ,.,', , ..
~:~L~'?;

cXX - COnvênio ICMSQZ108,de4 d~abrll de2QOa, que a~toriZfigE$tàd()'de SahtaCàtârinaâconcédér
isenção do ICMS nas.operaÇÔesinternas,e nas côrréspoó.d~nt~s prestações de$erviÇ9~qettan$portes destInadas a
Cru~Azul no Brasil;

CXX.I -Convênio ICMS Qa/OB, de 4 de abril de 2008. que a~tótiza ol2stadQde Santa Cata~na a
conceder isenção' da ICMS nas operações internas e nasC()frespondentes .prestações de Serviços de ,transportes
destinadas aoC~ntro de Recuperação Nova E~Perªnça ~.CERENE;

CXXII -Convênio 'ICMS 88/08,' de 4 de llJJ~oc;Je200B,QlJe,ªutoriz.a:o E~ado do Amazonas a conceder
isenção do ICMS nasoperaçõ6sintemascom sacolas ecológicas çonfecciQnadas em fipras.VElgetais pelÇlAssociação
das Donas de Casado Estado do Arn'azOhas;

cx:xm - ConvêniQ ICMS: 134/98, de 5 dê dezembro de.20085~quéaotorizao Estado?~ GOiàsa
éonc~der redução da base de cálculo do fCMS!la (lperaçãQ interestaaual combovínoprovehiehte,dos muíiicfpiosda
Região Integrada de Desenvollíimentodo Distrito Federal'eEntorno w' RlOE-, para s~r abatido nó Distrito Federal;

CXX/V - Convênio ICMS 159/08, de 17 de dezembro de2()08, que autoriza 08 Estados que menciona a
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saldas interestaduais de Etilenoglico/' (MEG) e PolietilEmo Téreftalato (Resina
PET);

\i ' CXXV - Convênio ICMSOB/09, de 3deabril de 2009, que autoriza0 Estado do Piauí a conceder isenção
. ". c,e ICMS nas operações de impar:tação efetuadas pela fundação dê apoio àFundação Universidade Federal do Piauí;

CXXVI - Convênio ICMS 20'09, de 3 de abril de 2009. que autoriza0 Estado do Maranhão a co,needer
isenção do ICMS nas saldas internas de geladeiras e borrachas de geladeiras realizacias no âmbito do Projeto
Doação e Troca de Borracha de Geladeira para comunidade de baixa renda;

CXXVII .. Convênio ICMS 26/09. de :3 de abril ele 2009, que estabelece diSCiplina em relação às
operações com partes e peças substituldas em virtude de garantia, porernpresa naciooal da indústria aeronáutica,
por estabelecimento de rede de comercialização de produtos aeronáuticos, poroficina reparadora ou de conserto e
manutenção de aeronaves;

CXXVIII - Convênio ICMS 76109, de 3 de julho de 2009, que autoriza as u(lidades federadas que
menciona a conceder çrédito presumido doJCMS, na aqliisição,.deequipaniento Emissor deCupam Fiscal., ECF, Cóm
requisito de Memória de Fita. detalhe -MfDpara fins de sutlstituição de eql,lipamentosernrequisito deMFD;

CXXIX - COnvênip ICMS 16110. dé26 de rna(Ç9 d~2010,que ~utorizaasunidade$ federadélsque
menciona a conceda r redução de base de cálculo' do. ICMS' 'rtél operação illt~tnªçornmadêira rias hipótel)esque
especffica; ,

cxxx ...Cpnvênio ICMS 2611Q, de 26 de março d$2010, qu~ autoriza ~' Estádode Sergipe a isentar o
ICMS devido na operação relatiVa a aquisição de proctUtÇ)sagropecuarios' deco~n~J:1(hp(ograr:na <:IeAquisição de
Alimentos ~Compra Direta Local dá Agricultura Farniliar" produzi~os poragricl,lltoresfamiliar~sqt,le' se enquadrem no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura :Famlliar- PRONAF e que se c;Je~tinél\'laoatendímento.das
demc;lndas de supl~mentação aiimentár e nutricionaisdo's programassocíais do Es~do dé~ergipe; ,

cxxxr - Convênio ICMS 45/to~de 26 d~ mârço de 201.0, queautótlzáas unidades federadas que
especifica a co.nceder i$9119ãodo ICMS nassalda$ deloç:omotiv3$;

, ~G.lj,
CXXXU -conyênio'ICMS 47/10, de 26 de março ~ê20l0, quea\JtoJizaots~dºdo Pélfaná ~.çOn ~er "'< \

isenção na safda interna de mercado,riápromoVidapelaAssociaçãô dosAmigosdoMON -f.t1useuOscarNieme ; :\lf '" í
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CXXXIV- COnvênio ICMS 8911(), de.9 deju,lho de.>201P"q",,~:aut<:>.rjz~l0$ Estados a iséntardo:JCMS a
importação do exterior de pQsvlarvas dê camarâQ e repro(iutores $Pf,pa@ fJi1lii«:JemelhOi'smento genétiCói e as
saldas internas e interestaduaiseômreprodutôres d$ camarão marinh9i

cxxxV - COí'lVêniolCMS 106/10,. de 9de julho de;201Ó,quea~toriza ()s Estados e o.DiSitrito..Federal. a
isentar do ICMS a comercialiZação de sanduichesdehOminados "BigMac"efetua(iá (:lürant~'() evento "McOlf1 fe.'iz";

CXXXV' •. Convêl1io ICMS J18/10, (ie 9 'de 'julho de 2010, que áutoriZaos Estadôs, 'da Bahia; Mato
Grosso, Pernambuco, ..Rio Graflde do Su!,e São Paulo a redl.!zira'base de CálculOdo ICMS nas saidas ihlerestadl.láis
de Para-Xileno (PX) e Ácid,o TereMli!» PurifiCado (P'TA>';

CXXXVl'.""' Convênio ICMS 138/10. dê 24.de setémbtode20jO, qúe aütoriza os.Estaciqs de Pernambuco
e Roraima a conceder ,isenção do ICMSnassafdasintêrnás'degelàdéiràs no âmbito do Pt:ogrélma de Eficiência
Energética; . . . ..

CXXXVUl- Convênio ICMS 38/12, de 30 de março::de2012, queCOI1~de isenção do ICMS nas saidas
de veiculos destinados ápessoas portadoras c:jedeficiência fisica, visual, mental ou aUtista;

CXXXIX - Convênio ICMS 46112, de 16 de abrilde2012, que autorizaôEstado de São Paulo.a conceder
-....,. ,crédito outorgado e anistia nas aquisições de materiais refratários 'por empresas:siderúrgicas;

eXL - Convênio ICMS 56112, de 22 de junho ,de:20t2, que dispõe sobre a instituição de crédito
presumido em substituição aos 'estornos de débitos decorrentes das prestações de serviços de telecomunicações;

eXLI - Convênio ICMS 61/12, de 22 dejunhode 2012, que autoriza a Secretaria da Receita federal do
Brasil a arrecadar o ICMS devido nas importações realizadas ao amparo do Regime de Tributação Unificada- RIU, e
concede redução da base de Cálc:ulodo ICMS nas operações de importação aléançadaspor esse Regime;

CXLU - Convênio ICMS 91/12, de 28 de setembro'de 2012, que autoriza os Estados eo Distrito Federal
a conceder redução da base de Cálculo do ICMS no fomecimento ~e refeição promovido por bares, restaurantes e
estabelecimentos similares, e dispõe da exclusão dos entes f6deradosque ;cita, das disposições do Convênio ICMS
09193; .

cxun -Convênio ICMS 95/12, de2a d~setembrode 2012. que dispõe sobre a concessão de redução
dê base de Cálculo c:joICMS nas $ardasdeveiculosmílítares'.;p~ça$,acessódos e outraSníércadorias que especifica:

CXllV - ConvêniôlCMS 129/12, de 17 de.dezembro de 2012, que autoriza aos esiados que mencio.na
conceder isenção de ICMS nas operações com mercadorias destinadas a .Fuºdaçao Museu <:Iêi1mageine do Som _
MIS do E:stsdo do Rio de Jal1eiro; ..

CXLV - Convênio ICMS 147/12. de 17 de dezembro de 2012,queaútoriza:oEstado doAde a Col1ceder
isenção do ICMS nas safda,s internas de geladeiras, decorrentes de doaçãoefetuildá pels.companhia deElétricidade
do Acre., ELETROAPRE nO'â~bitodo Programa Eletrobrás na COmunidade; .

CXLVI- ConvêniQ ICMS 27/13; de 5de abril.de2013, queautQrizE10 Estad,o de Rondõniêl.a conced\9r
isenção do ICMS corre,spondente àdiferenÇade álfquotas pela entrada no Estadó de geladeiras, ªseremdoadàs pelá
empresa CENTRAIS ELET~ICASDE RONDONIA S/A -ELETROBRAS'Oistribuição Rondônia; no ãmbitodeseus~;
pr()jetos de eficiência ef)~rgética; te"t- -tu ."

'~.~.~
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. CXLV!I ,...Cc>ovênío}CMS30113, d, 11 de abril de201~1 que a~tonza oEst(3~ç,d~'€~$>; y~, ~ " pc ..
Isenção d.OICMS inC!. den.t.e nc!l.lm..po~ção de,tesserali; para mosâlco,reallZadas pelO...•s.,..antuafJ~I" a o.,oal ~" sa
Senhora da CÇ)nceiçãoApsrecida; ':S,i:~ 1J'd }~~

CXLVIII .. Convênio ICMSA6/t3, de 1Q de jU!'lt'l9 de2013,que a~to~a:;à~~~aóf~:e . 'ér~haa
conceder isenção dol.Çrv'lS AélS saídas iotemasde milho erngrão deS~inadalSª,pequ~Oo~' p-rõqijtõres agro-pecuMos.
bem compa agroindüstriasde. pequeno' porte, 'para utiliZação lio Ijspectivo processo produtívo, .promovidas pela
Companhia Nacional de Abastécirnentp- CONAB, pelo Centro de Abastecimento e Logística 'do Acre - CEASAJAC,
pelas Centrais de Abastecimento do Pará S.A .•:CEASAlPA e pelo Centro' de Abastecimento e Logística de
PernambLlco. CEASAlPE; '. . "

CXUX - Convênio ICMS 58/13. de 26 de julho de 2013, que1:\utorizaç Estad() do Acre, Bahia; ..Ceará,
Parelba, Rpndõniae. e>Distrito Federal a cóncedercrédito outorgád() de ICMS à~~mpre$as qu~utilizem mão:<l~obra
carcerária e de egressos dQsistetn.a prisional;

CL - Convênio ICMS 62i13, de 26 (je julho de 2013, qLieautOrizáós Estados do.PáraliáeMinas Gerais a
coocederisenção do ICMs nas s~ldasde produt()squ~ especifica,tesúltantesda:LltilizaçãO de pneus inservíveisde
caminhões fora-de-estrada;

cu - Convênio ICMS 80/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado q!) Amapá aC9nceder
benefícios fiscais à empresas extrate>rasde pedra britada e dê mão, localizada. no Estado do Amapá;

CUl - Convênio .ICMS 81/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amápã a conceder
reduçãe> de base de cálculo do ICMS incidente na aquisi~o de bens do ativo por indústrias de mineração e
metalurgia, localizadas no Estado do Amapá;

"ri',

CLlII- Convênio ICMS 82/13, de 26 de julho de 2013~que dispõe sobre a concessão de isenção do ICMS
relativo ao diferencial de allquota, bem como, na importação de bens destinados à modernização de Zona Portuária
do Estado do Amapá; .

CLlV - ConyênjolCMS 126{13. de.H de outubro de 2013, que áutori4aà redução a base de cálculo do
ICMS nas operações com bovinos destinados aos estados que especifica;

CLV - Convênio ICMS 17/14; de21 de março de 2014, que autoriza a concessão dereduçãodé. base de
cálculo do ICMS à indústria do segmento de fabricação de quadros e painéis elétricos e eletrônicos localizada no.
Estado do Amapá;

ClVI - Convênio ICMS 106114, d~ 21 de outgtJrode2014, queautotizaoEstadodé São Paulo a
conceder isenção do ICMSerli opersÇõescom benselflerçarjorias aseremcomercializado:s.nafeira Escandinava;

ClVH - Convênio ICMS J12114, de 19 de novembro de 2Q14, que 'autoriza o Estado de Pern;ambuco a
conceder isenção do ICMS nas saldélls internas de lãmpadas, matérialelétnco eequiparnentos, doados ao Poder
Executivo Estadual pela Gompanhia Energética de Pernambuco- CELPE::,parainstalaçãóde sistemas de iluminação
é refrigeração em prédios públicos da Administração Direta, no (lmbito do.Programa de Eficiência Energética- PEE;

ClVlII - Convênio ICMS 127/14, de 05 de dezembro de 2014, que autoriza0 Estado daRia Grande do
$ul a conceder isenção do ICMS' nas operações hiteréstaduais cóm arroZ; orgãnico destinado à merenda escolar da
rede pública de ensino; .

CLlX - CÓi'IVênio ICMS 57/15, de 30 de jlmh!) de.20t5, que autoriza. a cóncessãO decréditopresümid9 de
ICMS para a execução de programa seletal; '. . .

CLX - ConyêniofCMS 137/15, de 20denoveml;)ro de20.1~,que autoriza o Distrito f'ederala ise.ntar do
ICMS a venda de merc;(ldorias;eo.forJ'1ecimento;de.atimentaÇão;e~bida$Pela'AssOpj;ação Grupo de>sCônjuges Cl b"
Chefes de Missão - GCCM;' -i" «

. u ..~
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CLXII. -Convênio ICMS [3l1a, .de.8 de Julho de2ijt6; que,13utoríza às unidad.esf~erac!asClue mençiona
a concederem .redução~é base de ~léulodolCMS nasope~çOes internas êom qüef9selié dê avíaçã() •. CAVe
gasolinél de aviação •••GAV;

CLXIII- Convênio ICMS 1()1/16tde~23 de setembro d,e 2016, qUê E!l,ItQriztaS>êoncessãqde isehçãd'do
ICMS nasoperaçõe~com areia;.Qri~a, tíjóroe telhádê barro;. .

CLXIV-Convênio ICM5 04117, de $ de fevereiro de 2017, que'~Módza() Estado do Ceará' a conceder
crédito presumido nas aquísiç()esde~uipélmentoemi~sot de Cupom Fiscal EletrônieoCF-e -SAI:

CLXV-ConvêniQ ICMS 09/17, de8 de fevereiro de 2()17, queauto~ClEstadodo ParaM a conceder
isenção na salda interna de mercadória promovidapela'Pastor;;l1 (:iaCrianÇÇl;

CLXVI -Convênio ICMS 100/17, de 29 de setembro de 2017, que autoriza a corycessao de rec!ução,de
base de cálculo na prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiro;

CLXVU - Convênio ICMS 24/18, de 3de abril de 20148; que Autoriza o Estado de Goiás a conCeder
redução da base de càlcUlodo ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restauratitese

,,' ,estabelecimentos similares; .
-'r"

CLXVlII - Convênio ICMS 90/18, de 28 de set~mbro de 2018, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas prestações intemasde serviços de comunicação a
que se refere; ..

CLXIX .•Convênio ICMS 95/18, de 28 de setembro de 2018, que autoriza OS Estados do Amazohas e do
Paraná a conceder isenção .do ICMS incidente no forneCimento de energia elétrica para pessoas físicas enquadradasem programa social;

CLXX - Convênio ICMS 52/19, de 05 de abril de 2()19, que autoriza o Estado'do Rio Grande do Sul a
conceder crédito presumido de ICMS correspondente aos valores ,destinados ao aparelhamentod,a segurança pública
estadual no âmbito do Programa de Incentivo ao AparelhamentodéiSegurançaPública do ESladodo Rio Grande do
Sul - PISEG/RS;

CLXXI - Convênio ICMS 65/19, deS, de julho de 2019,.queautoriza ti Estado do Amapá a c;onceder
isenção do ICMS nas cofldiçOes qoeespecifjca; . '.

CLXXII - Convênio ICMS 75/19, de 5,d.e j~lh()de2019,que autôrizaasunidadéS federadás que:
mencionéi a isentar do ICMS emoperaçõés intemascommercadorias ou bens em doação destinadas a entidades
filantrópicas de edu~çãooudeassistênciâ$ocialeas organizações da socíedadecivil; ,

CLXXIII- Convênio ICMS 76/19,tie 5 de Julho de ,2019, que âutoriza' o' Estado do Rio Grande do. Norte a
conceder isenção do ICMS nas saldas interoéilsde mercadQrias éf~tuaqas p-orcontlibliintes do impostoêujârec~ita
total de vendas seja doada áentídade senifins lucr~tivO$, deVidamentereconheéidacômo de utilidade públicaestadual; , .

CLXXIV .•.,ConvêríioJCMS 17119, de: 'Sdá julho ,de 201g, que autqriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito o,utorgado de'CMS ,equivalente (Jo Valor dêstiôado, por coritrlbu(nte do .imposto a,_"
projetos culturais credenciados pefos9r9ãOSdaadmlnistraçãOPiíblicaest~<1ual;{f"'c Iv/ .

(~'-)r .-
lU
\ - ~,,)
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CLXXV - CoíwêniolCMS 78/19,de~',de julhO de;~019.queautóriza a$unid~:~' erP~"e-
me~cionaaC?nceder crédi~o outorgad~~eICMSequ~valel1t~ao. Yé!lordest~n~d6por. C06~lbmntl,t~:'.."im~ a
proJetQsesportivos e desportivos credenciados pelos 6~gaos d~adml",$traçãoPubllcaestad~a.li Vi) \....>" '. ~l~- -:4 Lf('.\'
. . . CLXXVI ~ Convênio ICMS 79/19, de. 5 de jlJlhOde2()19,qUeautOri:za;:1S~id!1'q!.S~Jed~,;a~as que

menciona a concede:r redução eie bas~ de cálculo nas opêraÇõés .internas com 6Ie(?..die~1 ~"6iê@ies~J;déstinadas' a
empresa concéssioiloáriaou permissionáriadetrai'lsporte coletivo de pas~geírOsporqüalquerm9dal;

Cu<xv1I .!' Convênio ICMS 80/19, de5 de julno de 2019; que autoriza '8s..Únidadesfederadasq\Je
mehciona a conceder isençã.ocló ICMS incidente na operaçãOdê.impQrtação de máquinas e equipamentos sem
similar produzido no Paf~, efetu~da poreditol'él delív.rosouemp~~a.Joníalística para empre9~.éxclusi\i(jhó processo
de industrialização de livros, jorilaisou periódicos; '.

CL.XXVI'II - ConyêníofCMS 81119~de 5 dejulhóde2019,queautOríza o;E~tadodO Par~ acqnceder
isenção dQICMs incidente nas operaçães intemas com pedra,.al'êia, séixo, barro ebritaprOmoviçiaspelo~>êtr~tAr:

CLXXIX !' Convên'lo ICM$821:19,de "~'de julho~e 2Q1$, que autoriza o.Estadodo Pará a conceder
isenção do ICMS incíde'rite na primeira salda intemticot'l1 oqro,reàlizadas porgtirirnpeitQs;

ClXXX -Convênio ICMS 83/19, de 5:de julho de.2019, q!Je autoriza0 Estadp do Pará a conceder
isenção do ICMS incidente na operação, interna com madeira em tora, 'cavaco; galhada eSélPopema, realizada pelo
extrato r florestal; .

CLXXXI - Convênio ICMS 85/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades'federadas que
~,,' menciona a concedér redução de base de cálculo do ICMS incidente nas operações internas e de importação de gás

o" I ,'aturai destinado ao consumo veicular; .

ClXXXlI - Convênio ICMS 86119, de 5 de julho de 2019, que autof'ÍZaas unidades federadas que
menciona a conceder isenção e redução de baseeie cálculo do ICMS itlcidenteno fomecimento de energia eletrica;

CLXXXIIJ ~ Convênio ICMS 87/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Mato Grosso a não
constituir crédito tributário e a não efetuar cobrança ou inscrição de débito telativo aQ ICMS em divida ativa, nas
condições que especifica, quando seu valor for inferior a20 (vinte)UPFIMT;

ClXXXlV - Convênio ICMS 89/19, de5 de julho de20t9, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder parcelamento do imposto devido porsLibstitQição tributària; relativo às mercadorias .existentes
em estoque por ocasi.ãodàsuainc{usão nCl{egJme;

. ClXXXV - CQnvênjolCMS90/19, de 5de julho.d~ 20t~,.que autorizél o Estado do ..Amapá a conceder
isenção do ICMS deVido nas operações internas com 'energia elétricadestinadá a ~stab~leqimento minerador;

CLXXXVl •..•tónvênio ICMS 9111~"cie 5 de jUlho de 2019; (tUe autoriza asurjidadesfed~radas que
menciona a conceder crédito outorgado. de ICMS equivâlent~ .ao valordestiilado por contribUinte do' imposto a
projetos de assistência social cre(Jef)ciado~ pelos 6rgãosda admlrll~tração .pt)blica esmd!Jal;

CLXXXvn .~Convênio ICMS 92/19; de 5 de julho de .2019;qlJe áll~oriza () J:st,a(jq de São Paulo a
c.onceder isenção do I,CMS "asoperaçôes de fomecimentodeenergiáelétrica queindieà;

CLXXXVIII •. ConyêniQ ICMS 103/19, de 5 de Julho.de 201Q, queaiJtonzaoEstadodo Rio Grandedp
Norte a conceder requção de b.ase deçálculonas prEl$Ú'Jçõesinterestadw:li$ de serviÇ(>de transporté de salmatinhoj

CLXXXI>C.,Convênio ICMS 127119,~é 5 de julho de 201.9, qUe altera0 ConvênioICfII!$~5f()7, q~éiv .
autoriza o Estado de MatoG.fClsSo '.a.ÇQI'l~er isenção do ICMS nas. saldas intern~sdegeladeiras. e lâmpa¥'<

\ ;.
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decorrentes de ~oaÇões ef~tuad~s pelas ,?entrai~.EI~!riCéilsMat~ro~seóses S/IA -~9EMA~~C~';'I'(,: '; .. retºt~l'fàs
sucatas aos fa..b".can..tes,n ..oãm. blto dOP.r..oJ~to EfiCI~.mtiza.çã.OEn~r.gétlpa... E)mC61'j1uO!dade~.'..de8alXâ"Re d.v,.;.~. ....

);.( ~-tJ >.( ~ /w,~ <.. -cP'
CXC - C;Ónyêr)ío ICMS128/1lih ele 5 de julho de 20f9, ..que al,rtoriza o e~qO da. aHí~/a A~êr

isenção do ICMS inêidenlena operação deimportaçãode.pla~$te$tes e soluções ~iluentê.~-"qes~iríáqps,ª montagem
de Kits diagnósticqsparéf> det~ção imuno-rápidade. Zika, Dengue; ChikVrigullya, .FeJ:)re::-~arela,. Vírus' da
Imunodeficiência H4mana-HIV, t-fépatiteB, Hepatite C, SrfilisêLéish'tnanióse: .

CXCI -Convênio fCMS'J49/19. de 10 deOl;Jtubto de 2019. ,queautoiizaf:i<díspensade juros e multa
moratória do ICMS no pagamento dedêbitos do sujeito pa$SiVo~mautilização de seus créditos financeiros
decorrentes do fornecimento de mercadoriaS; realização de obIâS,$ pr$st~~() ele serviçqsao Pode.r Executivo daunidade fed$ra(ja; '. '., . ... . .

CXCII-, Convênio ICMS 153119, de 10 d$ outubro de 20 19,que.sutorizaas ullida'(jes féderadas-.que
menciona a çoncederdescontosobre o saldo devedor do ICMS oomomedída deiJicéntivo:aoêontribuinte pontUai e
adimplente com as o'brigações tributárias;' ,'.. . ... . . . '..... ..... . , .

CXCJII.,. ConyêniQ ICMS 181f19,de 10 ~eoutÜbroqe 2019,.que autQrlz$a concessão de isenção nas
saldas internas de qUeijo;tequeijão e dote deleite, r~alizadàs por produtpr rural, resultant$s de fabricaçãopr6ptia
artesanal, na forma queespecifrca;" . .

CXCJV - Convênio ICMS 215/19, de 13 de dezembro de 20t9,qUé autoriza o Estado do Amazor:las a
reduzir a base de cálculo dolCMSnàsoperaçães interestaduais com gado bÇ)vinodestinado ao Estado de Roraima;

\t . CXCV-ConvênioICMS 218/19, de 13 de dezembro de 2019, que au.toriza as unidadês federadas que
:rilenciona a conceder redllção da base de cálculo do JCMS incidente nas prestações desE)rviço de transporte
intermunicipal de pessoas;

CXCVf - ConyêniolCMS 225/19, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federàdas que
menciona a concedercréditooutorgac:to do ICMS correspondente aos valores recolhidos pelos contribuintes para
fundos com destinação de recursos para segurança pública, administração faZendária. infraestrutura, educação,
as.sistência social e saúde;

CXCVII .•ConVênio ICMS 229/19, de 13 de dezembro de 2019, que altera o Convênio ICMS: 95/07, que
autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção dQ .ICMS nas 'saldas:internasqe geladeira e lâmpadas
decorrentes de doações efetuadas pela concessionária de energia elétrica, bem como retôrno dás sUcatas aos
fa.bricantes, no âmbito do Projeto Eficiéntização Energética em Comunidades deaaixaRenda;

CXCVIII -ConVênio ICMS 233/1 e, de 13 dedezem~ro de 2019, qu~ autoiiza;as u,nidadesfederadasque
menciona a conceder redução de •base de cálculo do ICMS relativa á . diferença ~ntre aaliquota interna e . a
interestadual nas aquisiçãesinterestaduaisdestinadas ao ativo Íf'nobiliziado doestabell$cirnento q4e explore. as
atividades econõmicasque espec:jfica;' .

. CXCIK-C;QnvêniÔ ICMS 16/2Q'c1eª de,abril fie 2020; que autoriza ot:stadoºe São Paulo'a éo:nceder
redução na base de Cálculo doJCMS nas .sáfdélsíntemas eqm mer-Célgoriélsde (:9bre;

I

cc -COnVêniQ ICMS 64l20. de 30 de julho de2020;queautcirizâ~s f;stados eoOistrito/federal anão
exigir o ICMS devidopelod,e.scumprirnellto de, compromiss()s aSsüinido$como requisito à cónce$sãode beneficios
fiscais previstos no Convênio ICMS 73/16 e.no Convênio ICMS 188/17; bem como reinstituldosnos termos dá Lei
Complementar 160f11edo C()nvêniolCMS .19011 i,.quando derivar e"çlusivamente dos.efejtos~ponômicos négativos
relacionados à pandemia. da .doença inféccio$8 viral. resplratórjaca~sé1dapel()110voCçlronavfrus (COVID;,.19);

CCI-ConVênjo. ICMS 66/20, oe30 dejulho de 2020, que autoriza às unidades federadas que mençiona
a conceder isenção do ICMS nas operações e prestaçõesintemas edeimportaçãóoom mercadorias utilizadéls;pa,ra
ao uso no âmbito das medidas de preVenção. ao contágio, deen.fretàmentoe de.contingeneiamentoda pandemi~'lli< '.

;'1;'y
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Catarina -PauloElI, São Paulo- Tomas Brugin'skrde' Paul~;Serg~pe - Marco An~9nio..Qcieiroz.Tocantins-
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Publicado no DOU de t5,03.2021 , pelo despacho11l21.
Ratificação Nacional'noDOU de 19.03.2021, pelo Ato Oeclar~tcSri006/21.

Prorroga. disJl().siç~es deç(mvêniO$ que conceclenjbeneficios
'fiscais.

o Conselho Naclo.nal dePolitica F.azendãria -CONFAZ,;,a SUêil3321ReunlãoE:~aoretináriâ, realizadc:r
em Brasflia, DF, no dia 12 de marçoete 2021. tendo em Vistáodisposto nêilléi Complemen,~ar!'l°24; de7 dejaneiro
de 1975, resolyecelebraro seguinte ..

CO NV~ RI O

Cláusula pri~eira Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 202tas disposições contidas nos
convênios a seguir indicados:'v ' . ' .

. ,., ,"

I - Convênio ICMS 16/~1.de 25 de junho de 1991, queaútoriza o Estado de Roraima aconceder
isenção do ICMS nasoperaçõés que especifica;

" - Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro dá 1991, qÜe dispõe sobre a concessão de redução de
báse de cálculo do ICMS nas saldas de aeronaves,peças,acess6rios eo~tras mercadorias que especifica;

111 - ConVênio ICMS 61193, de 10 de setembro de 1993j que autoriza0 Estado do Paraná âconceder
isenção do ICMS nasoperaçôes internas com mercadorias destinadas à construção de..casas pçpulares; .

IV -.ConvênioICMS 55/94. de 30 de junho de 1994, que autoriza ot=stado de Minas Gerais a conceder
isenção do ICMS nás saldas de cadernoséscolares,personalizados,.nas condições que especifjCa;

y - Convênio ICMS 136/97,de 12 dedezembtode1997, que aLitoriza:osEstádqsdeMinas ~erajs,Máto
Grossa do Sul e PemambuC() a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operaçõesinterriâs com as mercadorias que
mencíona, destinadas ao emprega na constrllçãodeim6veisPc>puJares, sob ªcàordenação dâCOHA.8;

VI -CQnyênjo ICMS 11/02; de 15 de marÇo de 2002, que autoriza óEstado de Mato Gro'sso do Sul a
conceder isenção de ICMSsollre parcela do sel"ViÇóde tránsportede gá$ natural;

VII - Convênio ICMS 133/02, de 21 .de outubro de 2002, que reduza base de câl(;ulo da ICMS nas
operações interestaduaisreall,zadas por estabelecimento fabriq:lnte ~U importador •.sujeitós'aoregime de cobrança
monofásiCâ das contribuições para ó . PISIPASEP e da COFINS, ª .quese rE!fe~aL.tâIFedetal nO 10.485, de03.07.2002; ".

VIII • Convênio' tCMS 133/03, de 12 de dezembro de 2003, que auto~ a concessão d.e isenção do,
ICMS nas saldas internas eleme~d.orias prom()\Ildas por~rativa$':soCiais; .. .

hltps:ltwww.confaz.fazenda.90v.brlleglslacaoJconveniosi2021/convenio-ians~~~~1
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XI - Convênio IcMS.09/06, .de 24 de março de200S.,queconeede iséflçâodoICMSoª$tralisferênçias
de bens destinados à manutenção c:tó<3a$OdutoBrasil~f:lolívia; .... ,.,'. .

XII -Convênio ICMS 19106, de 24 de marçodé 2QO$, que alltQr!Za º~Es,tados de Goiás e do Rio de
Janeiro acaReedar isenção do .ICMS corresp()l"Id~nte .aó djfer~rycial .deª'íquotas l'Ia Qperação de entrada de
equipamentos e componentes para o .aproveitamento dá energia.so'ar que específiCa;

XIII- CClOyênioldMS95/06, de6déoutQb.to de 2006', que autorizB'o Estado do ParáaCongede"isénç~o
do ICMS nas saldas iHtemasde mSítenais escolare$e:dldátjco~; .

XIV -Convênio ICMS 57/07, de 5 de junho de 2007, .que autoriza o Estado de São PauíQ aconeeder
isenção do ICMS nas operações intemas com bens e mercadorias. destinados á il1lplantaçãoda Unha 4 -Amarela da
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ;

xv -Convênio ICMS 34109, de 3 de abril de 2009, que autorita o Estado do Pará e do Piauí a conc~der
isenção de ICMS, relativo. ao diferencial de. allquota, na entrada de. b7nse mercadorias pela Companhia de

~ .Saneamento do Pará - COSANPA e pela Empresa Aguas e Esgotos do Plaul S,A. - AGESPISA;

XVI - Convênio ICMS 98111,de 30 de setembro de 2011, que aütoriza oEstado.do Amapá a conceder
benefícios fiscais à Indústria localizada no Estado do Amapá, nas condições que especifica;

XVII - CQoyêniolCMS 127/12, de 17de dezembro de 2012, que autoriza o Estado de Pernambuco e o
Distrito Federal a conceder isenção do .ICMS nas operações internas de ,remessa de suínos para abate;

XVIII - Convênio ICMS 01/13, deS de fevereiro de 2013, que autoriza a cOl)cessãode isenção do ICMS
em operações com obras de arte na Feira Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na Feira Internacional de
Arte de São Paulo (SPArte);

XIX - Convênio ICMS 24/13, de 5deabrild~2Q13, que-autoriza os estados do EspfritoSan~ó, Minas
Gerais, Ríó de Janeiro e São Paulo él. cQl1cederJf;ençãQ~o'JCMS n~importaçã()deIQcorriotivàpOn)perador de
transporte multimodál de cargas;

xx -Convênio 'ICMS 63/'13, de 26 de julho de2013,queautoriia o Est~dodó :Àmapáa conceder
beneficios fiscais à indústria do. segmento deC!;iIfélocalizada no Estado do Amapá;

XXI - CÓflvêniolCMS64l1~, <le26 ..de jLllhodEt~013.i qlJe autpriza .QEstadodo Amapaàcónceder
redução de base de cálculo àindClstria dosegrnentodecólcnôesJQ~lizadªnoEstadodoAmapá;,.

XXII - Conyênio.!CMSJ13/13;de 11 de outubro de 2013, qUe aÜtori~o Estado doParanª a conceder
isenção de ICMS l1assaída~ e.impôrtação de equipamentos; aparelhos e .instrl,imentos,$Üà~ respec~ivasPartes,
peças e acessórios, destinadas ao Instituto Tecnológico SIMEPAR;

XXlII-.CohvêniQ ICMS J61/13. de 6 de dezembro de 2013, q~eautoriza QEstado dQ Paraná a conceder
isenção do ICMS nasoperaçôes interna$com ben.$êmercadorí~s destinados à ímpllintação d<l Metrô Curttibano;

/(êI~"",
(~r .(').

~
'J'" .1 ,.

••••. 13..~.~~~.



- /~9~~

i'JYí. - FOl ~~C>\.. '.~ OCO'I''? : <~ :~ ~ • ~6
30/03/2021 .... ..•••.... CONVêNIO IC~S~9/21 ~Con$elhONàêional de~OlitícaFa~ndá \~!~QNF ." _ ~ ) 34 ~'~

XXIV -ConveOlo ICMS 19f16.de8de;abnl de 2016. que autQrtzao Esmdod.~~M,ªto.Gro ~a e
i$enção do ICMS incidente no fámecimentóde energia elétrica a hO$pitaisfilantrópiêos.de~ti~"~uecl~. . . ..
entidade beneficente de assistência'social.riQ~termos da Lei (fedelCi!)n"'12A01.:dê27 deridVêtnQfó~f:;lê.(j . .. ,..,"

. . . .... A.L.~."~.~"

xxv - ,éonvênio ICMS 129118,de 12 de novembro de 2f)1,a,ql.le ;autoriza.o Estado dêMih~sGerai~ a
conceder remissãoeani~tia.de.crédito.tri~utáiio .de ICMS;'iiiscrito enidívipaativª com Q.:objelivode'êstimular a.
realização de projetos desportlvê).sestaduais; .

XXVI -CoOvêniQ ICMS 178/19, de10deoutubró de2019.éllJ,e âut9riz~asu.h(d~de$fed.eréida$, que
menciona a cóncedercrédito presumido do ICMS a çemmb(Jinteexcluldó do' Regime Especial Unmcado'de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas~icro~ll1pr~sase Empré'sas de Pequeno Porté'•• SIJVlPLE~
NACIONAL. nos termo$ Ptevistosnesteeonvênio. .

Cláusl,lla,s~unda ~teçoI'1Vên:ioentraem vigorna datà:gàfJl;Jbli~çãºnot>IÉlii()9fjÇi~ldaUniâ()desuaratifiCáçãonacional. ..
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'ESTADO DE GolAS.
PROCURADORIA-GERAL DO .ESTADO

GABINETE

PROCESSO: 2021.00004034373
INTERESSADO: SEÇR):TARIA DE' ESTADO OAl:CONOMIA
ASSUNTO: MINUTA

DESPACHONg 556/2.021 .•GAB. -:- - .'., ,. '.

v.
EMENTA:. TRIBUTÁRIO.
.MINUTA DE DECRETO.
ALTEPAÇÕES NO
REGULAMENTO DO
CÓDIGO TRIBÜTARlO DO
ESTADO DE . GOIÁs -
OCTE. REVIGOAAMENTO,
.PRORROGAÇÃOE
ALTEPAÇÃO DE
BENEFfcIOS FISCAIS.
CONV£NIOS ICMS NS.
7/21, 26121, 28/21 e
29/21. REGULARIDADE
JURíDJCA. '.

1. Trat~"se da EXPQsição de MotiVos n•. 11l/2P21 .. ECON()MIA
(000019518914), que encaminhêf para: apreciaçao minuta. ~de decreto
(000019519396) que visa implemer'!tpr' moq.iftcações .ao Anexo IX do Decreto
estadual n. 4.8.?2, de 29 de dezembro de 1997".R~gulament()'::aoCÓqigô Tributário do
Estado de Goiás .. ~CTE, COITl <) ~cópó' de prorrogar a vigência de benefícios fiscais
com espeque nos Convênios ICMS )1S.~ 7/21, 26/21, 28/2.l e 29121)dQ Conselho
Nacional de Polític::aFaz.endária.;.CONFAz, na forma que E!~pêcifita.

2.•'Segundo bart. 1º da minutá.',SerãOalterados .os :inciso;s:I, U, ÜI, .IV;
V, VII, VIII, IX, x, XIV,;XV, XVIl,XXII, .xXIII, XXIV, xxv, XXX, XXXI, XXXii, :XXXIII,
xxxv, XXXVII,XXXVIU, XXXIX, XL, XLI,. XLII,. XLln.,xLlV~XLV; :XLVI', XLVII; XLVIII, L,
LI, UI, LIII, L1V,UX, LX, u<.i, LXII, LXIII d091º do art.1º d.ô'AnexoIX do RcrE, no
tocante aos perÍbdos de vigência do benef(cio deise.nçãode IC.MS, quanto 'aos
respectivos produto~;.
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. 3. A respeito da internalizaçãodosmesmos Convêniâsl ~ ~ -3 J\!6

28 e 29/21 - CONFAZ à legislação estadual, esta Casa pronunciou-se d
anterior Despacho n. 497/2021 • GAB (000019520873), nos autos d
SEI n. 202100004030457, concluindo pela regularidadeJurídicada minuta de .
então apresentada (000019257154), juntamente com ét.tespectiVaExposição
Motivos n. 17/21- ECONOMIA(000019256753).

4. Desta feita, a minuta de decreto emqu~stão apresenta vários
pontos de intersecção com a minuta anterior, notadamente no que se refere à
internalilação dos Convênios ns. 26/21 (que "Prorroga e altera o Convênio ICMS
100/97, que reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas que especifica"), 28 (que
prorroga até 31/03/2022 as disposições de 201 convênios especificados, que
concedem diversos beneffcios fiscais) e 29/21 (que prorroga até 31/12/2021 as
disposições de 26 convênios que especifica).

5. No que se refere ao art. 19 da minuta, todos os incisos alterados
no ~ 1Q do art. 7º do Anexo IX do RCTE(indicados no item 2, supra), constavam da
Exposição de MotiVos n. 17/21 e foram analisados na ocasião do Despacho n.
497/2021 • GAB, à exceção do inciso LlV, que cuida exatamente da internaJização
da regra de prorrogação do benefício fiscal trazido pelo Convênio n. 7/21 .•CONFAZ.
Neste tocante, a cláusula primeira do Convênio n. 7/21 expressamente dispõe a
respeito do revigoramento do Convênió ICMS n. 53/07, que "lsenta do ICMS as

\, operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações, adquiridos pelos Estados,
Distrito Federal e Municfpios, no âmbito do Programa Caminho da Escola, do
Ministério da Educação .. MEC". Concomitantemente, o art. 39 da minuta dispõe
expressamente quanto ao revigoramento do inciso LlV, à luz do que dispõe o
Convênio ICMS n. 7/21. Neste tocante, há erro material na parte final do art. 39
da minuta, pois ao invés de constar "(Convênio ICMS 7/21, cláusula terceira)",
deveria ter constado "(Convênio ICMS7/21, cláusulaprimeira)". A cláusula terceira do
Convênio ICMS n. 7/21 dispõe a respeito da retroatiVidade do acordo, cujos efeitos
retroagirão a lQ de janeiro de 2021, evitando solução de continuidade ao benefício
fiscal em questão, que se esgotara em 31/12/2020. Essa retroação de efeitos
prevista na cláusula terceira do Convênio n. 7/21 consta adequadamente da minuta
apresentada, que a prevê no seu art. 52, inciso I.

6. Ainda conforme oartil 12 da minuta, pretende-se alterar várias
disposições do art. 9Qdo Anexo IX do RCTE, a saber: do inciso VII, de suas alíneas
"a" e "c"; das alíneas "a" e "b" do incÍSoVII; do inciso IX; do inciso XXXVIII, de suas
alíneas "a" e "b", bem como de seu ~ 1Q, que traz tabela com datas-limite de vigência
dos benefícios prorrogados. Pela nOVétredação do ~ 1Q do art. 9Q do Anexo IX,
sofrerão alteração de vigência os benefícios previstos nos in~isos I, 111, V, VII, VIII, IX,
XX, XXV, XXIX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV, XXXV,XXXVIII, instituindo novas datas de
término de vigência.

7. OanteriorDespacho n. 497/2021 • GAB (item 3), exarado no
Processo SEI n. 202100004030457, havia analisado a questão da prorrogação do
término de vigência de alguns benefícios conforme tabela então 5ugerida para
constar do ~ 1º do art. 9º do Anexo IX do RCTE. Porém, nesta oportunidade~ essa
nova tabela é apresentada pela Secretaria de Estado da Economia. bem C~)f~O são '_
sugeridas alterações nos próprios benefícios previstos no art. 9Q, nos IncIS~t~/"~)

~
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a~neas acima mdiçados. 0<: açordo !,om o .ltem 6 da Ex~Q~içãodeU~~ ~.
18/2021 •. ECONOMIA, tais alteraçoes derIVam do ConvemolCMS n.261 f .üo.'
altera o Convênio ICMS n. 100/97 em três aspectos que indica: "(i) prorro A b..-

vigência do convênio para 31 de dezembro de 2025; ao altera as alíquotas efetiVasem
todas as operações. com adubo, fertílizantese suas matérias primas para 4%,
escalonadamente, até 2025; aiO revoga a autorização para manutenção de crédito
abrangendo todos os insumos com benefício de isenção ou redução de base de
cálculo autorizado pelo Convênio ICMS100/97".

8. Sendo o convênio um instrumento de cunho autorizativo para
concessão de benefícios fiscais (AOI 5929/DF. OJe 06/03/2020), os Estados
destinatários não estão obrigados a internalizarem suas regras. Assim é que esta
derradeira minuta de decreto, no que se refere ao Convênio ICMSn. 100/97, prevê a
internalização não apenas da prorrogação de prazo dos benefícios instituídos para
insumos agropecuários (como tratadoanteriotmente no Processo n.
202100004030457, na minuta de decreto ali apresentada), como pretende
incorporar as diversas modificações trazidas ao Convênion. 100/97 pelo Convênio n.
26/21, em suas cláusulas primeira, segunda e terceira.

9. Desse modo, além de substituir os benefícios fiscais de isenção de
ICMS previstos atualmente, alterando-o para a redução de base de cálculo no
equivalente ao percentual de 4%, a proposta legislativatambém estabelece "regras de

t'V "transição do modelo atual de benefício para o novo benefício, estipulando os
percentuais que devem ser adotados, a partir de 1º/01/22 até 31/12/2024, em
relação às operações internas, às interestaduais e às importações", como explica a
exposição de motivos. Assim, a um só tempo a minuta de decreto em apreço
estabelece novo períOdo de vigência, até 31/12/2025, para o inciso XXXVIII do 9 12
do art. 92 do Anexo IX do RCTE(alteração esta que consta da tabela apresentada
pelo art. 12 da minuta), ao passo em que prescreve as normas de transição do
art. 29, cujos incisos I, 11 e 111 estabelecem diferentes alíquotas e diferentes datas de
produção de efeitos para o benefício de redução de base de cálculo, até que em 12
de janeiro de 2025 se implemente em definitivo a regra de aplicação de 4% sobre o
valor da operação com adubos e fertilizantes, tanto em importações, quanto nas
operações de saídas internas e interestaduais.

10. Quanto ao ani. 42, a revogação dos dispositivos ali declinados
visa compatibilizar as disposições alteradas com os demais aspectos do
Regulamento, conforme explicitado na exposição de motivos.

11. No tocante ao art. 52, alémdas considerações lançadas supra no
tocante à adequação do inciso I, no tocante aos incisos lIe IH, observa-se que a
minuta apenas internaliza os datas de vigência previstas nos respectivos Convênios
ICMS ns. 7/21, 26/21, 28/21 e 29/21, inclusive no que se refere às cláusulas de
retroatividade de efeitos.

12. Desse modo, em Se tratando de ICMS,inserido entre os impostos
de competência estadual e distrital (art. 155, 11, CF/BS).confirma-se a competência
tributária do Estado de Goiáspara dispor sobre o tema. Igualmente, as alterações em
voga obedecem à prescrição do art. 155, 9 22• XII, "g"~ CF, haja vista q~~~,<:,);,

~
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internalizam as diSPos.ições auto.rizativa.s dad.éls pelo.SCitad.OS~. ~~K~~I~
CONFAZ. As altérações pretendidas, portanto, afiguram-se adequadas uã~A )
examinadas do ponto de vista material. ' . . .. - A",~c;9'-

13. Sob o aspecto formal, em orientação quanto à questão suscitada
no item 9 da exposição de motivos, reportamo-nos ao anterior entendimento desta
Casa esposado no Despacho n. 1712/2020GAB (Processo n.
202000004077960) que, em linha Com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
orientou no sentido de que "o instrumento legal hábil à va/kiação de efeitos do
Convênio, no plano interno de cada ente federativo; não é necessariamente uma fel
ordinária específica (em sentido estrito), sendo válido e suficiente o decreto legislativo
('leI' em sentido amplo)".

14. No tocante ao cumprimento dos requisitos impostos pelo art. 14
da Lei Complementar n. 101/2000, a secretaria de Estado da Economia afirma estrita
observância aos incisos I e 11, nestes termos:

"8.1. da prorrogação dos beneffcios listados, de que trata a minuta anexa, não afetará
as metas de resultados fiscais, já que esta é baseada na série temporal de
arrecadação dos três últímos anos anteriores ao de prorrogação dos incentivos e,
portanto, os benefícios fiscais ora prorrogados compunham a referida série temporal;
8.2. da concessão do benefício fiscal de que trata a minuta anexa, será compensada
em função da revogação dos atuais benefícios fiscais, previstos para os mesmos
produtos, de isenção nas operações intemas e importação, (...). Nesse sentido,
levantamento realizado por esta Secretaria (Planilha Impacto Convênio
~OO/97 - SEI 202~00004011300),tomando por base o ano de 2020, demonstrou
que a adoção de tal medida representaria um impacto posítivo na arrecadação de R$
29.454.369,00 (,..)" (g. n.)

15. Neste aspecto, imperioso notar que a responsabilidade técnica
sobre tais afirmações recai unicamente sobre a autoridade das quais emanou, não
competindo à seara da presente análisejurídica avaliarsua exatidão,

16. Destarte, conclui-se que a minuta de decreto (000019519396)
encaminhada pela Exposição de Motivos n. 18/2021 ECONOMIA
(000019518914) é materialmente compatível com o ordenamento constitucional e
legal vigente. Recomenda-se apenas a correção do erro material indicado no item
S, supra. No que se refere à forma, recomendável a edição de decreto legislativo pelo
Poder Legislativo local, incorporando à legislação tributária estadual as disposições
autorizativas dos Convênios ICMS ns. 7, 26, 28 e 29 de 2021-CONFAZ, apenas no
que tange ao Estado de Goiás, ou seja, deve-se evitar a incorporação. total de
regramentos que digam respeito a outros entes subm~cionais.Outrossim, editado o
decreto legislativo de que se cogita, em seguida recomenda-se seja expedido o
correspondente decreto pelo Chefe do Poder Executivo (nos moldes da minuta ora
examinada), alterando-se a redação do Decreto estadual n. 4.852/97 - RCTE.

17. Encaminhem os autos para a Secretaria de Estado da Casa
Civil, via GerênCia de Redação e.Reyisão de Atos orgiaa, para os devidos fins.



Juliana Pereira Diniz Prudente
Procpradora-Geral do Estado
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1. "CONCESSÃO INCENTIVO FISCAL DE ICMS. NATUREZA AUTORIZATIVA DO
CONVÊNIO CONFAZ. 1. PRINCípIO DA LEGALIDADE ESPECíFICA EM MATÉRIA
TRIBUTARIA. 2. TRANSPARÊNCIA FISCAL E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA~
ORÇAMENTÁRIA. 1. O poder de isentar submet~se às idênticas balizar do poder de
tributar com destaque para o princípio da legalidade tributária que a partir da EC
n.03/1993 adquiriu destaque ao prever lei especffica para veiculação de quaisquer
desonerações tributárias (art.150 g6Q, in fine). 2.0$ convênios CONFAZ têm
natureza meramente autorizativa ao que imprescindível a submissão do ato
normativo que veicule quaisquer benefícios e incentivos fiscais à apreciação .da Casa
Legislativa. 3. A exigência de submissão do convênio à Câmara Legislativa do Distrito
Federal evidencia observância não apenas ao princípio da legalidade tributária, quando
é exigida lei especifica, mas também à transparência fiscal que, por sua vez, é
pressuposto para o exercício de controle fiscal-orçamentário dos incentivos fiscais de
ICMS. 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente. "(ADJ 5929,
Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2020, PROCESSO

~ ELETRÔNICO DJe-047 DIVULG 05-03-2020 PUBLlC 06-03-2020) - g. n.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

Documento assinado eletronicamente por JULIANA PEREIRA DINIZ PRUDENTE.
Procurador (a) Geral do Estado. em 08/04/2021, às 17:11, conforme art. 2°, ~ 2°, 111,"b",
da Lei 17.039120 IOe art. 3°B, J, do Decreto n° 8.808/2016.
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MtNI$Ttluo PúBuco DECONTAS 00 ESTADODEGO.tAs
Controle Externo da Adminlstração Pública Estadual

oFíC10 ~008/2019-GPCR

Goiânia. 26 de setCltlbrode 2019.
A Sua Excelência o Serihor
Ronal(ioRamos Caiado.
Governador do Estado de Goiãs
NESTA
AsSUD.tO: Encaminha Recomendação n° 001/2019

Excelentíssimo Senhor Gove:tnador,

Encaminho a Vossa Excelênciàa Recomendação nO001/2019 que versa sobre a estrita

observância dos preceitos constinlcionaise legaisll.plicáveisà concessão" amplia.çãoou prorrogação

de incentivos ou. beneficios. fiscais. do ICMS apto\tados ,em con\tênios celebrados no âmbito do

Conselho Nacional de Política Fuendária (Confaz) .

.A tcnciosamente.

c:::-} A ?Ç <--.\..
CARLOS GUSTAVO SILVA RODRIGUES

Procurador do Ministério Público de CónUls dó Estado de Goiás - MPC/GO

Gabinete do Procurador Carlos Rodrigúes (GPCtl-
Av. Ublriljara Beroc;an Léite, n' 640. setor ja6. GolÁnla-GO- W 14:674.615;
Telefone: (62) 3228'2509

h!W;1L.uJ.oLs.Q,g.~



MINtsTtRIO POSUCO O£CowrASQ() EsTADO DEC3()fÁS
ControleExterftt)daAdminlstra~ P6blicaEstadual

RnCOMENOAÇÃO:No 01/2019

o Miiüstério Público de Contas do Estado de Goiás, por intcrtnédio do

Procuradot de Contas que esta subscrevc,no desempenho de sua missão institucional de

defendera ordem juridica, o regime demoetátieôe 1\ guarda da. lei, no exercício de suas

atribuições institucionais, a teor do que prescrevem os arts. 127a 130 da Constituição Federal

de 1988. c/c os arts. 28. ~ 7°, e 114 a 117 da Constituição do Estado de Goiás, eornfulcro

no art. 27, parágtafo único, IV, da Lei nO8.625/93 {LeiOrgânica Nacional do Ministério

""til Público) e no art 47, VII~ da Lei Complementar Estadual nO25/98 (Lei Orgânica dó
Ministério Público do Estado de Goiás).

CONSIDERANDO que o art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nO8.625/93, faculta

ao Ministério Público expedir recomendação aos órgãos da Administ:r:açãoPública, com vista

ao fiel cumprimento da Le~ requisitando ao destinatário resposta por escrito e devidamente
fundamentada.

CONSIDERANDO que o art. 37 da Constituição Federal (CF) estabelece que a

Administração Pública obedececi. aos princlpiosda legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, ainda, aos princípios da razoabilidade, propo.rcionalidadee

motivação CQnsoante disposto no art. 92 da ConstituiçioEsa1dual (CE);

CONSIDERANDO que qualquer subsidio ou isenção, .redução de base de c:álculo,

concessão de crédito presumido. anistiaouremissão~ relativos a impostos, taxas ou

contribuições, só poderá ser concedíd? media.nte lei específica, conforme o art 150, $ 6°.
da Constituição Federal e o att. 102. ~ 5°, da Constituição do Esw:lode Goiás;

~blnete do Proa.ltltdor C1rlot. RodrlgUe$ (GPCR)
Av. Ublrajara 8etoan Leite, tt" 640, $etorJa6. GolinJa.<30 - cu 74.614-o1!J.
Telefone: (62) 1U&-2S09 . .. .

httcrJlmpc.go./lOV;brltl.
RECOMENDAçAON2 01/2019 -Pago 1 de 6



MJNJSTâuO P08uco DECONTAStIO ESTADO DE ~
Controle Externo da Administração Nblica estadual

CONSIDERANDO que. especificamente quanto ao Imposto sob~. Opetações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intennunicipal e de. Comunicação (ICMS), a concessão, ampliação e
prorrogação de isenções,incenttvos e heneffcios6sca.is dev~ ocorrer nos termos de

convênios celebrados pelos Estados e pe1oDiSttito Federal no âmbito do Conselho N~ciona1

de PoHtiça .Fazendária.(Confaz). em consonância com om.ISS,. ~2°~ XII, "t., da
Constituição Federal, reproduzido no art. 104, $~, X, cet' da Constituição Esta.dual, e a ,Lei
Complementar n° 24/75;

CONSIDERAl\TDO que os convênios celebrados no âmbito do Conselho Nacional
de Política Fazendária (Confaz) possuem natureza meramente autorizativa1, sendo

imprescindível lei em sentido formal para fins de incolporaçio de suas. disposições ao

ordenamento jurídico estadual, admitida la edição de decreto legi.sJativopara fins de lhes

conferir aplicabilidade local, etn atenção ao princípio da legalidade em matéria tributária,

confotme fiane jurlsptudência do SupEemo Tribumü Federal (STF)2;

CONSIDERANDO, ainda, que é vedado ao Poder. Legislativo conferir ao Chefe do
Executivo a:prerrogativa extraordinária de dispor acetQl da outorga de qllalquer subsídio,

.isenção ou ctédito presutnido, da redução da base de cálculo e da concessão de anistia ou

remissão em.matéria tributária, por malferir a sepanção dos poderes constituídos, conforme
entendimento do STF\

1RE630.705 AgRo ReI. Min.Días Toffoli, Primeira Tutma, Julglldo em 11/12/2012, DJe-028 de .13/02/2013;
e RE 635.688, Rel Min. GiImu: Mendes, Ttibunal Pleno, julgado em 16/10/2014, DJe de.13/02/2Ot5.
2 RE 539.130, ReI. Min. Ellen Gracie. ~da TUrma. julgado em 04/12/2009. DJe.,()22 de 05/02/2010; RE
414.249 AgR, Rd. Min. Joaquim BarboSá, Segunda TU1'i:1U, jUlgadoem 31/08/2010. DJe de 16-11.2010; RE
501.877 AgR, Rel Mia. GiJmarMendes.,Segunda Turma, ;~o ém 05/02/2013. DJe.039 de 28/02/2013; e
RE 579.630 AgR, Rclator(a): Min. Roberto Barroso, Ptimcita Tunna, julgado em 02/0S/2016.DJe-207 de28/09/2016"
) AOl r{' 1.247 Me, ReI. Min. Celso de MeJlo,Tribunàl P1eA(), julgado em 17/08/1995,D) de 08/09/1995; c J
AO! 1.296Me, Rel Min. Celso De MeDo,TnblJ.11at Pleno,jutpdo em 1"'/06/1995, DJ lQ..08~1995.

Gabinete do. Prot'Umor Canos Rodtfgu.es (GPCR)
Av.Ubiraj.l'lI Beroean Leite, n" 640, seror JiJó.Gl'Unia-GO .;CEP 74.674-015.
Telefone: (52) 3228-2S09

!tttp;{/mpe.co,apIf,br/tl
!
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MINlSTáuo POauco DECoNTAS D() EsrADO DEGolAs
COntrole ,Externo da Adminfsttaçio P\ibffcaEstadua'

CONSIDERANDO que o poder tegtÍLunenta,rdo Çhefe dó Exeeutivo é exercido
mediante decretos de execuçioe tegUJamentos para ~ fiel e~ecuçao das leis (art. 84, IV, CF;

e art. 37. lV,CE), e que o poder de editar decretos autônomos, os quais prescindem de lei,

restringe-se às hipóteses excepcionais listadas no texto constitucional (art. 84, VI. CF; e art.
,37, À'VIII., CEJ. 'não se aplicando. ponanto. à concessão, aml'liaçãoou proJ.+qga-;ãode

incentivos ou beneficios fiscais, tema sujeito à resétVa de lei;

CàNSIDERANDO que a Constituição EstatuaI, em seus artigos 10, I, e 11, IX,

atribui à AssembIeia Legislativa do Estado de Goiás a competência para dispor sobre sistem~

tributário. a.rteeadação e rendas do Estado e para. em caráter e1!:dusivo. apreciar convênios

ou acordos fitmados pelo Estado. e que, embora o Poder Executivo tenha. lhe encanúnhado

""* os convênios relativos à concessão, ampliação, e prottogação de isenções, fucentivos e

beneficios ,fiscais de ICMS; a referida Casa Legislativa se litnita a totríat ciência e arquivá-los,

sem a sua efetiva apreciação,homologando-osou' rejeitando-osô

CONSIDERANDO que não suprem a exigência constitucional de lei especifica para

a concessão. ampliação e prorrogação de iSénçàes. incentivos e beneficios fiscais (art. 150,

~ 6°, CF) 'amera ciêncià pelo POder Legis1a.tivodac::elebmçâo do Convênio ICMS no âmbito

do Confaz ou a simples referência a nottnas gerais do Código Tributário Nacional (CTN).

notadamente quanto à vigência, aplicação, intepremçi,o e integnu;ão da legisla-;ão tributária e
à administtação tributária;

CONSIDERANDO que, a despeito da ausência dcefetiwapreciação' do Poder

Legislativo quanto aos convênios que versem s.ob.re concessão. ampliação e prorrogaçio de

incentivos ou beneficios fiscais de ICMS. o Poder Executivo vem editando decretos a

pretexto deregulatneí1ta.ra matéria. os quais, na verdade. fazem às vezes de atos normativos

primários e, portanto, usurpam conteúdo constitucionalmente reservado à l~ especifica";

Gabinete de Procurador Carlos /todi1guesIGPCR)
AV.Ublrajara Beroean Leite. ti" 640, Setor la6, GeJanla-GO • CEP 74.6r4-01S.
Telefone: (62) 3228-2S09 .

httpiflmpc.llO.gov.br/J!l

//""'
4A título de exemplo, tem.se:Deaetono8.246, de tO/09/20t4(tef.Convênios ICMS 10/14, 20/14 e 40/14); .J
Dec:reto<n" 8.488. de 24/11/2015 (re£ 'Convênios ICMS 27/15, 28/15 <:107/15); Deaeton° 8.802, de ,.«

I~"'LJ--------------------------------



MINlSTáuo Pl1aueo DECONTAs DO EsrADO DEGorAs
Conttofe Externo da Admlnlsttaçio Pdblita Estadual

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 14 da Lei de Responsabllidae;IeFiscal
(LRF). a copcesSão ou ampliação de incentivo ou beíleficio de ilaturUa tributária da qual

decorra tenúncia de receita deve. estar acompanhada de estimativa do impacto

orçamentário-financetto,alêm decumprit peIo menos uma .das segWntescondiçõcs;

demonstrar que atenúnciafoi considerada na estimativa de receítllda lei orçamentária e não

afetatá as metas de resultados fiscais previstas no cmexOpIÓpriO da Lei de D.iretri1-es

Orçamentárias (LDO). ouestat acompanhada medidas de compensação, por meío do
aumento de receita;

CONSIDERANDO, ainda, que os átos nonnattvos aprovados pelo Poder

Legislativo sem a devida adequação orçamentária e financeira e sem a .observância ao que

\'1 determina a legislação vigente, a exemplo do art. 167 da Constituição Fed~ do.art. 113 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias-ADCT, da LRF e da IDO, são
inexequfveis, pois embota tenham sido promulgadas e, portanto. tenham entrado no plano

da existência e da validade, não entt:a.ram,ainda, no plano da eficácia, justamente devido ao

não atendimento a outras notmas de ordem constitucional e legal, confonne entendimento

do Tribunal de Contas da União delineado no Acórdão 1907/2019 - Plenário;

CONSIDERANDO, fin:almente.que conceder, ampfuu:ou prorrogar incentivo Ou

beneficio fiscal sem a observâtlcia das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à

espécie, bem como qualquer ação ou. omissão que viole os deveres de honestidade,

imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições constituem ato de improbidade

administrativa, nos termos dos artigos 10. VII, e 11 da Lei 0°8.429/92 - Lei de Imp.tQbidade
Administrativa;

17/11/2016 (te£. ConvêmoslCMS 154/15. 21116. 22/1ó'e 27116); D~aeto nO 8.995,de 18/07/2017 (te!.
Convênios IaIS 55/16 e 62/16);. Deaeto nO 9.037,de 04/09/2017 (reE. Coavênios ICMS 49/11 e 55/17);
Decreto n° 9.197, de 26/03/2018.(ref.Convênio ICMS 95/12); Decreto n° 9.236, de 30/05/2018 (ref,
ConvêWos ICMS 156/17 e 24/18); Decreto 0°9.334, de 09/10/2018 (rer. Coo~ ICMS 60/18); Decxeto /"
nO 9.477, de 19/07/2019 (re£. Convênios ICMS 01/19 e 02/19);cDeaetos n09.45O,de 10/06/2019. e 9.493, J
de 09/08/2019 (te£. Convênio ICMS 19/19).

Ci""7---------------------__________ ..v
Gabinete do Procurador Carlos Rodrtgves (GPCR) I
Av. Ublrajara BerocanLeite. n" 640. setorJa6, Goi4l1la-GO. (Ep 74.674-05. IJ.'

T~m~(~)3U~2~ . p
hWl;/lmpc:,go.gcw,btte{

'RECOMENDAÇÃO NlI!Oll20l9 - Pag. 4 de (1.



\I,

MINISTállo POauco DE CONTAS DO E'sT~ DE (,iolAs
Controle Externo da AdmlntstraçioPáblka Estadual

~oNeRECOMBNDA~

a) ao Excelentíssimo Senhor Govemaçlor do Bstado de Goiás e à Excelentíssima

Senhonl Secretária de Estado da Economia que se áb~tenham deptopor e editar

decretos que versem sobre a concessão. ampliaçã~ 0\1 prorrogação de mcêrittvos ou

beneficios fiscais do. ICMS aprovados em convênios celebrados no âmbitódó

Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz),. sem prévia leiespeclfica,

admitido o decreto legislati~ó para conferir aplicihilidade local às disposições dos

referidos convênios, e sem a estrita observância dos demais preceitos constitucionais

e legais aplicáveis à. matéria, incluindo a necessidade de demonstmção do

cumprimento dos requisitos e condições delineadas no art. 14 daLRF;

b) ao ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Assembleía Legislativa do Estado de Goiás,

que. ao apreciat convênios que versem sobre concessão, ampliação ou prorrogação

de incentivos ou beneficios fiscais do ICMS aprovados no âmbito do Conselho

Nacional de Política Fazendária (Confaz), essa Casa Legislativa proceda. à discussão

e deliberação quanto a sua homologação ou rejeição, mediante a pr()posição

legislativa competente, zelando pela observância dos preceitos constitucionais e

legais aplicáveis à ma~ incluindo os requisitos e condições delineadas no art. 14

da LRF. consoante as atribuições previstas nos artigos 10. 1, 11, IX, e 25 da
Constituição Estadual;

A presente recomendação dá ciência aosdestinatárlos .e o seu não. atendimento
poderá ensejar a propositura de representação ao Tribunal de Contas do &tado de Goiás,

nos tennos do art. 91, V. da Leí nO 16.t68/07 (Lei Orgânica do TCE/GO),e/ou ao

Ministério Público competente para a propositl:mlde açõeS judiciais cabíveis.

í
j

GabInete do Procurador carlos RodtíBj.Ie$ (GPCR) .
Alf.Ulrirajar. 8eroc:an Le/w. n- 640, setor J16. Gol3n1a-GO .CEP14.674-o1S.
Telefone: (62' 3228-is09

ntW/mpc.,o.gov.bI'/ef

!
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MIJIIlSTtfUoPOBUCO DECONTAS ooEsrAl» Df!GOIÁS
Controle ectemo da Adrniliistraçlo Páblita Estadual

Nesta esteira, te~ta-se tespostapot esc.t:itoedeviclatnente fundlimeD.tada. q\,lt~t'O'"

aos.tendimento da.ptesenteRecomendaçiotl1o pt9.ZOde 60 (~ess@;ta)dias.a..contare.toçUa

seguinte ao setiteçebimento por VoSSás'Extéfênci£ts.

Sendo o qu~cumpria ao Ministério Ptíljlieo de ContitsjÚI1toao TCEIGO

recomendar, aproveitamos c ensejo para. renovata V.Exas. protestos de elevaroU:'stitna e

distinta consideração.

Goiânia. 25 de setembro de 2019.

~?S-;..,;-.'......c::::::; ~"'~> -

...~
CARLOS GUSTAVO SILVA RODRIGUES

Procurador do Ministério Público de Contas do &tado de Goiás - MPC/GO\(.

Gabinete cio proc:uradoreatlos RodrtlUl!S'(GPcRJ
Av. Ubttõifal7llJerOáln lelte,.n' 640, setof'Ja6,GoiIma-GO •.ta> 74.6144i$.
Telefone: (62) 3228-2509 .

btte:UmDC,llO.8O\!,brltl
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